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ESTADOS- UNIDOS Do BRASIL

GABINETE DO PREFEITO
Departamento de Turismo

e Certames
Portaria n.° 11, de 26-3-54

O Diretor do Departamento, resol-
ve: designar para ter exercicio no
1 TC (Serviço de Turismo), o Oficial
Administrativo, classe "J", interino,

Serviço de Expediente

DESPACHO DO CHEFE,

Dia 27-3-54
Solicito dos Senhores Encarergados

'de Núcleo desta Secretaria Geral, que
remetam, até o dia 30, às 13 horas os
C. P. referentes ao mês de março.

Processo:
N. 1.010.246-51 - Instituto São

Set•astião - Compareça ao Serviço d-:
k.ípeciente.

-

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

DESPACHOS DO CHEFE DE
SERVIÇO

Dia 27-3-51	 •

N. 11.867-53 - Diamantino Pereira
Ribeiro Júnior - Compareça ao 7-1'S
para prestar esclarecimentos.

N. 1.008..790-54 - Custódio de
Sousa - Compareça para receber .)
C. P. R.

N. 1.009.275-54 - António Rairi-
gues dos Santos - mat. 1 616 -
Junte seu Decreto de Aposea.aioria

N. 1.009.330-54 - Maria de Leme
des Sils a - mat. 45.519 - Junte a
portaria de admissão.

N. 1.009.3.k., 	 - Venda Alves do
Régo Cuneo - mat. 65.393 -
pareça munido dc um sélo de ex.)ediente
de P. D. F. it. Cr$ 1,00 a fite de
receber a certidão de casamento.

N. 1.009.104-,J4 r edro Alfano -
mat. 1 /49 - Cumniè o exigido pei )
art:go 104 do E•ii.r.u'u

N 1.009.1/6-54 - Maria das Dóres
de Melo Meei is - mat. 20.301 -
Compaieça mur , do de três Mos de ex-
pediente da P. D. F. de ci$ 2,00 a
fim de receber i certidões.

matricula n.° 78.678 - Manoel Dias
de Carvalho Júnior.

DESPACHOS DO DIRETOR
Processo n." 5.100.272-54 - ).T.C.

- Miguel Moura. - Compareça o
Interessado para rrestar esclareci-
mentos. - Em, 26-3-54. - Raeine P.
Paes Leme, Chefe do Serviço de ru-
rismo.

N. 1.009.685	 - Miguel	 ot..no
Mariath	 Compare“: para tratar de
assunto de seu ir terisse.

N. 1.050.346-53 - Carlos
de Gusmão Neves - mat. 16.588 -
Junte o ultimo D ecreto de provimento.

N. 1.054.097-53 - Edgar Vasco
Marinho - mat. 1...È43 - Compareça
para ciência.

N. 1.056.898-53 - IsmOrio de To-
.edo Piza - Compareça minido de
Nélos de expediente,. ca P. D. F., no
valor de Cr$ 13,00 a Lm de feceber a
certidão.

N. 3.007.983-53 - Regra Maier
Toler - mat. 76.127 Compareça
para ti atar de assunto dc seu interêsse.

Compareçam ao Setor «Is, munido
de Cr$ 10,00 em sãloz de expediente
da P. D. F. e uma utogratia 3x4:

N 1.009. .879 54 - Zuleika Marta
Roo de Lima Gut in.bo - mat. 36.916.

N. 1.009.895-54 - Emidio José do
N:a.s..mento - mat. 50.953.

N. 1.009.922-54 - Nei Quintina
News - mat. 6n....63.

N. 1.009.92e)-54 - Pedro José de
Sousa - mat. 12.089.

Compareçam ao Setor «Is a fim
de n'timar o expediente de retificação
C LIAI. C:

N. 1.006.446-54 - Edna Brandão
-- mat. 52.791..

1.007.178-54 - Maria Eldamer
• rques - mat. 6" 918.

N. 1.007.449-54 - Aida Batista da• - mat. 71.613.

N. 1.007./51-54 - Anatátia Figue.
rede Cunha - mat. 35.255.

N. 1.008.292-54 - Maria da Con-
de Castro - mat. 43.351.

N. 1.008.628-54 - Terezinha Mo-
. eiia 1-trino - mat. /1.821.

N. 1.008.751-54 - Amélia Leite da
Lunha - mat. 71.571.

N. 1.008.770-54 - Celide Patena
BasÈus - mat. 69.141.

N. 1.008.884-54 - Daiva .Brasil
Pinto - mat. 77.845.

N. 1.008.979-54 - Gilda Osório -
:net. 6 650.

Compareçam para ciência:
Processos:
N 1.010.074-54 - Itubilde Peixoto

- mat. 45.959.
N. 1.003.201-54 - Isabel Mendes

Genesi°,
N. 1.053.402-53 - Ermano Soares

de Sã - mat. 7.774.
N. 7.109.856-51 - Francisco Fer-

reira dos Santos.

Juntem seus decretos de provi-
mento;

N. 1.003.384-54 - Abilio José Seco
- mat. 20.001.

N. 1.009.254-54 - Léa Cavalcanti
de Andrade - inat :33.999.

Compareçam paia receber do-
cumentos:

N. 1.031.047-49 - Manteria Pinto
Fernandes Porto - mat. 40.015.

N. 1.031.047-49,
N. 1.047.517-52 - octavio• Augusto

Nabuco de Araujo Freitas - matri-
cula 42,047.

N. 1.054.567-53 - Odete de Souza
Silveira.

Matricula;
N. 346 - Ercy Teixeira Mariano de

Azevedo.
N. 386 - Demosthenes da Silva Si-

mas.
N. 671 - Jayme da Costa.
N. 839 - Apparieio Francisco Nova.
N. 841 - Adriano Jorge da Rocha.
N. 2.970 - Celia Bahiense Vianna.
N. 2.976 - Glaudius Rocha Monte

Vianna,
N. 3,015 - Edite Seixal Borges.
N. 3.5199 - Maria Varella Kas-

trup,
N. 4.2990 - Jorge Rezende.
N. 4.639 - Floriano Figueiredo

Cardoso,
N. 6.172 - Adhemar de Carvalho.
N. 6..290 - Almir Victorino de Al-

meida.
N. 6.796 - José Pinto Lopes.
N. 7.521 - Mario José dos Santos.
N. 12.050 - Ezequiel dos Santog

Coutinho.
N. 13.409 - Helio Quintanilha No-

gueira.
N. 13.517 - José da Silva Souteizo

Junior,
N. 13.824 - Helio Augusto Ro-

mano,
N. 13.851 .- Antonio Pires Caval-

canti.
N. 16.206 - Dano Augusto Xavier

de Brito.
N. 16.321 - Floriano Prudente.
N. 16.672 - Guilherme Alves da

Costa.
N. 18.138 - Wilson Ballard de Bar-

ros.
N. 18.625 - Inahy Mattos.
N. 20.228 - Paula Dias Fadigas.

N. 20.848	 Eloah Magra.
N. -22.014 - Auei.nu reauello de

Sá.
14, 25.334 - Odette Alvear.
N. 2d.134 - Elza vaz. -
N. 28.146 - Ganaerme Lopes Ro-

drigues.
1..	 9.473 - Aristides • da Costa

Nogueira,
N 29.651 - Henriqueta de Almeida

Pinto.
IN. 29.656 - Heitor Teixeira Ca-

laza.
e,. 29.854 - Adhemar peneira Cai...

doso.a. 299.916 - Alice Pereira,
N. 29.963 - Eunice Oliveira de Me-

nezes Ferisse.
N. 30.517 - Dela Aguiar da Silva

Ferreira.
N. 31.914 - Marcelo de Cerqueira

Coelho.
IN. 32.362 - Yonne Pinte Barra-

das,

cena
N.

reina
N,

roso.
N. 35.888 - Dahil Nunes Barbosa.
N 36.917 - Carlos Mariseole

e Silveira.
N. 37.222 - Delclia Ferreira daCosta.
N. 37.236 - Jair Tavares de Oli-

veira.
N. 37. .258 - Elza Peixoto da Silva.
N. 37.829 - Julio Bruno de Quei-

roz
È. 38.709 - Delmar Pereira de

Araujo.
N. 38.716 - Francisco Pereira de

Almeida Sebrão Junior,

N. 39.014 - Helena Pereira Mon-
teiro Autran,

N. 39.6aa - Glaris Gomes Ribeiro.
N. 39.253 - Paulo Calmon iu Fia

e Oliveira.
N. 39.312 - Amanho de Rhaninu-.

N. 39.315 - Ivette Borba Ramos.
N. 39.368 - Carlos Alberto de Al-

meida Pinto.
N. 39.373 - João Carlos Barth.
N. 44.019 - Nilza Reis.
N, 45,149 - -Helena Jovino Mar-

ques,
N. 45.541 - Hilsan de Oliveira Lo-

pes.
N. 45.973 - Alfredina de Souza

Leitão.
N. 46.000 - Hilda Pereira Maga-

lhães.
N. 46.020 - Rubens Gonçalves

Leite.
N. 43.035 - Helio Pinto da Silva.
N. 46.082 - Ermelinda Carmen

Bastos Barbosa.
N. 46.144 - Lya Maria Ferreira da

Costa.
N. 46.146 - Hedy Pezenti,
N. 46.212 - Odyl Gouvea.

* SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

32.570 - Adolpholina da Con-
Corréa.
34.13.) - Ubirajara Braz PC-
da Silva,
34.801 - Paulo Coimora Vel-
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DIÁRIO OFICIAL
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Cap:tal e Interior:
Semestre 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Rxterior:

Ano 	  Cr$ 136,00

FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:
Semestre 	  Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, detem os assinan-

se-do ' tomar, em qualquer épo- 	 Para facilitar aos assinantes
ca por seis meses ou uri ano. a verificação do prazo de vali-

- As assinaturas vencidas dade de suas assinaturas, na
poderão ser suspensos sem parte superior do enderêço vão
aviso prévio.	 I impressos o número do talão

-	 fr-nrrlyles Pat:tirasT
Ce erti'() rerfel&T o ex f	 i rei

., tlitodo a publtraçan nos

'ornais. diariamente, ate ás.
15 horas . exceto aos sabados
ci .À(wdo dereráo laze-lo ate a/

!.:‘;0 horas.
- As reclamações pertinen-

t os et ' materla relribuide., nos
Ca SOR Oe erros ou oinissoes de-
terão, sor formuladas por es-
erp to i Seção de Redação, das

as 17,30 horas, e, no máximo,
ate 72 apos a saida dos
argãJs oficiais,

- Os originais deverão ser
ew . t7IN--alaclos e antentleados,
re sma:rd -a:IS, pCir q7i671 de at-
reito, rasuras e emendas.

- A matena paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
é'.30 as 18 'toras, e, aos sabá-
aos das 8.30 as 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, .as assinaturas poder-

!tes providencrar c respecttea
;renovação cotn antecedêncicti
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Pública.,
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 del
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
d sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro cio beparr,amento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-:
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por eret,

.decorrido.

N. 74 333 - Roberto Grandmasson
azul.

3 1,243 - Maria Rosa Alves Hen-
-1- ecs..

N	 563 - Jaime Barreires.
:5. 78 602 - Bruno peixoto.
N, 71 0'5 - Celio da Silva As-

s•
N.	 5	 Celio Albert Scholl

N. 75'	 - Antonio de Camillis.
N 72
	 _ p:ade	 B.irreto.

N. 71 59?.: - Miei r i ee N .•oe oci Per-

N. 7? 977 - Orlando S. ¡Moro,
N. 78 O 73 - Osvealcio Matos

N. 7878 979 -	 Uizk Dee:razia.
N. 78.612 - Ke,der Socd.

Servico de Biometria Médica
Dhl 27 de março de 1954

119 .̀ .19..NÇAS CONCEDIDAS AOS
SERVIDORES

LfecnrcN

Matricula - Núcleo:
1.n7 - 3 600 Nelsen Lisboa do

C e a e a Ceuta - Medico padreo Q -
e9 ci.es -e- Artigo 154 - De 26 de
ai	 Ir':954 o 30 de maio de 1954.

0.137 - 2 260 - Cibele Nascimen-
to	 - Professor de Edu-
ce" r'siea - 12 dias - Artig o 153
-Do '12 de março cie 1954 a 2 abril
de 19;4.

7.1771- 3 761 - Heitor Freire de
Abreu , Servente classe - 47
dd r s - 'Artieo 153 - De 15 de março
e: e 1 9 '1 a 30 de abril de 1954.

7.157 - 4 851 - Francisco Tor-
res Firoo - Trabalhador releténeia
I) - 9 dias Artigo 153 - De
25 de Março de 1954 a 2 de abril de
1954.

14 77 - 5,939 - João Fernandes
do 9"iei - Trabalhador Padrão G
-- 31 dias - Artigo 153 - De 24
de e ineço de 1954 a 23 de abril de

20 913 - 932 - Olegário José de
Miranda - Trabalhador referência
Cl - 29 dias - Artigo 153 - De 24
de março de 1954 a 21 de abril de
1554.

27.121 - 2.342 - Maria da Glória
Vieira Ferreira - Professor Prim.
- 16 dias - Artigo 153 - De 26
de março de 1954 a 10 de abril de
1954.

28.167 - 6.351 - Dulce Diniz do
Nascimento e Silva - Diretor de
Escola "O" - 34 dias - Artigo 153
- De 13 de março de 1954 a 15 de
Andrade - Trabalhador padrão G
abril de 1954.

39 085 - 9.662 - Manieta Ivo de
- 13 dias - Artigo 153 - cie 25 de
merco de 1954 a 6 de abril de
1954,

30.237 - 9.355 - Len Pimenta ,cle
Mclo Peren-tc - Professor Prim. pd.
J - 60 dias - Artigo 159 - De 26
de fevereiro de 1954 a 26 de abril
cie 1,9,4.

31.105 - 2.934 - João Miranda
Serra - Trabalhador padrão - 15
dias - Artigo 153 - De 25 de março
de 1954 a 8 de abril de 1954.

25.831-- 5.32(1 - Randelfo Diogo
Vieira - Dentista classe K - 62
cias -Artigo 153 - De 12 de março
de 1954 a 12 de maio de 1954.

36.530 - 8.704 - Rute de Carva-
lho Silva - Atendente - 25 dias -
Arti go 153 - De 1 de março de
1954 a 25 de março de 1954.

10.907 - 8 344 - Iolanda Carolina
Matilda de Lima - Professor de Cur-
so Primário - 90 dias - Artigo
159 de 22 de março de 1934 a 19
de junho de 1954.

37.286 - 4.855 - Luiz Batista -
Artífice referência E - 14 dias -
Artigo 153 - De 20 de março de
1954 ri 2 de abril de 1954.

38.080 - 2.670 - Ana do Carmo
Cardoso - Enfermeiro classe H -
90 dias - Artigo 159 - De 25 de
março de 1954 a 22 de junho de
1954.

39e119 - 4.662 - Iêda de Araújo
Menezes - Médico padrão O - 26
dias - Artigo 153 - De 18 de mar-
ço de 1954 a 12 de abril de 1954.

43.117 - 8.930 - Jessé Moreira
Leite - Trabalhador referência E -
13 dias - Artigo 154 - De 23 de
março de 1954 a 4 de abril de 1954.

44.010 - 5.331 - Maria Helena
Mania Coelho - Professor de cur-
so Primário - 10 dias - Artigo 153

- De 16 de março de 1954 a 25 9 dias - Artieo 154 - De 21 de
de março de 1954.	 março de 1954 a 29 de março de

44.158 - 4.934 - Antonio João 1954.
de Almeida - Trabalhador referên-	 60.527 - 5.932 - Alvaro da Sil-
eia E - 11 dias - Artigo 153 - va Ferreira - Trabalhador referên-
De 25 de março de 1954 a 4 de abril eia E - 4 dias - Artigo 154	 De
de 1954.	 23 de março de 1954 a 26 de março

44,780 - 2.034 - Derly Secchim de 1954,
Freitas - Oficial Administrativo 60.723 - 7.931 - Hei ácio da Si]-
classe J - 9 citas - Artigo 153 - va - Trabalhador teferência E -
De 23 de março de 1954 a 31 de 15 dias - Arti go 153 --- De 24 de
marco de 1954.	 1.112/0 de 1954 a 7 cie abril de 1954.

49.143 - 5.4092 - Ricardo Si- 02.528 - 9.850 - Evilásio Collecto
queira - Guarda - 27 dias - Artigo de Abreu - Trabalhador referência
153 - De 13 de março de 1954 a 8 D - 8 dias - Arti go 153 - De
de abril de 1954.	 24 de março ele 1954 a 31 de março

50.477 - 8.032 - Walciemar Re- de 1954.
chegues de Queiroz - Trabalhador 	 03,133 - 9.903 - Pedro Neves de
referência E - 10 dias - Artigo Oliveira - Trabalander referência.
153 - De 23 de março de 1954 a D	 9 dias - Artigo 153 - De 23
1 de abril de 1954.	 de março de 1954 a 31 de março

50.585 - 4.960 - Sebestiãn Parei- de 1954.
na de Barros - Motoeista classe a	 63.222 - 3 851 - Lin° Antonio

Barreires - Trabalhador referencia
D - 14 dias - Artigo 153 - De 22
de março de 1954 a 4 cie abril de,

1n031..997 - 5.991 - Orlando de Oli-
veira Gomes - Amolde/ referência

- 53 dias - Artigo 15:3 - De 6 D - 13 dias - Artigo 154 - Dets.rreo de 1954 a 30 de abril de 19 de março de 1954 a 31 de março
de 1954,52 818 - 4.662 - Gisela Boroas 	 94.128 - 354 - Maria Arreline de

- Professor cie Curso Primário pa-
drão J - 32 dias - Artigo 153 -
de 25 de março de .1954 e 25 de
abril de 1954.

53.629 - 3.933 - Manoel Luciano
dos Santos - Trabalhador referen-
cia E - 10 dias - Artiço 153 -
de 23 de março de 1954 a 1 de abril
de 1954.

53.643 - 4.855 - Aldo Meireles
Lassance - Trabalhador padrão 13
- 14 dias - Artig o 153 - De 23
de março de 1954 a 7 de abril de

154 - De 24 de março de 1954 a
1 de abril de 1954.

59.367 - 4.936 - Nelson °Enleio
de Oliveira - Trabalhador - 8 dias 	 07.268 - 7.093 - Ohm Siri'óes- Artigo 153 - De 29 de março de oCsta - Trabalhador referencia D
1954 a 31 de março de 1954. - 17 dias - Artigo 153 - De 25

59.577 - 5.932 - João dos San- de março de 1359 a 10 de abril de
tos - Trabalhador referência E - 1934,

- 14 dias - Artigo 154 - De 25
de março de 1954 a 7 de abril de
1954.

51.729 - 3.850 - Alta ir Nobre
Chaves - Trabalhador referência D

64.795 - 4.930 - Maria Alves cip
Amorim - Tea balhader reierê mia• - 9 dias - Artigo 152 - De 25
de março de 1954 a 2 de abril de
1954,

54.055 - 6.801 - Pedro Firmino - 	 65 380 - 6.661 - Nadir da SilvaTrabalhador referência D	 Adiro Chambarelli - Trabalhador referên-
cia D - 27 dias - Artigo 153 -

Almeida -- T.T.helhador referência,
D - 13 dias - Artieo 153 - 20
de março de 1954 a 3 cie abril de
1954.

64.055 - 8 932 - Jese pies de
Oleveirit - Trabalhada r referanela
E - 7 dias -- Artleo 153 -
26 cle março de 1954 a 1 de abril de
1554.

De 25 cie maiço de 1f .;54 a 20 de
abril de 1954.
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' 68.370 - 2.952 - Rufino Malhei-'
ros Filho - Trabalhador referência
D - 21 dias - Artigo 153 - De 25
de março de 1951 a 11 de abril de
1954,

68.988 - '7.338 - N.-3 .t.sy de Freitas
.Arnoso - Professor de Curso Pri-
mário - 30 dias - Artigo 153 -
De 5 'de março de 1954 11, 3 de abril
de 1954 a 3 de abril de 1954.

69.022 - 3.340 - Gilda Marroig
Carneiro - Professor Primário - 16
dias - Artigo 153 - De 26 de mar-
ço de 1954 a 10 de abril de 1954.

69.823 - 5.851 - Antonio Fortu-
nato dqs Santos Filho - Trabalha-
dor referência D - 9 dias - Ar-

,tigo 153 - De 22 de março de 1954
a 30 de março de 1954.

18.117 - 6.349 - Maria Conceição
Pacre de Figueiredo - Professor Pri-
mário - Padrão J - 96 dias - Ar-
tigo 153 -- De 27 de março a 30 de
junho de 1954.

19.557 - 661 - Herothydes Braga
de Araujo -- Trabalhador - Padrão
F - 21 dias - Artigo 153 - De 26
de março a 15 de abril de 1954.

20 360 - 1.252 - Vanda de Carva-
lho Carrilho - Professor Curso Pri-
mário - Padrão J - 6 dias - Artigo
153 - De 26 a 31 de março de 1954.

23 687 - 8.932 - José Mariano dos
Santos - Trabalhador - Referência
E - 7 dias - Artigo 154 - De 24 a
20 de março de 1954.

28 993 - 3 343 - Carmen Dias de
Segadas Viana - Diretor de Escola
- Padrão O - 94 dias - Artigo 157
- De 24 de março a 25 de junho de
1954.

31.040 - 2.907 - Nicomedes Perei-
ra Alves - Artífice - Classe F - 20
dias - Artigo 153 - De 27 de março
a 15 de abril de 1954.

32.963 - 4.336 - Alair Costa Por-
tella - Professor Curso Primário -
Classe 3 - 31 dias - Artigo 153 -
De 23 de março a 22 de abril de 1954

36.247 - 4.662 - Florentina dos
Santos - Trabalhador - Ref. D -
93 dias - Artigo 156 - De 21 de mar-
ço a 21 de junho de 1954.

37 260 - 1.490 - Armindo Borges
- Trabalhador - Rei, D - 3 dias
- Artigo 153 - - e 27 a 29 de
março de 1954:

37 541 - 7:856 - Valfrido de Lima
Cardoso - Trabalhador - Ref. D -
15 dias - Artigo 153 - De 27 de mar-
ço a 10 de abril de 1954.

39.151 - 8.850 - Marcimino Vicen-
te Ferreira - Trabalhador - Rei. D
- 31 dias - Artigo 153 - De 2 de
setembro a 2 de outubro de 1953.

39.789 - 44 - Ursulino Alves de
Souza - Guarda - 14 dias - Artigo
153 - De 27 de março a 9 de abril
de 1954.

43.249 - 8 932 - Francisco Raphael
Coelho - Trabalhador - Ref. E -
7 dias - Artigo 153 - De 26 de março
a 1 de abril de 1954.

43.251 - 6.934 - Ernesto Roque
Pena - Trabalhador - 24 dias - Ar-
tigo 153 - De 28 de março a 20 de
abril de 1954.

43.753 - 4.930 - Allonso Luiz da
Silva - Trabalhador - Ref. E - 5
dia3 - Artigo 153 - De 31 de março
a 4 de abril de 1954.

45.005 - 7.852 - Paulo Ferreira de
Oliveira - Oficial Administrativo -
Classe J - 5 dias - Artigo 153 -
De 27 a 31 de março de 1954.

45.337 - 8 041 - Moscyr Jorge -
Vigilante - Ref. 22 - 11 dias - Ar-
tigo 153 - De 9 a 19 de março de
1954.

45,383 - 1.703 - Lucio Vila Bela
-- Trabalhador - Ref, B - 15 dias
- Artigo 153 - De 24 de março a 7
de abril de 1954.

45.575 - 8,651 - Nilo Coelho -
Artífice - Ref. E - 3 dias - Artigo
153 - De 24 a 26 de março de 1954

45 628 - 6 851 - Francisco Cavai-
canti de Souza - Artífice - Ref.
- 6 dias - Artigo 153 - De 26 a 31
de marco de 1954.

47 660 - ii 950 - Antero Correi
do Na ,eimento - Artífice - Classe H
- 61 dias - Artigo 153 - De 1 de
abril a 31 de maio de 1954:

47.667 - 8.950
Bruno - Artífice
dias - Artigo 153 -
27 de maio de 1954.

48.916 - 8.044 -
Cabral - Guarda
dias - Artigo 153
março de 1954.

49.095 - 480 - Sylvio Niemeyer
Soares Carneiro - Oficial Adminis-
trativo - Classe J - 21 dias - Ar-
tigo 153 - De 27 de março a 16 de
abril de 1954.

50.773 - 930 - Mancel Verissimo
- Trabalhador - Ref. E - 16 dias
- Artigo 153 - De 26 de março a 10
de abril de 1954.

51,173 - 2.951 - Geraldo Gersey
da Silva - Artífice - Padrão D -
2 dias - Artigo 153 - De 26 a 27
de março de 1954,

51.567 - 3.852 - Antonio José dos
Santos - Trabalhador - Ref. D -
16 dias - Artigo 153 - De 21 de mar-
ço a 5 de abril de 1954.

53.060 - 3.960 - José Elydlo Ma-
chado - Trabalhador - Ref. E -
31 dias - Artigo 153 - De 26 de
março a 25 de abril de 1954.

69.861 4 908 - Filadelfo José da
Silva - Trabalhador - Ref. D - 5
dias - Artigo 154 - De 25 a 29 d3
março de 1954.

69.910 - 6.935 - Valter Lopes -
Trabalhador - Ref. E - 6 dias -
Artigo 153 - De 19 a 24 de março
de 1954.

70.550 - 4.934 - Lourival José de
Freitas - Trabalhador - Ref. E -
32 dias - Artigo 153- De 16 de mar-
ço a 16 de abril da 1954.

71.859 - 3.34C `.-lyrthes Dias de
Alvarenga - Professor Curso Primá-
rio - 90 dias - Artigo 159 - De 24
de março a 21 de junho de 1954.

'72.416 - 7.360 - Maria Luíza de
Campos Figueiredo - Professor Curso
Primário - 90 dias - Artigo 159--
De 22 de março a 19 de junho de
1954,

'73.320 - 8.650 - Sebastião Pedro
de Alcântara - Artífice - ref. E -
2 dias - Artigo 153 - De 25 a 26 de
março de 1954.

73.608 - 5,270 - Custódio Fernan-
des Portugal - Trabalhador - 90 dias
- Artigo 153 - De 11 de março a
8 de junho de 1951.

73.668 - 5.270 - Darcy Carneiro
São Roque - Trabalhador - 18 dias
- Artigo 153 - De 20 de março a 6
de abril de 1954.

74.603 - 4.967 - Antonio Marques
- Auxiliar de Motorista - Ref. D -
19 dias - Artigo 153 - De 6 de mar-
ço a 24 de março de 1954,

75.118 - 3.660 - David Wolf Ge-
remberg - Auxiliar Médico - Rafe.
rência E - 44 dias - Artigo 153 -
De 18 de marçc a 30 de abril de 1954.

75.401 - 8.671 - Cenyra Siqueira
de Araújo - Atendente - Ref. C
7 dias - Artigo 153 - De 26 de mar-
ço a 1 de abril de 1954.

75.521 - 4 934 - Manoel Mattos
Cruz - Trabalhador - Ref. C - 7
dias - Artigo 154 - De 26 de março
a 1 de abril. de 1954.

77.445 - 3.39 - Ruth Soares Silva
- Trabalhador - Rei B - 10 dia s
- Artigo 153 -- De 24 de março a 2
de abril de 1954.

78,368 - 4.851 - José Teixeira
A breu - Foguista - 9 dias - Artigo
153 - De 24 de março a 1 de abril de
1954.

Prorrogações
1.025 - 8(11 - Joaquim da Silva -

Trabalhador - Padrão E - 10 dias
- Artigo 153 - De 14 a 23 de março
de 1954.

1.698 - 3.660 - Ernesto Gomes de
Oliveira	 Trabalhador - Padrão G
- 4 dias - Artigo 153 - De 28 a 31
de março de 1954.

3.467 - 2 220 - João Candido da
Silva - Escriturário - Classe F -
120 dias - Artigo 153 - De 21 de fe-
faveiro a 20 de junho de 1954.

6.197 - 3 022 - Maria de Lourdes
Freire Ferreira - Oficial Administra-
tivo - Classe L - 90 dias - Artigo

153 - De 17 de março n 14 de junho
de 1954.

6.337 -- 850 - Agenor Pereira da
Silva - Trabalhador - Padrão E -
9 dias - Artigo 153 - De 26 de março
a 3 de abril de 1954.

6.459 - 1.501 - Antonia Amorim
Lefevre - Oficial Administrativo -
Classe K - 30 dias - Artigo 153 -
De 16 de março a 14 de abril de 1954.

8.236 - 5 350 - Osvaldo Gonçal-
ves Pires - Gráfico J - 14 dias -
Artigo 156 - De 24 de março a 6 de
abril de 1954.

9.921 - Valter Andrade -- Continuo
- Classe H - 27 dias - Artigo 153
- De 25 de março a 20 de abril de
1954.

11.347 - 3.933 - Heitor Pereira
-Trabalhador - Padrão E - 9 dias

- Artigo 153 - De 28 de março a 5
de abril de 1954.

13.999 - 1 620 - Zenaide Meirelles
da Silva - Enfermeiro - Classe I -
51 dias - Artigo 153 - De 1 de março
a 20 de abril de 1954.

14.210 4 851 - Alberto de Oli-
veira. Mira - Artífice - Classe H -
19 dias - Artigo 153 - De 27 de mar-
ço a 14 de abril de 1954.

14.402 - 4.851 - João Thomaz
laça - Trabalhador - Padrão G -
185 dias - Artigo 156 - De 27 de
março a 27 de setembro de 1954.

15.507 - 8.936 - Casemiro Solano
dos Santos - Trabalhador - Padrão
13 - 97 dias - Artigo 153 - De 26
de março a 30 de junho de 1954.

54.785 - 4.955 - Alcino Martins
- Artífice ref. E - 6 dias, .artigo
153, de 26 -de março de 1954 a 31 de
marçc de 1954.

55.248 - 3.950 - Agenor João
Medeiros - Trabalhador padrão D
- 38 dias, artigo 153, de 14 de mar-
ço de 1954 a 20 de abril de 1954.

57.458 - '7.933 - Geraldo Fran-
c.seo da Silva - Trabalhador ref. E
- 5 dias, artigo 153, de 27 de março
de 1954 a 31 de março de 1954.

57.651 - 932 - João Muniz -
Trabalhador - 20 dias, artigo 153, de
a de março de 1954 a 15 de abril de
1954.

58.698 - 4.934 - Paschoal Gon-
çalves de Oliveira - Trabalhador re-
ferência E - 31 dias, artigo 153 de
26 de março de 1954 a 25 de abril de
1954.

50.409 - 8.930 - Darei Pereira da
- Trabalhador - 5 dias, arti-

go 153, de 19 de março de 1954 a 23
de março de 1954.

59.758 - 8.951 - Wandick de Al-
meida Melo - Trabalhador ref. D
- 18 dias, artigo 154, de 11 de março
de 1954 a 28 de março de 1954.

62.071 - 4.930 - Wilson Batista
dos Santos - 12 dias, artigo 153, de
27 de março dt, 1954 a 7 de abril de
1954.

62.35E - 6.160 - João Damasceno
Ferreira - Trabalhador ref. D - 41
dias, artigo 153, de 21 ie março de
1954 a 30 de abril de 1954.

63.189 - 853 --- Raulino Carneiro
de Campos - Trabalhador ref. D -
7 dias, artigo 153, de 25 le março de•
1954 a 31 de março de 1954.

63.678 - 8.950 - Florestão Félix
de Oliveira - Trabalhader ref. D -
5 dias, artigo 154, de 26 de março
de 1954 a 30 de março le 1954.

64.329 - 6.935 - José Fernandes
de Paula - Trabalhador ref. E - 2
dias, artigo 153, de 21 de março de
1054 a 22 de março' de 1954.

64.687 - 4.933 - João Mala do
Nascimento - Trabalhador ref. E -
5 dias, artigo 153, de 24 de março de
1954 a 28 de março de 1954.

64.855 - 2.939 - Gustavo Antônio
da Silva - Trabalhador 2ef. E - 3
dias, artigo 153, de 26 le março de
1954 a 28 de março de 1954.

65.047 - 8.930 - Geraldo de Sou-.
sa Pereira - Trabalhador ref. E -
4 dias, artigo 153, de 25 de março de
1954 a 28 de março de 1954. •

68.149 - 5.046 - Ayltão Botelho
- Guarda classe F - 16 dias, artigo

153, de 24 de março de 1954 a 8 de
abril de 1954.

68.488 - 2.126 - Emilia Pantalede
Nogueira - Atenciente ref. E - 16
dias, artigo 153, de 26 de março de
1954 a 10 de abril de 1954.

69.241 - 2.930 - Eduardo da Sil-
va Lorosa - Trabalhador ret. C -
17 dias, artigo 153, de 27 de maNc
de 1954 a 12 de abril de 1954.

69.282 - 8.930 - João Batista -
Trabalhador ref. C - 15 dias, arta.
go 153, de 27 de março de 1054 a 10
de abril de 1954.

70.025 - Bernardino José Fodri-
gues - Guarda classe F - 90 dias,
artigo 153, de 17 de março de 1954 a
14 de junho de 1954.

70.090 - 3.052 - Sabino de Bar-
ros - Guarda classe F - 17 dias, ar-
tigo 153, de 27 cie març ode 19o4 a
12 de abril de 1954.

70.101 - 5.043. - Dano Nunes
Ferreira Braz - Guarda - 29 dias,
artigo 153, de 25 de março de 19.14
a 22 de abril de 1954.

70.836 - 3,660 - Maria Armanda
Pontes da Silva Coelho - A e.ciliar
Méd. ref. G - 3 dias, artigo 153, de
25 de março de 1954 a 27 de março
de 1954.

73.063 - 7.692 - Humberto Dali'
Orlo Pahoul - Oficial Administrati-
vo - 30 dias, artigo 153, de 24 de
março de 1954 a 22 de abril de 1954.

73.316 - 8.651 - João Batista
Guedes - Artífice ref. E - 19 dias,
artigo 154, de 26 de março de 1954 a
13 de abril de 1954.

73,416 - 6.661 - Aleina da Silva
Freitas Atendente ref. E - 10
dias, artigo 153, de 24 de março de
1954 a 2 de abril de 1954.

74.603 - 4.067 - Antônio Marques
- Aux. Motorista ref. D - 13 dias,
artigo 153, de 25 de março de 1954 a
6 de abril de 1954.

74.760 - Jair Figueira - Traba-
lhador ref. C - 10 dias, artigo 153,
de 27 de março de 1954 a 5 de abril
de .1954.

'17.319 - 9.851 - Nilo Moreira
da Silva 7- rrab ref. O --
dias art, 153, de 213 a 12-4-54.

Indelerimentos
37:163 - 1.390 - alter José Ma-

ria - Trab. Teatral pd, H.	 •
38.938 -- 4 934 - Braudo da Pe-

nha - TrIfl. ref. O.
69.288 -- 4.934 - Júlio Costa -

Traio. .ref. E.
73.638 - 2 854 - Petori zir ma-

deiros Carreiro - Trab. •ef. 1.)
- Indefe-idsts, à vista do laudo

médico,
AU-as

6.647	 4.62 - Rosa rilresa de
Oliveira Camobeil - Of Adiu ci. K.

7.486 - 4.851 - José Ains Fez,-
nandes - Trab pd F.

11.386 - 3 933'- Caros Gomes -
Trab. pd. E.

14.128 - 8.931 - ldurval Domin-
gos Tôres - Trab ref. E.

15.097 - 4.J55 - Gaoriel dos San-
tos - Trab. ref. '27.

16 973 - 3.650 - Guillueme Pau-
lo Pereira - Traio ref. G.

19.020 - 6.367 - Maria MenieS
de Sausa Santos Melo - Dir . Esei,

23.261 - O 044 - Bernardiro Lo-
pes - Guarda cl,

24.987 - 2.853 - JOã9 Baltazar
de Oliveira - Servente cl F.

30.871 - 7 909 - António da Sil-
va - Artífice el. 1.

32.867 - 6.661 - lIonorina Peça-
nha Ribeiro - Escrit. ref. G.

36.330 - 8 704 - Rute de Carva-
lho Siiva - Atendente,

36.773 - 332 - Angela Rute Cor-
deiro de Miranda - Prof. Prim.
• 37.120 - O 932 - Lofrisio Car-

doso - Trab. ref. E.
39.130 - 8.931 - Júlio amaro

Monção - Trab. ref. E.
39.662 - 8.933 - Norival Inácio

de Melo - Trabalhadar.
44.010 - 5.331 - Macia ilelena

Martin Coelho - Prof. O, Prim.

- José Francisco
- Classe K - 8$

De 1 de março a

Sidonio da Costa
- Classe G - 12
- De 20 a 31 de
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44 692 - 4 9'" 1 - HordiLo Ger-
vásio - Trab ref. E.

4,4 875 - 7 a31 - Valderniro
- Prata- ret E.

44 asa - 5 850	 Geralda Moreira
-	 rei E

40 165 - 8 850 - Manuel Ber-
ne -do - Trao ref. D.

45 337 - 8 041 - alos nir Jorge
- vigilante ref. 22.

4h 5'45 - 8 651 - Nilo Coelho
A-riee ref. E.

46 987 ,- II 800	 taardo José Car-
doso - Tra	 ref., D.

43.6 7 - 3 956 - Elo rito Silva
- Trab., ret. D.

51 848 - 9 859 a- Antônio Domin-
gos Cunho - Trab rei 1)

54 335 - 2 55a - Robereo Latam
Escrit. al. G

54 460 - 3 951 , - Dàiraso Tai-
s/tara da Costa - Tiab.

54 692 - 8 953 - Mieti a l Fran-
cisco B spo dos Stinnes - Trab

56 949 - a	 - Milton Pereira
- 'tab. rei E.

57 853 — Aristdtelino Ribeira de
Andiade - Trab, "et.

59 409 - E 930 - Darei Pereira da
Silva - Trai) ref. F.

59 758	 Wandick de Alm .ado NINO
- Traia ref. D.

60 527 ,- 5.932 - Alvaro da Silva
iFerreira - Trata rei E.

60 550 - 4 950 - Aninelino Jos/
Pinto - Trab. ref. E

60 555 - 7 935 - Eduardo Alves
Pinheiro - Traio. eef E

61 425 - 6 953 - Ricarito Siquaira
- Trata ref. E.

63 005 1- e 901 - Antenor Alves
Martins	 Trab,	 f D.

63 256 - 3 933 - Benedito An-
tônio Claro da Silva - Trab 'ef.

64 329 - 6.935 - Josi Pernen-
des de Paulo - Trata ref. E.

69.718 - 8 931	 Valdemita Ra-
mos - .Traa, rei, E.

65 019 - 3 932 1 - Sebact r iRi An-
tônio Francisco - Trab. ref. E.

Serviço de Expedizite-
BOLETIM N.° 69

expediente de 27 de março de 1954
Inclusão na escala de licença-prê-

mio organizada de acordo com o
art, 8. e. do Decreto n.° 10.150, de
23 de janeiro de 1950.

Aprovada pelo Exmo. Sr. Secre-
tário Geral de Educação e Cultura.

Alvaro José Teixeira - zelador cl
J, matricula 03.318 - núcleo 1.210
- Período básico , : 27-12-33 a 25
de dezembro de 1938 e 25-8-1945 a
23-8-1950 - Proc. n.° 3.367 287.

Distrito Federal, 23 de março de
1954. - Musetta de Carvalho Braz
da Cunha. Chefe do E. S. E. ma-
tricula 3.458.

Departamento de Educação
Técnico-Profissional

Expediente de 27 de março de
1954

BOLETIM N.° 32
Apresentações

- Do ;Prof. de Ensino Secundcsrio
(Ginásiol padrão .0, main 58 155
- João Batista de Araujo, em 26 de
março de 1954.	 ,

- Doi Oficial Administrativo, cl.
K, matr.' 2.956 - Maria Eunice Gos-
ta de Alzuquerque e Mello, em 25
de tilara de 1954.

ATOS DO DIRETOR
O Diretor do Departamento de

Educação Técnico-Profissional, devi-
damente ,autorizado pelo Sr. Secre-
tário Geral de Educação e Cultura,

65.047 - 8.930 - Geralcb de Sou-
sa Pereira - Traia ref. E..

69.846 - Serafim Pereira da costa
- Trata

69.861 - 4.908 - Filadelfe José
Silva - Trab ref. D.

69 910 - 6.935 - Valter Lopes --
Trab. ref. . E.

73.320 - 8 650 - Sebastião Pedro
de Alcântara - Artífice ref E.

73.491 - 6.347 - Bera:edita Joa-
quim Celestino - Trab, rei D.

73 598 - 9.662 - Maria do Lour-
clea Sanatna Magalhães - Atendeu-
te ref. E.

74.076 - 4 939 - Valdir Pinheiro
- Trabalhador.

75 057 - 1 651 - Luis Eueérno
Monteiro de Barros - .0asenhista
ref. J.

78 100 - 3C5 - Raimundo Tavares
Furtado - Prof. C. Prim.

78.356 - 2.126 - Guioniar Bar-
bosa Tivério - Atendente ref C.

Licença federal

222.663 - 7.693 -- Isaías de Fa-
rias - Servente - '0 dias. ai 88
item I da Lei 1.711, de 28-10-52 -
de 28-3 a 6-4-54.

Concessão dc licença

67 186 - 1.221 - Leda Sucena
Mayer - Escrit. el. H.

Obs.. - Concedida licença de 35
dias, em prorrogação, pertodo de 1
a 30-3-54, 1:os térmos do art. 153
por despacho do Diretor dt, DAE,
datado de 23 de março de 1954, no
processo 1.007.820-54.

Retiiicação de licença

57.371 - 1.116 - José Tôrcs -
Trabalhador.

Obs.: - Retifique-se para 24-3-54
o término da licença publicada no
Diário Ofi cial de 4-3-54, 'ando em
vista o que consta da ficha inediea.

no Oficio n. 73. de 18 de mareio de
1954, Resolve expedir as seguintes
portarias

N.° 92
_ Designar o Escriturário, classe

G, matricula 35.638 - Maria Ange-
lina Bartlett James - para auxiliar
do núcleo 5,261.

N.° 93
- Designar o Zelador, classe K

matricula 6.942 - Abelardo Netto
de Moraes - para o 3-ET Serviço
de Correspondência do Departamen-
to de Educação Técnico-Profissional,
núcleo 1.261.

N.° 94
- Designar o servente, claese F.

matricula 46 976 - João.Batista No-
gueira - para o 3-ET Serviço de
Correspondência do Depatramento
de Educação Técnico-Profissional
núcleo 1.261.

N ° 95
- Designar o trabalhador, 'refe-

rência D, matricula 73.774 - Hilda
Medanha Moia - para a E, E. S.
G. T. Bento Ribeiro, núcleo 8.260.

DESPACHOS DO DIRETOR

- Herminio de Souza Ribeiro -
Indeferido, de actirdo com o parecer
do Departamento de Saúde Escolar,

- Leonor Vasques de Oliveira -
Faça-se a apostila, à, vista das in-
formações.

- Adolpho dos Santos de Mm.aes
Campilho, Emitia Florença de Sou-
ao, Maria da Silva Mendonça, Ma-
risa Monteiro Castello Branco,
rifo Severino da Silva Filho, Nileta
Januzzi - Autorizo, devendo, porém
o requerente legalizar sua situação
em época oportuna.

EXIGÊNCIA DO CHEFE

Abigail Ferreira Redon, Tho-
maz Pon.seca Tavares - Compareça
ao 3-ET do Departamento de Edu-
cação Técnico-Profissional, Avenida
Almirante Barroso n. 81, 5.° an-
dar, para esclarecimento.

RETIFICAÇAO
Boletim n. 30 - Diário Oficial

de 23-3-54.
Oned se lê

Plácido Affonso Ribeiro - Levan-
tada a perempção.

Leia-se
Plácido Affonso Ribeiro - Regis-

tre-se, provisória mente.

Departamento de História
e Documentação

Boletim n. 0 18
Expediente de 25 de março de

1954
DESPACHOS DO DIRETOR

Expeça-se a certidão Orfeão Por-
tugal, Jayme da Silva Lima, Chen:-
bina Emilia Viana de Aquino e Cas-
tro, Benedito Moura.

Compareça para prestar esclareci-
mentos : João Martins,

Instituto de Educação
Expediente de 26 de março de 1954

Boletim n.° 36
Concurso de Admissão à pri-

meira série do Curso Normal do
Instituto de Educação.

De comparecer com urgência ao
Serviço de Saúde do Instituto de Edu-
cação ,a fim de receber urna guia pa-
ra repetir o exame radiológico a can-
didata Fernanda Eulália dos Santos
Vaz (1.127).

AVISO

	

Comunica-se t	 rs, Professores
e alunas que as aulas da 2 a série gi-
nasial e 2.'s série normal terão inicio
no dia 29 do corrente, segunaa-feira.

DESPACHOS DO DIRETOR
Arcy Pereira de Mella - Tania

Dauster Magalhães e Silva - Mar-
lene Peixoto Alvas de Oliveira - De-
ferido,

José Bernardino Alves -
Muller - Maria de Lourdes Villa Por-
te Viuchou - Eduardo Hyarup Cabral
- Democrito Soares de Oliveira -
Paulo Tõrres Marques - Nair Urres
Lima da Silva - Luzia Roberto Trom-
pieri - Zynovy Spivak - Humberto
Pinto Miranda - Ruy Estrella - An-
tenor Martins Billio - Antônio Jusé
da Rocha - Wilson Secadas Vianna
- Judith da Silva Cardoso - Cân-
dido Alberto Pereira - Jefericio.

Amicy dos Santos Prata - Beatriz
Helena de Segadas Alcântara Gomes
- Bernadette Nóra Corréa de Mat.-

tos - Carmen Lúcia de Fiarias - Ca-
lina de Araújo Suzano - Celmy An-
drade de Alencar Ararine - Clecy
Moraes Ribeiro - Diorte Monco Cer-
velli - Dyla Tavares de Sa Br i to -
SelaVz Esy Pctsqualette Martins -
Edila Davie, de Moura, Ely Gusmão
Fe:Panda Pôrto de Carvalho - eli-
da Se-nrbi da Silva - Hebe de Xerez
Monteiro - Heloisa de Castro Frei-
tas - Heloisa Sancho Leão cie Aoui•
no - Inês Campos Cabral - Inês
Ozon Si mfert - Iracy Rust - Jea-
nine Minai] - Lea Romão de Fa-
ria - Leda Zebulum - Lu Maria
de r,loraes - Maria Carmen AT.,,1!IU
Lourenço - Maria Carolina V M!P •
rir, Rica Mar rta Men•
cies - Maria T ose Fernandes Pad-
eira] - Mar'ene Concetta Pedaan"
Sap.:sta - Marlene , Palhares de a n u-
za - Maria da Penha Cabrita CIP
Araújo - Maria Stens Oliveira Mue-
hlbauer - Neicla' Duarte Silva ;los
San tos Lima - Nilza Velho de rns
tro Paria - Norma de S0117.2 Vi11ip
ria 	 Rosa Faierehtein	 Selma
Camnbell Pamplona - Sônia Mar',ns
de Almeida - Stella Gomes do Ama-
ral - &m, na turma 1.201.

Ableail Pereira Nunes - Amélia
Lopes Rodrigues - Angela Maria Gui-
marães Pires - Aurora da Graça
Gaivão - Carminda Conceição de Mo
rins - Colina Ferreira da Silva -
Elisa Maria Loureiro - Eny do Réia°
Almeida - Hedy da Silva Ramos -
Helena Sarja	 Illida Maria Soares
- Iedda Lúzia dos Santos -
Gomes Fernandes -Incida Rezende
da Silva - Leda lacintro de Mello
- Lina Conde - Lúcy Coiro Ata-
tran - Maria Cândida Cosia - Ma-
ria da ConeeicIto Teixei a - Mera
Eliza Pio de Abreu - Maria Es,^-a
Gliosci - Maria Laias Desci]
Cavalcanti Kol d'Alvarenga - Maria
Therezinha Ramos Guimarães -Ma-
rilda Calheiros de Carvalho . - Maray
GOITINS de Pinho Rodrigues	 Marly
Marques - Marly Nery Costa - Nair
Seabra Nunes - Hilda Ramos Bra-
ga - Palmyro. da Costa Carneiro -
Rui:. Maria de Andrade Figueira -
Solange Marroig Carneiro - Sõnia
de Lima Cavalcanti	 Vera Garaia
Martinez - Vera Lúcia Ferreira lia-
na - Vilma Zuni - Wilma Martina
- Wilma Therezinha de Barros Men-
des - Sim, na turma 1.202.

Aleir Lisboa Cardoso - Anita Es-
meralda Castilho - Berligibeth Ri-
beiro Lima - Blandina Coelho de
Mentzingen - Branca Calheiros
Cerqueira	 CélM Maria Francl
- Dayse Martins Pinto - Elsi Ma-
ria Auxiliadora dos Sa.itos - Per.
nanda Moysés - Geny Wanciel . !ey cie
Moraes - Gilda Bayão Froes -
Goyandira de Paiva Valente - Hen-
nelore Kohl - Ivany Balbi
eia dada Conceição Schttino - Leylan
Maria Din iz Costa - Lia Cláudia
T....clade Sampaio - Maria Hedidat
de Mello Vieira - Maria José Perelea
da Silva - Maria Lúcia de Mescelita
Ribeiro - Maria Luiza da Silva Tia-
do - Marta Celeste Moneão d
tos - Mary Baniste - Myriam Oui-
chard Machado - Myriam ue Mes-
quita Rodrigues - Neellv Soaras Pe-
reira - Neuza Coimbra Magalhãcis
de Souza - Ruth Lace 'troa; - Sid-
néa Almeida de Jesus - The-
rezinha Leite Simões - T'iare.zinha
de Araúio Pontes - Therezinha de
Jesus Afonso - Terezinha Marques
Magaldi - Vera Maria Teixeira Pe-
reira - Zulma Barcellos da Silva -
Sim, na turma 1.203,

Arcy Peixoto Alves de Oliveira -
Cidna Fraga - Clitilde Teixeira
Cuiabano Daisy Therezinha Du-
arte Bessa - Denise Mois Bernandes
- Ely Le Masson Valioso - Emilia
Jacinta Pais, Eneida carnargo Neves,
- Enlice Guilhenie Marques da Silva
- Flora Barbosa - Gilca Domingues
Soares' - lielenele Pereira Leitão -
Heloisa de Mendonça Cabral -
José Roseira - Nnha Duque Casar -
Itália dê Azevedo - Ivone Costa Pri-
mo - Józil Campos - Lelia Metia
Lia dos Santos Caldas - Lúcia de
Jesus Liberato - Maria Albina Lo-
pes -- Maria Aparecida Pereira P is-
sos - Maria Irma de Souza da Silva
- Marilda Remendes Pereira -
riza Seraa da Moita - Ma tese Helena.
dos Santas	 Mariza Miranda -
Marlene Peixoto Alves de Oliveira -
Marly Bn tlsta Cunha - Mariv Ca-
rt .	- Mnr17; Fernandes de Moura
- Mein Maria de Oliveira - Meren-
des E=rara de -ietiv±ver - Neely
sal ,Tacio nnnertino - Narina Fer-
reira Calln cio - Rosa Helena
- La f o Y et te - rosália Fa o - Ta-
nia Damzer . 54 ,- Ihr,e q 	-
Yvonet te Re?encle da Silvn
n R, s i", e1 Pod r i c, res - ZuHka Fa mos
de Ol i ve i ra S;-.11,...a do - S.m, na tnr-
Illa 1	 111,

Ara T.,li rjri de Azpecdo 
das	 - Ani Poaurier (arria
'vicie Silva -	 -
Diria da resta Coelho -	 1/'

Frr,ra a CmTi't -- OlOrn ro P1 ''5
edi r eira -_ Helena Ciai iss o S'1 ,-n -
fel NP ,"';')	 Jrneeli `-i • -. ):rf 11 P
Takia ri .r , oirris da Filei e	 -
Maria Anif, (-t rilar, do r),,, ,•..a
- Maria Helena Rnobl	 d.,51
Santos Reis •-• Maria Helena Teles

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
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Conhecimento de Horário
As alunas da 2•a série normal. deae-

tão tomar ccnhecimento dos seus ho-
rarios de aula, sábado, dia 27, às 12
horas.

Martins da Cruz - Maria José Isidoro
da Silva - Maria de Lourdés Andra-
de de Sá - Maria de Lourdes da Sil-
va Guimarães - Maria de Lourdes
Teixeira Brito - Maria do Rosário
Caires da Cunha - Marli Nogueira
- Marli Pais - Minam Cargueira
Dia , - Nair da Costa Hans - Neide
Velos° da Silveira - Nilza Khury de
Andrade - Norma Jorge dos Santos
- Regina Coeli Martins Pinto -
Ronnv de Freitas Pais - Ruth Nudel
- Sônia Fatteh - Tania Maria Gui-
marães Junqueira - Teresa da Silva
- Vanite Costa Barros - Vera Con-
trição Viggiano - Vara Maria Malta
de Meneses Paes - Vilma Dias da Sil-
va Freire - Iara Pinto da Fonseca
Peixoto - Zulma Taveiros Guimarães
- Zulmira Alves. - Sim, na tur-
ma 1.205.

Alice Wadia Mandali - Arianas de
Araújo Lemos - Cecilia Graça Ara-
nha - Clarice Seienamn - Cleusa
Câmara de Carvalho - Darei Soava
da arte - Dirce Costa Germano -
Celsa Regina de Araujo Campos -
Hilda Viana de Araújo - Iolanda Al-
ves Ferreira - Janete Azevedo Cou-
tinha - Lacta Ventura Maris Dias
- Ladeia Pádua Habib - Ligia Maria
Paranhos da Silva Veloso - Maria
do Carmo Cravo - Maria Helena
Fiorino - Maria José Santana Fra-
gosa - Maria Leticia da Fonseca Pa-
lheiros - Maria de Lourdes ilegível
Cavalcanti Figueiredo - Maria Ormi
Pereira dos Santos - Maria Terssa
de Carvalho Santos - Maria Teresa
Cordeiro dos Reis - Marina de Mi-
randa Filson Soren - Maria Stelba
Farreara Caboclo - Marli Gonçalves
Martins - Marli Madruga Wanderley
_a Marli Silvares Couto a- Marta Go-
maa d p Almeida - Nanai de Maga-
atlas Vasconcelos - Neide Gonçalves
Ventura - Nilda Carlini - Oclinan
LOIlrenço - Teresa Lourdes Bandeira
de Melo - Teresinha Cardoso dos Nas-
cimento - Teresinha Cintra Vidal -
Vilm a Monteiro Fogaancilli Iolania
Teixe ira, Tôrres. - Sim, na turma
- 1206.

Aidyl de Sousa Guerra - Aurea,
1

Pinto da Fonseca - Cecilia Galaão1
- Calia Moreira das Trinas -
Peixoto -- Ciomar de Barros e Vas-
eoncelos - Cirene Soares Fóntes -1
Dilnaa Rodriaues - Dora de Aauino.
DU°1.1P - Elza de Carvalho Peixoto,
- rnir Conceição de Carvalho -
Emad ice de Almeida Varzea - Guio-
mar de Sousa Coutinho - Helenice
Duo - Jacaueline Devana qui Mar-
lues - Jussara Cardoso da Silva -
Lennor F. Belo - Lúcia Teixeira de
Ana f o - Lídia Vania de Fiaueiredn
- Maria Auxiliadora da S Carvalho
- Maria Tais Sobral - Maria Lacia
Craar de Andrade - Maria Luisa Pra-
vossos raiana Rodrigues - Maria
co ria Paz Santana - Marli Parannos
Enfiais de Leão - Marli Póvoa Rraaa
- Nadir Lacte da Silva - Nara Maria
Pereira - Neuma Batista de Elaine-

- Nelusa Franco _ Neusa Pi-
nheiro Goncalves - Olga Limes -
abana Silva - Teresinha Coutinho
Batista - Teresinha Meneses Seitas
- Vara Maria Cabial Saylin Vaada
ta ama Schrader - Vilma Pereira de
sousa - Zuréa Costa Sim, na tui-
ma 1.207.

Angelita Alves Schonbaum - Clair
Cabral Barbosa - Clea Merker -
Dirce Moreira Campos - Helga Vania
Santos do Couto - lima Diogo
drigues - Iraci Ferreira Campos -
Ivani Imstosa de Oliveira "a- Jandira
de Oliveira - Liliane Ferreira de
Carvalho - Luzinete Peixoto Ferraira
- Maria Cecilia Ribeiro Leite --
Maria da Conceição de Freitas Gaia
marães - Maria da Conceição Pinho
da Cruz - Marta da Glória Grimaldi
- Maria José Figueira Gaivão -
Maria aeticia Risso Deldite,a - Maria
Litiza Bruno - Maria Vinlante Ma-
chado Ttizes laletrilena Gleah -
Marina Rama dos Santos - Marlane
Mol iaan f dell'Amico - Marlene Pena
- Marlene Rodrigues de Oliveira -
Marli Braea - Marli Vidal Cardoso
- Nanai da Silva - Pierrondi -

Neli Crotta - Neusa Duquenne de
Magalhães - Neuza Faria da Silva
- Regina Odete Reis Maia - Sônia
Chalfun Pereira - Teresinha de Mo-
rais - Vara Gonçalves de Aquino -
Vilma de Azeredo Coutinho - Wy'ka
Vieira Barbosa - Zilda da Costa, -
Sim, na turma 1.208.

Abigail da Silva
Menezes Vouzella
Cesta - Cleonice
Cleonice Trindade
Moreira de Abreu
Oliveira - Gilva Passos Santos -
Hedy Pereira Fernandes Silva -
Heloiza Maria Moreira Branco -
Heneida da amara Veloso - L'éda
de Andrade Carvalho Lilia Rego
Barros de Oliveira - Lívia Brito Maia
- Magali dos Anjos - Maria do Car-
mo Gonçalves Peixoto - Maria Hele-
na Cantuária Esquimbre - Maria
Helena Demaria Serôa da Mota -
Maria de Lourdes Correia de Sousa
- Maria de Lourdes Dias - Maria
de Lourdes Melo - Maria de Lourdes
Teixeira Chaves - Maria de Nazaré
Costa Rago - Maria Stella Campos
Tavares - Marlene Goncalves Serra
- Marlene Vieira de Amorim -
Nanai Wanderley de Morais - Neuza

serviço de Expediente
Expediente de 27 de março de 1954

DESPACHOS DO SECRETARIÔ
GERAL

Dia 25 de março de 1954

N. 4.100.667-54 - Of. 51-54 da
FCM - Ao FSA. - Autorizo, em têr-
mos. Faça-se o expediente devido.

N. 4.938.533-53 - Maria Adelaide
de Azevedo - Dos nove meses de pra-
zo, pretendidos pela requerente já
decorreram oito. Assim, se atendes-
semos agora ao pleiteado, marnos
conceder ao contribuinte dezessete
meses para pagamento de Un ix:isto e
mira no total de apenas Cr$ 37.857,90,
o que me parece necessário.

Dia 26 de março de 1954

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Remoão:

Pela Portaria n. 96, de 26 do mês
em curso, do Sr. Secretário Geral de
Finanças, foi removido do Departamen-
to do Tesouro para o Serviço de Ex-
pediente. o Escritarário Classe G, ma-
triculP 61.946 - Yedda Collecta.

Designação:
Pela Portaria n. 97. de 26 em mês

curso, do Sr. Secretário Geral de Fi-
nanças, foi designado para ter exercí-
cio no Departamento da Renda de Li-
cenças. o Oficial Administrativo, classe

interino, mat. 78.717 - Mario Flávio
Werneck Martins.

N. 4.013.311-54 - O Globo - Ao
FSA. - Autorizo, em tèrmos. Faça-se
o expediente devido.

Licença-prêmio:
N. 1.051.367-53 - Concedida ao

Oficial Administrativo ref. J, mat. nú-
mero 35.761 - Herondina da Silva
Acmino. - Autorizo: Ao DRL.

N. 1.016.060-52 - Concedida ao
Fiel de Tesouro, mat. 709 - Orlando
Loureiro de Moura Leite. Autorizo. Ao
DTS.

N. 4.447.523-53
Hasslocher e outro
missão nos térinos
nhor Diretor do DP

N. 480O499-51
viço de Preparo da
Autorizo. Ao DTS.

Departamento de Renda
'de Licenças

Expediente de 26 de març 'de 1954
ATOS DO DIRETOR

N.° 4.324.460-53 - Agostinho Rodri.
gues Moreira. - Altere-se o vi da
iascriçao n. '41.202 para Cr$ 24 u00,00
anuais a partir de 1954, por arbitra-
mento, do qual, aliás, ao, teve ciancia
o interessado. Desp. de 24-3-54.

N.° 4.322.113-53 - Fargo S.A. In-
atiraria Momibiliaria. - Deferido, era
face do contrato de locação anexado,
devendo, assim o vi da, Cr$ 165.600,0u
anuais prevalecer somente a aprtir de
1952. Substitua-se, em conse.,tiencia,
guia imlusa. Desp. de 24-3-54.

N.° 4.326.325-53 - Eletromecanice
Ferbornes Ltda. - Tendo em vista
informado, concedo baixa da in.scriçaf
n.° 78.114, a partir de 1952, cancelan
do-se consem aia emente a dívida z.,.xis
tente. Desp. 24-3-54.

N.° 4.301.367-54 - Mário Pieroni. -
Tendo em vista o informado, conced
a baixa, da inscrição 38.548, a parta
de 1954. Desp. de 24-3-54.

N.° 4.301.457-54 - Princesa dos Cris-
tais e Porcelanas Ltda. - Tendo eur
vista o apurado e informado, altere-se
o vl da inscrição n.° 60.012 para Cr$
234.600,00 anuais a partir de 1954, nos
liarmos do contrato de locação vigente
Dna. de 24-3-54.

N.° 4.301.564-54 - Emidio Pacheco.
- Tendo em vista o informado, conce-
do baixa da insia.ção n.° 123.198, a
partir de 1954. Desp. de 24 a -a4. •

N° 4.301 814-54 - Augusto Antunes.
- Expeça-se o alvará com o C.T. 401,
fixando-se o m CrS 12.009,00 anuais
aor arbitramento. Desp. de 24-3-54.

N.° 4.302.336-34 - Bar, Ra-ama-ante
Azteca Ltda. - Tendo em vista o in-
formado, altere-se o C.T. para 401 a
)aita' de 1954 e o vi para era' 68.400.00
anuais a contar de 1955, por arbitra-
mento. Desp. de 24-3-54.

N.0 4.302.493-54 - M. Paucker
e Expor i Ltda. - Tendo

em vista o informado, concedo baixa da
insrcição na 118.624, a partir de Md.
Desp. de 24-3-54.

N.° 4. .. - Maria da Ciateei-
aão Cunha Bastos. - Concedo baixa
da inscrição na 121.833 a partir de
1954, tendo em vista as informações.
Desn, de 24-3-54.

N.° 4.303.475-54 - Crush Indústria
de Concentrados Ltda. - Altere-se o
vl da inscrição na 100.555 para Cr$
1 32 000,00 anuais a partir de 1955. Des-
ancho de 24-3-54.

N° 4.305.218-54 - Paulo Mai lhães
Leite. - Tendo em vista o informado,
fixe-se o vl da inscrição na 110 394 em
Cr$ 3.600,00 anuais a partir de 1955,
ara P /1) itrn mento. Despa-ho de 24-3-54

N.° 4 "n5.R7P.-54 - Martins, Tava-
res & Cia. Ltda. - Tendo em vista
a informado, fixe-se o vl da inscrição
em causa em CrS 18.000.00 anuais, pot
,,h44,mmonto, exnedindo-se o alvara
com o C.T. 402. Desp. 24-3-54.

Divisão de Impéi gto de Licenças
DIL

Serviço de Escrituração Fiscal
1 IL

EXIGENCIAS DO CHEFE
DO SERVIÇO

N.° 4.326.107-53 - J. Barreto Neves.
- Concedo a baixa. Desp. de 20-3-54,

N.° 4.326.207-53 - João Barreto Ne-
ves. - Concedo a baixa. Desp. ch
20-3-54.

Na 4.326.222-53 - Alice Ruas. -
Concedo a baixa. Desp. de 20-3-54.

N.° 4.326388-a3 - Cia. Buda de
Brasil. - Pague o ilébito. Desp. de
24-3-54.

N.° 4.32a.702-53 - Cima S.A. -
cr ncedo a baixa. Desp. de 22-3-54.

N.° 4.300.377-54 - Kurt Paul Klags.
bruntn. - Concedo a baixa. Despacho
de 23-3-54.

Maria Ferreira de Figueiredo -
eia ValeVale Bessa - Nilva Marina Ma-
lheiros Guimarães - Orlandina San-
tiago Rodrigues - Rosa Maria d. e
Castro - Sônia Araújo Lima - ateia
Frejcier Teresinha de Lennhoff
Brito - Teresinha Schmidt Nogueira

Vanda Dias Paranhos - Wanda
- Sim, na turma 1,209.

Alda Bordalo - Ana Margarida Ne-
ves de Oliveira - Eunice Cardoso Xa-
vier - Geanete Moreira Xavier -
Caiam de Oliveira Viana - Glória
Araújo Aragão - Helena Elisabetta
Cavaliere - Iaci Guiniarães da Silra
a: Janete Simões - Maria Célia arai-
cao Batalha :-- Maria da Conceição
Mata - Maria Luiza Correia Cam-
pos - Neusa dos Santos Falcao -
Neide Libutti Magalhães - Regina de
Morais Jardim - Ruth Machado Sil-
va - Samira Antun - Walkyria Leite
d'Azevedo - Iére Nazareth Monteio

Tonar Costa - Adélia Matos 3a1-
vão - Dulce Sauaya. - Sim, na tur-
ma 1.210.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

N. 7.523.085 50 -- Antônio Narciso
de Melo - Ao FSA. Autorizo, em tala
mos. Faça-se o expediente devido.

N. 4.140.395-49 - Antônio 0.1;doso
de Oliveira - Idem.

N. 4.140.662-49 - Francisco de
Oliveira - Idem.

Superintendência
do Financiamento Urbanístico

Gabinete
do Superintendente

DESPACHOS DO
SUPERINTENDENTE

Eapedienta de 15 de março de 1954
N. 4.146.535-52-aSU - Elze Car-

doso da Silva e Filhos - Apreseate
documento declarando se concorda
com a avaliação.

N. 7.411.620-53-DED - Ernesto
Pereira - compareça o proprietaam
ou o seu representante à Avenida
Presidente Vargas, 435, 17. andar,
para tomar conhecimento 'e declarai
se concorda com a avaliação feita na
forma do regulamento (IV art. 3."
Dec. 6.9771.

N. 7.522.109-50-DED - Carlos Leo-
poldo de Souza - Idem.

DESPACHOS DA 3-SU
Expediente de 10 e 16 de março de 1954

N. 4.453.278-53-DPM - Manuel
Falia Peixoto - Compareça para es-
clarecimentos.

N. 7.300.228-54-DHP - Cassiano
Veniancio de Souzã - Junte: certidão
da transmrição do imóvel passada pe-
lo competente Registro Geral de Imó-
veis; •e declaração dos confrontantes
e confrontações da área de terreno à
recuar.
DESPACHOS DO CHEFE DA 4-SU

Expediente de 12-13 de março de 195
N. 4.149.273-54-FSU - Elisa Va-

lente Soares - Complete os selos.
N. 7.501.633-54-DED - Victor Elas-

Som - Apresente o interessado, no
prazo de 30 dias, titulo de proprieda-
de, devidamente transcrito no Regis-
tro Geral de Imóveis.

N. 7.501.664-54-D ED - Ariosto
Pinto - Apresente o interessado, no
prazo de 30 dias, titulo de proprieda-
de, devidamente transcrito no Regis
tro Geral de Imóvel.

N. 7.501 693-54-DED - Francisca
Gugliotti e outros - Idem,

_ Célia Maria de
- Cléa Maria cia
Cardoso Silva -
Tavares - Domei
- Elda Galváo de

- Laura Correia
- Autorizo a re-
do parecer do Se-
m.

- Of. 10-51 - Ser-
Divida - DTS -



SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

Serviço de Expediente	 Republicaeão:
Designo o Arquiteto padrão O. ma-

tricula 17.931, Raul Penna Firme -
Para ter exercício no Depena:meie)
de Edificações (Republicação por ter
saldo com incorreções do DIN: No
Diário Onda/ do dia 25 de março
corrente).

Boletim n. 50
Expediente de 26 de marco de 1954

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Deeignaeões:
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vogado, f're Caetano Ernetso de Arme-
o Seixaie 1-. 1 1a.efe do 2-CF , e Sr. Jose
Lopes :Caveira, Chefe do 3-CF.. para,

a presidência do primeiro, consti-Lxeedonte, de 23 ae março de , 1951 'uivem  uma comissão encarregada deeei...Gieeleo.ieS
u	 U, 

as seeiontes: caborar instruções sobre a cobrança1-a e Lie,ei	 L 

/n,.	 - L.
ia divida avulsa e •abimento da mui-

.	 5- J4 - .1.1.11z C.li 1(.7S	
ia de more. UC

- - _

Departamento do Tesouro
DESPACHOS 1)0 CHEFE DO 4 T.S.

Dia 24 de março de 1954
Simab S. A Comercio e Inclusieea

- Procee,ee 4.1:00.767-51.
Banco te.% Prefeitura do Distrita

dc-ral S. A. - Processo • Ee0).78e-e4.
Cia. t3iderurgica Nacional - Pio-

cesso 4 800.733-54,
Banco Nacional de Minas Gerais

Duck L1- S. A. - Processo 4.800.;73-54.
Compareça.

Serviço de Contrôle Financeiro
2 IL

. 3. :J)-14 - 'Tomoc Falda.
N, a. ;Al.) , e48-54 - IMA.,:, -

eiro ou rea,s
A. 4	 Ira e54 	 Jose ..isaiiria tio

A.
N . 4 3e3l459-54 - A. De de Oliveira

-e. e 3)1.049-54 - Luiz Ribeiro
E. oieeL.uL

A. 4	 . 014- 14 - Sienes, Garoa

ie	 . 134-54 - Irmãos

. 075-54 - Carlos MOaeyr

N.	 - George Alveno
Ceeio ou Annieua.

N. 4 55e.0e2-e4 - Albertmo Si-
n.oes Netes.

N, 4.3e0.886-54	 ,Consuelo Gon-
Çal t

N. 4 300,0)3-54 - Reinaldo Bezerr-
Y n.1	 Oca.

N. 4 3O61101-54 - Irma Sara Oxen.
N. 4 306, 210-54 - - DICAR - Enge-

nneria e Comercio Ltda.
N. 4 3e6.113-e4 - Miguel Falbo &

Cia. Ltda,
N. 4'3(36.122-54 - David Vaisman.

N. 4.306,123-54 - Hugo & João Li-
mitada.

N. 4 306.124-54 - Remiro & Linha-
res Ltda.

N. 4.306.125-54 - José Aclolpho
Fatislino Porto.

N. 4306.127-54 - E. F. Cardoso.
N. 4.306087-54 - Bairro Diana

Ltda.

¡Departamen t n dn Contencioso-
Fiscal,

Portaria it. 12. de 26 de março
de 1954	 •

O Diretor do Departamento do
Dontencloso Fiscal resolve designar o
Dr. Carlos da Rocha ptiimarães, .Ad-

Serviço de Expediente

Expediente de 7 de Março de 1954

ATOS DE 23-31954
DO SECRETARIO GERAL

Portaria n.° 365:

O Secretário Geral de Saúde e As
sistencia: Resolve remover, do Depeir-
tamento Municipal da Criança e de
Adolescente para o Departamento de
Assistencia Social, o escriturário re tre-
te:leia G	 Jurema Vieira Alves -
mr.,11 . 3c aia 45.583.

Podaria ri.° 367:

O Secretáirio-Gera cil,z Saúde e As,
i s iarincia: Resolve designar, para ter
ixercicio no Departiimet:to de Higiene.

Oficial Administrativo cl. J -
- Salvador Zaegolia - matri

:ela n.° 78:706.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

DE 25-3-54	 -

"metia Gabeira Hanicock (Processe,
6. - Rayraunda Bandeirc-
- ( Processo n." 1.015.413 53) - 1.
Atuoi-izc: 2	 Ptilitii.;nz-e

DESPACHOS DO DIR,EIOR DO
D. I. S.

Dia 25 de março de 1954

:e:Os Leões - Cia. de Comercio Ind
e Representações - Processo Mineiro
4,800.758-54.

Facit S. A. (Máquinas de Escritó-
rio - Processo 4 800 757-a4.

Ericsson do Brasil Comercio e In-
dústria S. A. - Processo 4.800.733
de 1954.

Casa José Silva - Confecções S.
A. - PrNesso 4.800 674-54.

Banco da Prefeitura rio D i strito Fe-
deral S. A. - Processo -L800.670-54

Banco da Prefeitura do Distrito
Federal S. A. - Processo 4.600.€63
de 1954.

M . E. I. R A. Materiais de En-
genharia e Instrumentos, Reproon-
(iões, e ampliações S., A. -- Proceeso
4.800.797-54,

The Royal Bank Of. Canada -
Processo 4.800.785-54.

Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S. A. - Processo 4.600.778-a4

Aceite-se em térmos,
Bei_etim de 22 de março de 1954
Total - CrS 3 954.435,80,

Receita do exercido:
Ate esta data 20-3-54 - Cr$ ....

895.643 950,70,
Pagamentos realizados:

Total - Cr$ 40.305 67840.

E.scala de licença-prérnio:
Amélia Gabeira Hancock visita

dor social cl. 1 - matr. 45.727 -
Prazo da licença: 2 meses - Perioeo
da licença: 23 de março a 22 de ma 'o
de 1954 (1,° período) - Período bá-
sico: 28 de novembro de 1948 a 26 le
novembro de 1953 (correspondente a
um qiiinqüienio).

Raymunda Bandeira - zelador clas-
se K - matr. 22.854 - Prazo da li-
cença: 3 meses - Periodo da lice:içai
10 de abril a 9 de julho de 1954
Pei:iodo háico: 31 de outubro
1917 a 29 de outubro de 1952,

GUERRA DO
PARAGUAI

MATIRILIO DA CUNHA

Preço: 60,00

A Venda:
SeçZo de Vendas: Av. Rodrigues

Alves, 1
Agència 1: IvIlnistério da Fazenda

Desieno o Continua classe II, ma-
:rir:Mn 2.329 - Devid Alves de Sou-
sa, para ter exereicio nc:1 Serviço cie
Expediente V.S.E.) (Oficio n. 231
do V.S.:. 1.

Desi gno u Artifice ref. O. motri-
culi A.0911 - Aldair Barbosa, para
ter exercieio no Departamento de
Obras ¡Oficio n. 238 do V.S.A.1.

Designo o Continuo classe H, ma-
tricula 18,237 - José Bonifácio de
Oliveira, para ter, exercício no De-
partamento de Obras (Oficio n. 230,
do V.S.A. n .

Desi gno o Artífice ref. C. matrí-
cula 55.304 - Américo de Carvalho,
para ter exercido no Departamento
de Obras (Oficio n. 249, do V.S.At.

Designo o Carroceiro padrão Fe ma-
tricula 14.000 João Marques da Sil-
va - pra ter exercício no Denarta-
mento de Limpeza Urbana ¡Oficio
n. 247, do V.S.A.1.

Designo o Continuo classe H. me-
trcula 27 686 Heraldo Cha gas - para
iter exercido no Departamen t o de
Limpeza Urbana (Oficio n. 233, do

Designo o Oficial Administrativo
classe O, mat. 2.219 - Daria Jo5o
Nogueira Júnior - para ter ex•rdeio
no Serviço de Propaganda Urbanísti-
ca (Ofício n, 232, do V.S.A.),

Designo o Contador classe N. ma-
trícula 0.668 - Francisco Bento de
Oliveira Junior - para te rexereirio
no Departamento de Concessões (Ofi-
cio n. 212, do V.S

Designo o Continuo classe H. ma-
tricula 12.031 Francisco Caldas. para
te rexercicio no Denartam ent o de

Edificacões (Oficio 239. do V 5 A.1.
Designo o Trabalhador eef B, me-

trieula 78.721 - Luis Angusto Fer-
reira - para ter exercido no D ener-
tomento de Adias e Esgotos (Oficio
11. 246, do V.S.A.).

Remoção:
Removo do Departamento de Con-

cessões' para o Departamento de Er) -
ficaçõe.,, o Datilografo Helio Ambrosia
mat. 64.816.

Transceidão de Oficio . (Comuni-
carão de posse)

Faço transcrever, nara os devidos
fins, os termos do Oficio ri 1.195. de
26 de marco corrente, do Exmo, Se-
nhor Secretário Gerei de Adminie-
traeão. no qual comunica a esta Se-
cretarie G o rai a Posse do Mn° em
Comiss5o de Chefe de Distrito, do
Eneenheiro. Paulo Areripe.

"Senhor Secretário Geral - Tenho
horre de comunicar a V. Ex.", que,

na presente date, tomou posse do
C3r20 co comissen de Chefe de Dis-
trito, padrão CC-5, do Denartemen-
to de Obra', dessa Serertario Geral.
o Engenheiro. nedrão O. Palito Ara-
ripe, mat. 54 201. ennforme Dereeto
P. n. 540. de 20 de mereci cornte.
Reitero ri Vossa ExcelAncia as expres-
sões de meu nan 1 s alto apreço A.
JI.1110 C eser Ca t alano - Secre''5rio-
Geral de A dmin i traeão - Ao Exre-
'entissiroo Sr. Dr. Mário Cabral -
Secretário-Geral de Viação e Obras."

Retificação

No Diatio Oficie1 do dia 2'; de
março de 1914. (Boletim ri. 47).

Onde se lê:
Auree Riallinger de Meg:1111;1es

Mat. 44.000...
Leen -se:

Aurea Rifdlinger de Mr.g:-.111ãrs
Mat. 15 . 343...

DESPACHOS DO SECRETARIO-
GERAL

N.° 7.121.956-54 (19531 - Cio,
' Brasileira de Instalações e Menta-
gens Solicitando restit Miem oe
caução - Restitua-se, em face dna
informações.

Oficio n. 5. 5-LU-I41 - D. L. U.
- submete escala de licença pré-
mio - Aprovei a escala.

N. 7.400.392-54 - Daudt & Du-
rão - Solicitando restituição cie C91fr
ção - Restitua-se, ena face cies in-
forma ções ,

N." 7.414.988-53 - Nodnia Pi-
nheiro de Andrade - Pedido de mo-
dificações - Deferido em lace do
parecer do Sr. Diretor do Departa-
mento de Edificacões.

N.° 7.726.368-53 - Irmão Paell
Eng. II' DA - Pedido de remoção
de árvore - Deferido, paga a in-
denização arbitrada pelo Deperta-
mento de Parques.

N,° 7 417.336-53 - Administrarão
do Pôrto do Rio de Janeiro - ¡ Ze-
nith Vale de Aguiar) - Pedido cie
construção - Deferido, a titulo pre-
cário, tendo em vista a finalidade
da obra.

N.° 7.406.870-54 - 5 - OB - Re-
mete escala de licença, prêmlo -
Aprovei a escola.

N. o 7.205.330-54 - D. A. E. -
Remete escala de hceoça prémio

- Aprovei a esala.
N." 7.900.134-54 - José Bernar-

dino Alves - Pedido de restituição
de caução - Restitua-se, ma face
das informações.

N.' 7.401.282-53 - Angiolíne
maldl - Pedido de construção -
Deferido, tendo em vista a oereen-
tagem de casas comerciais já exis-
tentes no lado da quadra.

N.° 7.900.063-53 - Elizabeth May
Brown - Pedido de corte de arvore
- Deferido, paga a indenizacreo es-
tabelecido pelo Departamento de Par-
ques.

Comissão Técnica de Soton
Fundaçõee

:Despachos)
N.° 7.422.532-53 - Morduch Ma-

loeolowkin -- Rua Magalhães Cou-
to - junto e depois do n. 63 -
Complete o projdo com a tabela
de cargas.

N. o 7.413.251-53 - Rua Almiran-
te Calheiros da Graça a. 26 -
Construções Instalações Hidroelétri-
cas Valsam Ltda, - Complete de-
talhes de fundações,

COMISSÃO EXECUTIVA
DO METROPOLITANO

RETIFICAÇÕES
No D. O. de 24-3-54, refereete

fõlha de gratificação "ore-labore
dos membros, assessores e 1i11e.:0-
nados da Comissão Executiva
Metropolitano, e referente tio Ines de
janeiro do corrente ano

Onde se 10
Schwrin

Leia-se
Sehtverin

Onde se lê .
onçalves

Leia-se
Gonçalves.

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

àe
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Comissão de Aquisição 7-	 SECRETARIA GERAL DE
de Material

DESPACHOS DO CHEFE AGRICULTURA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

N. 7.040.52-54
cipal Ltda. - Def

N. 7.040.515-54
na S. A. - Defer

N. 7.040.526-54
presso Federal. -

N. 7.040.529-54
les. - Deferido.

N. 7.040.5.5-54
Eletricidade. - De

N. 7.040.543-54
& Cia. Ltda. - D

N. 7.040.538-54
trumental Técnico
-- Deferido.

Dia 23 de março de 195 4
M. J. Esteves & Cia. Ltda. - Pro-

ces'a n.° 7.040.518-54 - Concedo a
prorrogação do prazo por 60 dias
tendo em vista a informação do
D.L.U.

Equipamento Wayne do Brasil S A.
- Processo n.o 7.040.523-54 - Jun-
te o pedido.

A. G. Duarte Indústria, Comércio
e Representações Ltda. - Processo
n.o 7.040.769-54 - Compareça para
esclarecimentos.

Ferragens Albuquerque Ltda. -
Processo_ n.° 7.090.756-54 - Compa-
reça para esclarecineentos.

Dia 24 de março de 1954
N.° 7.040.588-54 - Cia. Fábio Bas-

tos Comércio e Indústria. - Defe-
rido.

N.° 7.040.589-54 - S. A. Comércio
e Indústria Rebelo Lourenço. -
Deferido.

N. 7.040.590-54 - lime-Comércio
e Indústria S. A. - Deferido.

N. 7.404.591-54 - Cia. Brasileira
de Usinas Metalúrgicas. - Deferido.

N. 7.404.536-54 - Leno Ascheknasi
- Concedo 30 , dias em prorrogação
na forma do que estipula o D.L.U.

N. 7.404.537-54 - Leon Aschekna-
sl. - Concedo 30 dias em prorroga-
ção de acôrdo com a informação do
D.L.U.

Departamento de Habitação
Popular

Boletim n. 15, de 25 de março de 1954

ATOS DO DIRETOR

Apresentação de funcionário:
Consignando a apresentação do Tra-

balhador de Limpeza Urbana, ref. C,
mat. 76.968 -- Anastácio Dias de S. a-
za - e designando-o para servir no
Gabinete do Diretor, núcleo 2.980.

N. 1.008.16-54 - Mario Martin
Roubaud - Aguarde a abertura de
inscrição.

Departamento de Urbanismo
Serviço de Correspondência

(2 UR)

Expediente de 25 de março de 1954
DESPACHO DO ENGENHEIRO
N. 7.413.901-53 - Adelaide Vaz

Feljá - Estrada da Paciência, lote 51
- Compareça a fim de prestar escla-
recimentos.

Departamento de Concessões
Expediente de 26 de março

de 1954
Boletim n.° 57

DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N.° 7.602.659-54 - Panare & Cia
Ltda. - Deferido.

N.° 7.603.268-5" nte-') Fe
ra Fernandes	 eito e.,,Unt•
auto de infre2".•3 .	 2.

Serviço de Expediente
Expediente de 27 de março de 1954

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Portaria n.° 191, de 27-3-54 - Re-

solve designar o Chefe do PCisto Agri-
cola n° V, Almiro Gonçalves de Cas-
tro, matricula n.° 74.461, para respon
der pelo expediente da Fazenda Mode-
lo de Guaratiba, durante o impedimen-
to do atual Administrador.

Portaria n.° 194, de 27-3-54 - Re-
solve designar, para ter exercício no
Departamento de Abastecimento (Ga-
binete do Diretor - núcleo 1.180), o
Oficial Administrador, padrão 0Q", do
Q.S., matricula n° 157, Palmira de
Oliveira Seree da Mota.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Processos:
N. 2.041.458-53 - Manoel Cabral.

- Deferido.

EXPEDIENTE DE 25 DE
• MARÇO DE 1954

DESPACHO DO DIRETOR

N.° 334.210-54 - José Velasco da
Silva.

- Indeferido, por falta de amparo
legal.

N.° 306.723-54 - João Lopes Dias.
N.° 306.479-54 - Rosa da Silva

Carrão da Fonseca.
N.° 306.428-54 - Pedro Francisco de

Oliveira.
N.° 306.429-54 - Carlos Pereira da

Gama.
N.° 306.939-54 - Maria Carlota Fi-

gueiredo Pinheiro.
N.° 303.290-54 - Oscar Furtado da

Rocha Filho.
N.° 306.938-54 - José Cornélio da

Silva.
N.° 305.585-54 - Renato Aurélio

Pedrosa.
N.° 306 696-54 - Nelson Souza da

Silva.
- Deferidos.
N.° 335.288-53 - Onofre da Silva.
N.° 335 140-54 - Heitor Deferida,

a habilitação prévia à pensão.
N.° 306.699-54 4- Laurentino Pereira

Chaves.
N.° 332.877-53 - Alfredo Ferreira

P.into.
N.° 336.645-53 - Fernando Alberto

de Aguiar.
N" 3337168-53 - Corindo José dos

Santos.
N.° 303.678-54 - Manuel Rodrigues

dos Santos.
- Deferida a Reversão.

DFSPACHO DO CHEFE DA DIVISA()
DE BENEFÍCIOS E INVERSÕES
(M-4)

N.° 303.658-54 _ Angélica do Valle
Dutra e Melo.

- Compareça urgente o Sr. Antonio
Dutra e Mello.

N o 336.359-53 - Mintza Zbarsky.
- Imperalino Gomes

- Georgino André da

Manuel Gom es dT

N. 2.000.302-54 - Estacas Frik,
Ltda. - Inscreva-se.

N. 2.000.312-54 - Gelco. Elétri
ca Indústria e Comércio S.A. - Ins
creva-se;

N. 2.014.003 . 53 - Instalaçõe-,
Combus Ltda. - Aceitem-se as obras,
em face da informação de 28 de feve
reiro de 1954, do Senhor Superinten-
dente de Obras da C.A.O.R. do Ma-
tadouro de Santa Cruz.

N. 2.016.336-54 - Emidio Teixe,
ra Fortes. - Indeferido. de acórdc
cem o parecer do DAB.

N. 2.031.654-53 - 1-AG -Ofi-
cio sem número. - Designo o Avô
nomo João Buchaul, matricula número
59.119, para Fiscalizar a execução do.,
serviços a que se refere o wesente
processo.	 •

N. 2.0.11.460-53 - Anacleto Car
doso da Silva. - Indeferido.

EXPEDIENTE DE 26 DE
MARÇO DE 1954

DESPACHOS DO DIRETOR

N.° 304.454-54 - Antonio dos San-
tos.

DESPACHO DO CHEFE DA CARTEI-
RA DE PENSÕES E AUXÍLIOS
(M-41).

• N.° 305.920-54
Silva Nunes,

N.° 306.321-54
Silva.

N.° 306.387-54
Souza Pereira.

- Deferido, a
pensão.

N.0 307.079-54
Rezende.

N.o 307.072-54 -
to Lobo.

N.° 307.048-54
Vieira.

N.° 207.046-54
Oliveira.

N.° 307.045.-54 -- Nelson Pereira
de Mattos.

NP 307.044-54 _ Sebastião Pedro da
Costa.

N.° 306.629-54	 Lupercio Martins
Lima.

N.° 307.047-54 - Corália Blanco.
- Deferidos.
N.° 305.848-51 - Eduardo da Con-

ceição.
N.0 302.620-54 - Alferdo Lucas.
N.° 303.862-54 - Durval Botelho

de Moraes.
- Deferido, a habilitação à pensão.
N.° 305.553-54 - Sebastião Messias

do Nascimento.
N.° 304.223-54 - José Joaquim dos

Reis.

DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO
DE BENEFÍCIOS E INVERSÕES
(M-4).
N.o 323.662-53 - Humberto

Liara.
- Pague o débito dentro do prazo

le 98 horas sob fena de execução
judicial.

V.° 306 466-54 - João Petronilho

2.15DITIYI 30. 6.124-54 - Manuel Carreira
arde.

Deferido PagUe-fe.

DXSPACHO L'C) CHEFE DO SERVI-
ÇO DE EMPRÉSTIMOS 'MOBILIA..
RIOS (M-19).

, N. 306.9d9-51	 Nestor Vanderlei
Cúrio.

- Compareça dentro de trinta diaa.
DESPACHOS DO CHEFE DA CAR-

TEIRA DE PENSÕES E AUXILio.1
(M-41).
N.° 305.127-54 - Maria Luiza Go-

mide Penido.
- Beneficiários de Maria Luiza Co-

mida Penido, habilitem-se à pena. u.
N.° 333.343-53 - Perciliana Fran-

cisco Luiz.
- Compareça para ciência das exi-

gências que terá de cemprir.
N.° 305.9.66-54 - Amielia de Maga-

lhães Lemes.
- Compareça trazendo a prova de

exclusão cie Amélia.
N.° 303.8'79-54 - Carlos José de

Moraes.
N.° 306.416-54 - Geny Lopes Vi-

eira.
N.° 306.163-54 - Puiro Jorge de

Amorini.
N.o 305.837-54

N.° 306.191-54
na.

N.° 306.188-54
N.° 302.947-54 -

Pinheiro.
N.° 304.472-54
N.° 304.674-54

Neves.
- Compareça urgente.

Serviço de Contr5le
de Arrecadação

EXIGÊNCIAS DO Cella. e.
Sergio Tavares do Nascimento -

matricula n.° 39.382 - - Processo nú-
mero 335.694-53.

Manuel_Ferreira - matricula nú-
mero 69 462 - Processo número
335.696-53.

Milton Fariás - Matricula numero
71.202 - Processo n.° 335.698-53.

Aquiles José dos Santos - matri-
cula n° 52.376 - Processb n.° 335.747,
de 1953.

Luiz Felizardo dos Santos _ matri-
cule nP 71.316 - Processo n.° 335.753,
de 19953.

José Tambasco - matricula numero
74.716 - Procosso n. o 335.757, de
1953.

Otavio Tavaree - matricula nume-
ro 60.656 - Processo n.° 335.748, de
1953.

Arlindo da Silva Monteiro - ma-
teicula n.° 64.736 - Pfocesso núme-
ro 335 75053.

Queiram comparecer a êste Serviço
M. 32, Servieo de Contrôle de Ar-
recadaco a fim de tomarem ciência a
que se informa.

TÊRMOS DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Comissão de Aquisição
de Material

. CONTRATO N.° 141
Contrato que entre si jazem a Pre-

feitura do Distrito Federal e a
firma Casa Mota Vázna (Refeições)
Limitada, estabelecida na avenida
Salvador de Sá, 224. nesta, para
fornecimento de refeicões prepara-
das aos alnizrp dos internatos do
Departamento de Educação Técnico
Proti.,sional, durante o exercício
de 1954
Aos dezenove dias do mês de março

de mil novecentos e cinqüenta e
quatro, no Gabinete do Excelentíssi-
mo Senhor Secretário Geral de Edu-
cação e Cultue... Professor Roberto
Bandeira Accioli, que, neste ato, re-
presenta a Prefeitura do Distrito
Federal, doravante denominada "Pre-
fe'.tura", compareceu a firma Casa
Mota Viana (Refeições) Ltda., re-

Dia 19 de março de 1954
-- Ferragens Prin-
erido.
- Usina Colombi-
ido.
- Companhia Ex-
Deferido.

- Broca & Meirel-

-- Cia. Federal de
ferido.
- Albino Mendes

eferido.
- Casa Wild Ins-
e Máquinas Ltda.

/T c 305 978-54
,l e Silva

N.o 3W 260-54

{
F-Nris-re I _rree a

N.o 305.439

- Compare,.. urente.

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

- Ruth Mello da

- Alvaro Antonio da

- Hugo Severo de

habilitação prévia 'à

- Julieta Carolo de

Maurilia Nascimen-

_ Arykene da Cruz

- Antonio Coelho de

- Cloti'de Ribeiro.
- João Batstai

- Hen= Dias.
Iêda Maria de Mel{

- Alvaro Carneiro
_ Maria Ignez Pire
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1're-sen t ada por seu sócib José An- geiebada) alternariam:ente, cinqüenta Departainento de
,e01 cromas.

Quin ta — No caso de falta even-
tual de determinado gero. poderá
3 mesmo ser substituído por outro
pra to, carstante do cerclánio organi-
zado. sendo alie a cerne fresca será
sube t it v ida nor peixe de primeira
rev e n ee, l inva, lombo ou 'cerque,

Ser ia — As refeieões serão prepa-
diens cem ne condimentos necessá-
rias ineludo-se entre eles o alhn,
a cebola e o tomate, devendo ser
de Primeira aualiciede 'todos os gê-
ne ens e cendimentne empreeadee.

Serfria — Aos alunos semi-inter-
ees seeen forrecidos alintie n e meren-
da nein preçn de meia diária.

Oitava — As refeicões de que
trata o nreente rontr e tn serão ser.
ride s nos Internatns indicados pela
Prefeltrea do nietrito Federal. pelo
vero de Cr$ 30,10 (trinta cruzeiros

, e dez centavos, nor refeiceo diária
cara etuno de internato feminino:
nele mero de Cr$ 31.(10 (trinta e
um C1117eicOS e noventa centavos).
nor refeição d i ária para aluno de
interee tn feminino: nelo preco de
Cre 3 1 .90 (trinta e um cruzeiros e
noventa c ontei/os), nor refeicão diá-
ria nema aluno de internato masculi-
no: e pelo nreeo de Cre 417.4() i d e

-sessete P nusrente centavos)
nor refeleen comn rsta de almÔcn e
merende para ceda aluno semi-in-
teeen de qualcmer sexo.

Nona — A contratante se obriga,
também, a fornecer AOS alunos doen-
tes AS dietas alie lhes ferem pres-
critas pelo médico do Internato.
dentro dos preços estabelecidos nas
diárias comuns Essas dietas Serão
visadas pelo Diretor do estabeleci-
mento. A contratante se obriga, ou-
troseim. a manter. permanentemente,
em cada estabelecimento, gêneros e
cnmbustivel em nuanticiade suficiente
mira o consumo mínimo de oito dias,
a critério de seu respectivo Diretor

Décima — Quando. em período de
ferias se verificar redirão na fre-
rdiência dos alunos. o Departamento
de Esinencáo Técnico Profi e eional po-
derá reunir os alunos de diversos in-
ternatos num só.

Décima-Primeira — A Contratante
será entregue. mediante inventário e
recibo, todo o material de copa, co-
zinha e refeitório, que ficará sob sua
inteira e Imediata responsabilidade,
cumprindo-lhe manter êsse material
em perfeito estado de conservarão.
inclusive o aparelhamento hidráulico
instalado, ou que venha a ser ins-
talado. na cozinhe e suas dependên-
cias, competindo, também. à Contra-
tante suprir, a sua custe, qualquer
falha na instalação nu no material.
lá existente ou que se venha a veri-
ficar.

Décima-Segunda — O inventário
nua se refere a cláusula anterior será
feito em três vias assinada pela Con-
tratante e pelo Diretor de cada es-
tabelecimento, sendo a primeira des-
tinada ao Departamento de Educa-
ção Técnico Profissional, a segunde
ao respectivo Internato e a terceira,
à Contratante,

Décima-Terceira — A Contratante
se obriga a manter, por sua conta.
os empregados de copa e cozinha, ora
existentes, em número suficiente ao
desempenho dos serviços, cujes pro-
ventos correrão por conta da Con-
tratante, que deduzirá, mensalmente,
das contas de fornecimentos de re-
feieõee as importâncias corresponden-
tes aos vencimentos dos empregados,
excet • dos que se afastarem do ser-
viço, por licença ou determinação de
autoridade superior.

Décima-Quarta — Durante o pra-
zo contratual, cada estabelecimento
manterá um encarregado da fiscali-
zação de copa, cozinha e despensa.
Esse encarregado, que deverá per-
tencer ao Quadro Efetivo- e admi-
nistrativo da Prefeitura CIO Distrito
Federal será designado pelo Senhor
Secretario Geral de Educação e Cultu-
ra, mediante indicação da Diretor do'

Profissional.
.Décima-Quinta — O Chefe do Ser-

viço de Saúde das Escolas Secundá-
rias e o Diretor de 'cada Internato.
sempre que julgarem conveniente à
fiscalizacão, tomai-ão suas refeições
nos estabelecimentos por conta . da
Contratante.

Décima-Seala — O médico escolar,
o encarregado da fiscalização e o
aeesoal da copa e cozinha, ouando
em sarviço, terão, também, direito
cie tomar refeições no estabelecimen-
to, por conta da Contratante,

Décima-Sétima — Os InspetcN-es
alunos, o pessoal auxiliar ou ope-
rário, quando, por filma do horário
nue lhes haja sido atribuído, tenham
da passar mais da metade do dia no
estabelecimento, noderão tomar refei-
cães, por conta da Prefeitura do Dis-
trito Federal ,pelot preços con-
tratuais.

Decima-Oitava — Os demais fun-
cionáribs dos internatos terão direito
de fazer refeições no estabelecimento.
reloe precos do contrato, pegando
diretamente à Contratante as res-
peetivas importâncias.

Décima-Nona — A fiscalizacão dos
géneros alimentícios, quanto à qua-
lidade. ouantidade e preparo das re-
feições, bem como quanto ao servieo
de copa e coeinha. será exercida pelo
Servico de Saúde das Escolas Se-
cundárias. cabendo á administração
do Internato a fiscalização quanto à
parte administrativa.

Vigésima — A Contratante incor-
rerá em multas de CrS 200c0 (duzen-
tos cruzeiros) a CrS 1.000.00 (Mn
mil cruzeiros), quando, por má qua-
lidade dos gêneros ou seu meu pre-
paro, fôr reejtiado aualquer prato e
não substituído imediatamente, assim
como quando fôr qualquer refeicão
servida em desecôrdo com o horário
do internato; de Cr$ I0,0000 (dez
mil cruzeiros) a CrS 20.000.00 (vinte
Mil cruzeiros) quando queloner re-
feição fôr rejeitada por inteiro. No
caso de reincidencia, as multas serão
aplicadas em dôbro.

Vigésima-Primeira — AS multas
impostas, de ticôrdo com a cláusula
anterior, deverão ser pagas pela Con-
tratante, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, após notificação feita
nele) Diretor do Departamento de
Educação Técnico Profissoinal, Ou. em
caso contrário, serão deduzidas da
Importância que a mesma tenha de
receber dos cofres municipais, por
ocasião do primeiro pagamento.

. V.igésima-Secninda — AS multas de
que trata a cláusula "Vigésima', se-
rão impostas pelo Senhor Secretário
Geral de Educação e Cultura, me-
diante proposta fundãmentada
Chefe da Serviço de Saúde das Es-
colas Secundárias ou do Diretor do
Internato em que se houver verifi-
cado qualquer infração, de acórdo
com o parecer dos Diretores dos De-
partamento de Saúde Escolar ou de
Educação Técnico Profissional, con-
forme fôr o caso, havendo dêsse ato
recurso para o Exmo. Sr, Prefeito
do 'Distrito Federal.

Vigésima-Terceira — No caso de
inadimplemento de qualquer das obri-
gações contratuais, por parte da Coo-

EducaçãO Técnico-' tratante, reserva-se	 Prefeihreti,
além das penalidades de que trata
a cláusula "Vigésima" o direito de
rescindir o presente contrata, fazen-
do reverter aos cofres municipais a
caução prestada pela Contratante,
sempre que caiba a esta direito a
qua/ouer reclamação ou indenização,
excetuadas as importâncias que te-
nha de receber, por força dos for-
necimentos de refeições preparadas
mencionadas neste contrato. O dis-
posto na presente cláusula poderá.
ser aplicado pela Prefeitura, no caso
de !silencia ou concordata da Con-
tratante.

Vicé.sinia-Quarta — As fatures dos
foenecimentos das refeições contra-
tadas serão apresentadas à Diretoria.
de cada estabelecimento e. depois
visadas nela Diretor do Departamen-
to de Macacão Técnico Profissional,
serão remetidas à Comissão de /Sevi-
cies/o de Material, pare o devido pro-
cessamento, Essas contas serão paras
dentro de 30 (trinta) dias. a pós seu
speietrn neln Telhunel de Contas da
Prefeitura do Distrito Federal.

V ieeeim r( -(;)?, in ta — Para efeitos
Tereis, terá ente contrato o valor
Cr$ 5.000.0e0.00 (cinco milhões de
cruzeiros), ficando esta imnortância
empenhada devidamente na verba
40edreetT. córiiao 3410 — llospedaeem
e Alimentaren — do orcamento vi-
rente (Lei 785, de 1 de d ezembro de
eente	 n o 755. de 1 de dezembro
de 19531. destinada s atender à cies-
pfR4 resultante deste contrato.

Vinérima-Serta — A validade do
nreeente ~tento depende de seu re-

tro no retomai de Contas da Pre-
feitura do Distrito Federal. nenhuma
indenizarão cabendo à Contratante
se 6sP ressietrn fôr negado.

Vioésima-áétimo — A contratante
essurne o comnromisee de Iniciar O
fornecimento das refeicões de que
trata o presente contrato, a partir
do inicio do primeiro período lelvo
do ano (nu curso, desde que, para
isso, receba a devida ordem da auto-
rirle eu comnetente, anás seu registro
no Tribunal de Contas

Vin •ssimn-Oitora — Para ,rarantia
da_ fiel execueão déstr contrato. a
Contratante prestou a canção de
CrS 200 000.00 (duzentos mil crueei-
rose em apólices municinais. confor-
me min n. o 14 955. do Departamento
fie einntebitestede da S.e; Fe de 19
de março de 1954 e outorea plenos
nnr7PrPq pnrn na nipeteee nrevieta
clátinula "Vi eesima-Terceira" alienar
anólices caucionadas.

Vigésima-Nona — As partes cen-
tratentee resnonderão peles suas revi-
eacõee contratuais no Fóro do Dis-
trito Federar ficando entendido que
as despesas e obrignedes decorrentes
das leis trabelhietee e do amparo so-
cial por conta exclusiva da Contra-

tanteNeste ato. exibiu a Contratante e
erija ne 2 991.449, da E C M e pro-
vando ter pato o séln devido, cor-
respondente à Taxa de Expediente
Municipal De adi-rd° com o artiro
n.o 15, inciso n.0 'VI, S 5°. da Cons-
tituir/ir) Federal e a C:rente-1 , n 2,
de 28-3-949. do Exmc Sr Prefeito
rio Distrito Federa/. eete entorna, es+á
Isento do paramento cio selo por
verba A contratante narrai o se•In
Municipal e o selo senspitaler. de
acôrdo com o aue estehelece a Lei

308. de 21 de cleeembro de 194e.
(Me foram inti ollendos no ato da
a ssinatura deste termo E,. por esta-
rem iustos e contratados, eii, Crian-
do de Almeida, matrícula n 37 2ee.
lavrei o presente contra to no livreeróerio n.° 4, que dennis de lido e
nehedo conforme reine na rt:n em-1-
" " r f Pr f PR e teSfPfn Ufthn e nrsdeptee , foieee elas assinado e por mini eubs-
dito.

Rio de Jeneire, em le de marro
lie 1954. — Roberto Rene/p ire 4rrjr(1,
- José António Goncalres Vianna,
Testemiinhee • George	 —N->rto Driirahn — A lberto ltf-,to

— force de Carvalha Nazareat
Orlando de 'Almeida.

Vede -: e, elvei Viemo porte • or cie
cert e , ra de 'diertida d e n '' 13.1fe.
med eio I n 	 4 —el e- ao? I e-lerem-lho:ide
e lirsn é l,fs . te	 n fim de nee i ne e n
Ir '-o'- 'r s nnn:- .13tn ,n 1, Ir (1,,SOr i TTIPT1 ti.]

e, ,,, f '` ` ,..1 ,C ,1 , ^ •• ,•••,. -' ,, ç rine nnii,nc

d,,t rr,,,,,,,,Ci r‘rn T-5—,4...-”," ,,,,,s 1 ra -,

PI ,r-- A •	 "P"-en'ni	 PT .7icei • -nn1 	 dn
Fr e, ,. n• •, ,a	 r• .(-,1	 ri n	 F.Art ',e... A n	 e
r,,,..»...	 ..„),....)..,..«	 ree	 e-o-ele-

Tn err,•",,.1 n45,, r'"1-
te de lT ,itle prnhnrn r'l

c ,•r -s f ' —e« 4--«..l o «o: . e ;«,,---on*,

do	 rr . -- ,-,,,,, li,.......,o	 ooó	 F.o	 -, .. o . o

In sn h"- Ç r' ' '" n C,,,, l -f r , f. r:, ,7 n Con n_

?In, ri•Ne.,,r/-1.1

ri , r"..,-, n	 c, I Drnf . /.1 . I ri,niin 4n P,
in rhs ,,,,...-n: 4e 1954, no precesse
n ` 3 ree ele-Se:

Pai ie,"o --, a . rroltHt-trte" se
eideee e reeneeer rei e nIr se o ove"-
Clr o de Tr l n er e eentos e deeilerde
p centre. r.f,"'47Y,c nnc i nipin ns ri OR

It't•^,"'"'", do loeneeteeseeto d e Fele-
cee e o T *;,,,, r, ,, n..neme---,41. cir n inn im ri-

en-P s rng r4inhas doe respectivos
eadl-elee , -i entre	 ,

Secun r're — P q eefeiniee e role ce
re feee t ,.r. rentrate) laildireendereo:
li eeire c n1 a e c medrei , slreeen
ri-Jeremie P ifi'itf". . A relb-ão rnitenel

mant e iee • o poneen ennsterá deennetedi de r f„,. 'lei te e 1,74r, cem

serer eeliere deis nratns variados
cen tee de carn. lesiones' e feeplentos
a r'r',/ hP, , e i banflr ig hil laraniav
a merende será remetito lda do leite
e mCn cem manteien cin neeijo • n
jantar de sone, a erez. felião. dois
peatos V? eind(tie enntend) carne, le-
gumes e fecalentes a acolher doce
(weenada, pessegada cu goiabada)
e mate.

Terceira — , As refeirõ s serão ser-
vidas no hereeio fixado pelo Diretor
de cada estabelecimento e constarão
de cardemos semanalme tP organiza-
dos pela sus „administracão e apro-
vados pelo Medico em exercido no
mesmo, devendo a "Contratante" ser
avisada até às doze horee da vésnera
sôbre o número de refeieões extra-
ordinárias que tenha dé fornecer.

Quarta — As refeicôt :s diárias de
cada aluno interno sere as seeuin-
tes: para' aluno de Internato Femi-
nino: cate, quinze (15) gramas: leite
quinhentas (5)01 grama, dez
(10) gramase pão, duaentes (2001
gramas: manteiga. trinta (301 gra-
mas; queijo, trinta ($0) gramas:
açúcar, cento ' e vinte (120) gramas:
feijão, cem p100) gramas: arroz,
cento e quarenta (1401 gramas: cavile
sem osso cento e trinte (130) gra-
mas: legumes descascados ou ver-
duras, dtizentee (200) gramas' ba-
tatas descascadas. cento' e cinqüenta
(15(11 gramaet ovos. quetro por se-
mana: farinhes. trinta i301 gramas;
massas ou cereais, sessenta (60)
gramas; toucinho ou11anha, vinte
(2M gramas:1 óleo de oliva ou de
amendoim oito (8) gram s: sal, vinte
(20) gramas: Vinagre, cinco (51 gra-
mas; laranjas descascadas ou ba-
nanas. duas ' (2); doce (bananada,
pessegada ou goiabada). alternada-
mente, cinqüenta (50) ramas; para
aluno de Internato M culmo: caie,
(quinze (151 gramas; leite, quinhen-
tas (ettO) grateas; mate, dez(10) gra-
mas: pão. duzentas e ci qüenta (250)
gramas: manteiga, trint (30) gra-
mas; queijo, trinta ( 0) gramas;
açúcar. cento 'cinqüenta (150) gra-
mas; feijão. cento e finta (130)
gramas; arrõz, cento e sessenta (1601
gramas; carne sem osso, cento e
cinqüenta (1501 grames; legumes
descascados ou verduras 1 duzentas e
cinqüenta (250) gramas; i batatas deá-
cascadas, cento e cinqüenta (150)
gramas; ovo, quatro (4) ¡por semana;
farinhas, cinqüenta (e()) gramas;

IIImassas ou ceareis, oitenta (801 gra-
mas; toucinho ou banh , vinte (20)
gramas; óleo de oliva o amendoim,
dez (10) gramas; sal,I vinte (20)
vinagre, cinco (5) granas; laranjas
descascadas on bananas duas (20) :
doce tbananada, pes egada • ou

,I

GUERRA DO
PARAGUAI

MAURILIO DA CUNHA

Preço: 60,00

A Venda:
Seção de Vendas: .Av. Rodrigues

Alves. I
Agéncia L Ministério da Fazenda

• s a
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EDITAL DE CITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL — ESTACIO-
NAMENTO DE CAMINHÕES-FEIRA

EDITAL

Esta Comissão usandb das atribui-
ções que lhe cofere o item VII da Por-
taria n.° 548, de 5 de setembro de
1953, do Ermo. Sr. Prefeito, resolveu
cassar 'a partir desta data, a autoriza-
ção o.- 6 — Chapa DF 6-61-74 DF
pertencente ao Lavrador Sr. João Co-
lonesi, registrado no Ministério da
Agricultura sob o n.o 8.747, por haver
infrindido o Art. 39 alinea F da
Portaria n.° 150, de 31 de julho de
1947, dá Secretaria Geral de Agri-
cultura Indústira e Comércio, pelo
lato de ser estabelecido com comércio
congênere no Mercado Municipal à
Rua IX na's 66 e 67.

Em 24 de março de 1954. — Carlos.
de Oliveira Monteiro, Presidente da
Comissão — matricula n.° 77.362,

Dias: 27 — 29 e 30-54.

COMISSÃO ESPECIAL — ESTACIO-
NAMENTO DE CAMINHÕES-FEIRA

EDITAL

Esta Comissão usando das atribub-
ções que lhe confere o item VII da
Portaria n.° 548, de 5 de setembro de
1953, do Exmo. Sr. Prefeito, resolveu
cassar a partir desta data, a autoriza-
ção n.° 8 — Chapa 6-44-40 DF. per-
tencente ao Sr. Arnaldo José Pires
Preposto do Lavrador Manoel José de
Souza, Registrado no Ministério da
Agricultura sob o n.° 4.014, por haver
Infringido o Art. 14 da Portaria n.°
150, de 31 de julho de 1947, da Secreta-
ria Geral de Agricultura Indústria e
Comércio.

Em 25 de março de 1954. — Carlos
de Oliveira Monteiro, Presidente da
Comissão, matricula n.° 77.362.

Dias: 27 — 29 e 30-54.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

EDITAL N. 5

"O Departamento do Pessoal comu-
iica a quem interessar possa, que se
iabilitou ao receolmento do mês de
-uneral nos termos -do artigo 173 do
estatuto, Beatriz Gil, em virtude do

-aleciniento do ex-servicior Marrano
- anta Maria Pereita, matrícula mi-
nero 6.657. ocorrido em 15 tie,novem-
ero de 1953, cujo estado civil
3ado na certidão de óbito é o de ca.
•ado. (Proc. n. 1.055.890-531

Em 25 de março de 1934 -- Hen-le-
o Marciano Correia — Chefe do
-PS. •

•nnn •n•••n

EDITAL N. 8

O Depart !mento • do Pessoal corno-
aica a quem interessar possa, -que oe
habilitou ao recebimento do mês
funeral nos ermos do artigo 173 do
Estatuto, Marilia Coelho, ra virtude
do falecimecito do ex-servidor Walde-
miro SantA una. matricula n." 40.370,
acorrido em 26 de Novembro de 1953.
mio estado civil indicado na certidão
Je óbito é o de solteiro'.

:(Proc. n.° 1.055.269 53)

Em 22 de fevereiro de 1954.  —
Homero Marciano Corrêa — Chefe
do 8-P.S.

rigorosamente o que preceituam os
artiaans 18 e suas alineas e 19 do De-
creto n." 9.149 de 2 de fevereiro de
1948.

Requisição n° 6, 7 e 8 do Departa-
mento da Renda Mercantil, .1 da FSU:

Espécie do material: Expediente.
Prazo do entrega; 10 dias.,
Local da entrega: Nas repartições

requisitantes.
NOTA : — As especificações refe-

rentes ao fornecanento de que trata
o presente edital, constarão de avulsos
que, de acôrdo com o decreto-lei nu-
mero 1.705, de 27 de outubro de 1939,
serão distribuidas na sede desta Co-
missão, onde se prestarao quaisquer
outros sclarecimentos que se tornem
necessários. Eagard Parteiras —
Presidente da FCM — matricii‘a nú-
mero 6.812.

-RETIFICAÇÃO

Ed tal de Concorracia Administra-
tiva i. 26, pua icecla á página 2.0 N,
do DO de 23-3-54, cr.de se 1:

Galro 3 — Lei se : Grupo 23.
Edital cie Concorrência Administra-

tiva n. 28, publicado à página 2.078 do
DO cu_	 -3-.)4 or ,.. e se lê:

Prazo de ent oega. Durante o ext.s.'
cicio de 1954 o -.1 do • mês de abril
— I c.a-se: Prazo de entrega: Durante
a exerc leio de

-
Departamento de Renda

de Licenças
EDITAL N. 10

O Diretor do reapartamento da
Renda de Licenças, tendo em vista as'
informações constantes do processo
número quatro milhões, trezentos e
quatorze mil, quatrocentos e setenta
e oito (4.314.478), de mil novecen-
tos e cinquenta e três (1953), de acor-
do com o disposto no art. 36, § úni-
co, do Decreto-lei n. 11.191, de 24 de
dezembro de 1951, faz ciente à fir-
ma Antero de Almeida — Máquinas
e Equipamentos, estabelecido na R.
tia Quitanda, ri. 3, 11.° andar, salas
1.111 e 1.11 .1, e inscrita neate Depar-
tamento sob o ri. 37.746-CL 6 224,
de que deverá comparecer na Rua
Santa Luzia, n. 11. a fim de tomar
conhecimento do despacho do Dire-
tor, proferido em 17-10-53, a fls. 7,
verso, do aludido processo, que a
obrigou ao pagamento da Importância
de CrS 15.160,20 (quinze mil cento e
sessenta cruzeiros e vinte centavos) ,
correspondente ao seu débito relativo
ao hl-10st° de localização e cre Indús-
trias e profissões. Fica-lhe concedido
o prazo de dez 11$) dias para efetuar
o referido paaamento. sendo-lhe fa-
cultado recurso ao Diretor no prazo
máximo de quinze (15) dias be mco-
mo recurso ao Cônaelho de Recurscs
Fiscais dentro de trinta dai) dias
corridos, éste último mediacte depósi-
to prévio da importância referida ou
prestacão de fiança idônea.

Distrito Federal. 18 de marco de
1954. — Atila nt.irbosa Parreira de
Assuncão — pire:Cor do DRL — Ma-
tricula 4.964.

•

Departamento do Tesouro
EPL

O Diretor do Departamento do Te-
souro comunica aos interessados que
a partir do dia 26 do mês em curso,
será fechado o 2.' Distrito de Arre-
cadacão situada à Praça dá. Bandeira
n. 44 O referido Distrito passará a

funcionar, provisoriamente. até a dia
31 do corrente, à rua Frataitsco 31- -
calho ri. 250, data em que vra insta-
lado, definitivamente à ma MarIL e
Batias ri. 103 103-A, ioias 1 e 2.

Em '23 de março de 19e4.
mar Dutra. ae Castilho — Diretor.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

V. C. M.
Torno púb'ico, para conhecimento

dos interessados, que, no dia 6 oe
abril de 1954, ás 14 00 horas. á Mu-
nida franalin Roosevelt o. , lia, - a.°
andar, apartamento 9101, seta realaii-
da concorrência abaixo inencionauit,
para fornecimento de material ao Le-
partamento de Obras destaSecretaria,
observando-se, rigorosamente. o 'que
preceituam os artigos 18 e seus itens,
e 19 do Capitulo III, do Decreto-lei
n.° 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

Concorrência AdniinistratitU

N.° 62

Grupo 14 (Fichas, Impressos e Ca-
pas para processos).

O bservaçi-.o
As especificações referentes ao edital

acima, constarão de avulso, cale, de
acôrdo com o Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939, esrá distri-
buído aos interessados pela V. C. M.
ou pelo Sindicato dos Re presentan-
tes Comerciais junto as repartições Pu-
blicas, de acôrdo com a solicitação do
mesmo feita em carta datada de 9 cie
novembro de 1939.

Em 26 de março de 1954. — Arnaldo
de Moraes e Castro Filho. matricula

812, Membro da Comissão.

Departamentc de Estradas
de Rodagem

GABINETE DO PREFEITO EDITAIS E AVISOS
Edital n.• 9

"O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos termos do artigo )73 do
Estatuto, Afonso José Pereira Neto,
em virtude do falecimento do ex-ser-
vidor Natalina Borges Monteiro, ma
tricala n ° 40. ele, ocorrido em 2 de
Dezembro d el953, cujo estado civil
indicado na certidão de óbito é o de
solteira". (Proc. n.° 1.004.940-54). —
Em, 1'4 de Março de 1954. — Homero
Marciano Corréa, Chefe do 8 PR,

EDITAL N. 10

"Compareçam, com urgência, ao
Serviço de Informações (8-PS.),
Avenida Graça Aranha, ri. 416, 4.'
andar, sala 405, de 12,?..0 as 15,30 ho-
ras, as autoras do pleito judicial cir
nome de flaydea AlVares da, Cunha
Bastos e outros — referente ao Ofi-
cio n. 23-54-P., do Juízo de Direito
da Fazenda Pública (2." Vara) G.
P. 647-54 — a fim de juntar os de-
cretos de provimento e de aposenta-
doria no referido processo".

Em 25 de março de 1954. — Home-
ro Marciano Correia — Chefe do
8-PS.	 ••

Comissão de Processo_
Administrativo	 -

CITAÇÃO

Nts térmos do parágrafo unico do
art. 237, do Decreto-lei n. o 3.770, de
28-10-941, faço ciente de que, dentro
de 10 dias, deverão apresentar defesa
nos respectivos Processos Adminis-
tivos os seguintes servidores:

Flávio Ferreira da Silva, matricula
n.° 31.482 — proc. n.° 7.010.696-51
— Portaria 47; de 28-1-954.

José de Oliveira Valli, mat. 45.322
— Proc. n9 1.007.682-52 — Portaria
n.° 52, de 28-1-934.

Em 22 de março de 1954. — Ga-
leno Cezinibra, Presidente da C P.A.

O Piesidente da Comissão de Pro-
cessa Aormnisurativo, desIgnado pelas
Portarias ns. 121 e 129 de 13 de mar-
ço do corrente ano, do Exma. Sr.
Prefeito cio Distrito Federal, faz saber
aos Srs. António Pires da Silva, ()fi-
lai Administrativo, classe fa, matri-

cula n 24.795 e Luiz Caetano, Meca-
nico classe F, matrícula r.. 43.509,
que deverao comparecer dentro de
três (3) dias a rua Evaristo da Vei-
ga, 95, sobrado, onde se acha insta-
lada a Comissão a fim de prestarem
depoimento DOS Processos Adminis-
trativos a que respondem.

Distrito Federal. 23 de março da
1954. — Carlos Lemos, Secretairio
FeL Presidente.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Comissão de Aquisição
de Material

e Concorrência Administrativa núme-
ro 30 — Grupo 14.

Torno público que no dia 29 de
março de 1951, às 15,30 horas, serão;
recebidas nesta Comissão, à Avenida!
Rio Branco n.. 47 — 1." andar, pro-
postas para fornecimento do material
constante dêste edital, observando-se;

5-ER

EDITAL	 4

Às 14 horas de dia 2 de abril de
1954: na sede do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do . Distrito Federal,
sita à Praça Pio X o.' 54, 6." -andar.
sala 602 a C.A M. — DER reali-
zar-se-á Concorrência Pública para
aquisição de óleos lubrificantes.

Como prova de idoneidade deverão
os licitantes exibir o cartão de inscri-
ção de fornecedor em qualquer Secre:.
taria da P.D. F., ou documentos que
a comprovem, a critério da Comissão.

Fica estabelecido a importància de
Cr$ 5.000.00 f cinco mil cruzeiros), em
dinheiro, ou em títulos da divida pú-
blica, como depósito provisório, cuja
guia de recolhimento na tesouraria do
DER., deverá ser exibido, 'uni a mente
com os documentos de idoneidade, no
ato da Concorrência,

As especificações referentes aos Edi-
tais constarão de avulsos que de acorda
comi o Decreto-lei n.' 1.705, de 27
de outubro de 1939, serão distribuidos
aos interessados pelo S ER ou pelo
Sindicato dos Representantes Comer-
ciais junto às Repartições Públicas, de
acôrdo com a solicitação do mesmo
feita em carta de 9-11-939.

Os locais de entrega constarão nos
avulsos. que serão distribuídos no 5 E.
Eia 16 de março de 1954. — ~lano
de Almcir'a ' Corrêa Filho, Chefe do
5-ER.
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Comissão de Concorrências

"2t1blicas

Chama-se a atenção dos senhores
interessados para o edital abaixo,
intacionacio, publicado no Diário Ofi-
ciai do dia 20 de março de 1954, pagi-
na a." 1.979 seção II).

EDITAL N.o 2

Concorrência ipública para prosse-
gmaienio 1 conclusa() do calçamento
em macadame detommoso - 16talman
I.nais ate o largo cio Bodegão - obras
cie proteçao do logradouro ao longo
da arma taa. E., F. C. B., na rua
Ferreira Nobre: prosseguimento e
cone.usão das ouras de fornecimento
e_ assentamento de meios fios retos e
curvos em granito, preparo do solo e
caiçainento a paratelempedos sobre
base de macadame, rejuntados a °a-
nume na rua lereza Cristina; preparo
do solo tornecunento e assentamento
de meios fios retos a curvos em gra-
nito, esgotamento de aguas pluviais
e calçamento era macadame betumi-
noso nas ruas Lemos Gomes Barrozo
e Maroueza de Ferreira - 15." Distrito
de Obras.

Departamento de Obras, 24 de mar-
ço de 1954..- Agostinho Ferreira -
Matricula n.° 38;.383.

Departamento de Aguas
e EsgOtos

Serviço de Expediente

Chama-se a atenção dos int2resados
para o edital que convida os Sentam es
proprietários dos prédios menciona-
dos a apresentar, dentro do prazo de

.15) dias, contados da 1° publi-
cação, defesa sôbre irregu:aridades no
abastecimento d'água dos citados imó-
veis. publicado no Dairro Oficial de 26
do corrente, às páginas 2.149-50.

Convida-se, pelo presente, a firma
Engenharia de Fundações S. A., es-
tabelecido à Rua Santa Luzia a.° 799
- Grupo a.° 1.602, nesta Capital, à
comparecer ao Serviço de Expediente
do Departamento de Aguas e Esgótos,
à Rua Riachuelo n.° 287. - 2.° andar,
das 11,30 às 17,00 horas de qualquer
dia útil, exceto aos sábados em que
funciona das 9,00 às 12 horas, dentro
do prazo de cinco dias a contar da
primeira publicação déste. a fim de
assinar contrato entre a Prefeitura do
Distrito Federal e a referida firma as
obras de fundação sôbre estacas nos
canái de decantação, casa de bombas
de baixo recalque e ~ara de alimen-
tação da Adutora "Henrique de No-
vaes". de que trata o processo nume-
ro 7.200 261-54.

Serviço de Expediente, 26 ai, março
de 1954 - Lauro Lacerda Rocha, ma-
tricula a.° 47.073. - Chefe do S. de
Expediente.

Serviço de Material

Concorrência n.. 76.
Data da realização 2 de abril de

1954.
Grupo n.° 1 - Aço doce e barra.

Concorrência n.° 77.
Data da realização, 2 de abril de

1954,
Grupo a.° 1 - kao duro em ver-

g allião.
Concorrência In° 78.
Data da realização, 2 de abril de

1954.
Grupo n. o 1 - Aço duro em ver-

galhão.

Concorrência n.. 79.
Data da realização, 2 de abril de

1954.
Grupo a.° 1 - Aço em cantoneira.

Concorrência n.. 80.
Data da realização, 2 de abril de

1954,
Grupo n.o 1 - Aço em chapa,

Concorrência n.. 81.
Data da realização, 2 de abril de

1954,
Grupo n. o 8 - Fo Corapweld.

Concorrência n.o 82.
Data da realização, 2 de abril de

1954.
Grupo ri.° 1 - Aço em laergalhão.

NOTA : - As especificações refe-
rentes aos editais acima, constarão de
avulsos, que de acórdo com o decreto-
lei n.o 1.705, de 27 de outubro de 1939,
serão distribuidos aos Interessados,
pelo serviço de material ou pelo Sin-
dicato dos Representantes Comerciais
junto às Repartições Públicas, de
acórdo com solicitação do mesmo,
feita em carta datada de 9 de novem-
bro de 1939. Sti serão tomadas em
consideração as propostas cujos repre-
sentantes legais estejam presentes
hora mareada para realização das
respectivas concorrências.

Fm 24 de março de 1954. -- Visto:
Arinandino Adelino da Costa - Chefe
do Serviço de Material - Matrícula
n.° 47.094.

SECRETARIA- GERAL
DE AGRICULTURA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Serviçc Florestal
Chama se a atençao dos interessados

para o edita; o 1, rett-;erite à Con-
corrência Panca n, 1, para construç5o
crl'l sede do Setor de Silvicultura do
Serviço Flor-stal, em lacarepagua.
um (1) rir ado e de dez (10) esitifirs.
publicado ao .!Diario Oficial) cle 26
do correm, à página 2.150.

Obras Completas de Rui Barbosa
Cr$

VoL 9 - Tomo
	

1 - Discursos e Trabalho!
Parlamentares 	
	

10.00
Vol. 10 - Tomo
	

1 - Reforma do Ensino
Primário 	
	

40,00
VoL 10
	

Tomo II - Reforma do Ensino
Prizatrio 	

	
00.00

VoL 10
	

Tomo III - Reforma do Ensino
Primário 	

	
10.00

VoL 10 - Tomo IV - Reforma do Ensino
Primário 	 •	 4000

	

Tonto II - Queda do Império ...	 60,00

	

Tomo [II - Queda do Império ... 	 50,00

	

Tomo IV - Queda do Império ...	 35.00

	

Tomo V - Queda do Império ....	 35.00

	

Tomo VI - Queda do Império ... 	 45.00
Tomo VII -Queda do Império	 40,00
Tomo VIII - Queda do Irapério	 35,00
Tomo	 Relatório do Ministro

da Fazenda 	

▪ 	

50.00
Vol. 18
	

Tomo III - Relatório do Ministro
da Fazenda 	

•	

60.00
- Tomo IV - Anexoa ao Relatório do

	

Ministro da Fazenda -	 80,00
Vol. 1•
	 Tomo II	 Discursos Parlamenta-

I
	 rei • • "ar. 	 	 40,00

Vol. 20 - Tomo	 I - Visita a Terra Natal	 45,00

Vol. 20 - Tomo TI - A Ditadura de 1A93..
Vol. 20 - Tomo III - A Ditadura de 1893 .
VoL 20 - Tomo IV • A Ditadura de 1693 .
VaL 22	 Tomo	 1 - Discursos Parlamenta.

ma -Trabalhoe jurt.&coi. 

1 O Partido Republicano
Conservador - piar
cursos Parlamentares •

24 - Tomo II - Trabalhos Jurtdicos

	

25 - Tomo	 1 - A Imprensa

	

25 - Torno	 11 -- A Imprensa
	25 - Tomo 	111 - A Imprensa 	 •..

25 - Tomo IV - Trabalhos Juridieos
".25 - Tomo V - Tnabalhos Juriclicos

	

26 - Tomo	 I - Trabalhos juridicos • •

	

27 - Tomo	 I - Rescisão de Contrato
- Preservação de uma
obr, pia 	

	

Vol. 27 - Tomo	 II - Trabalnos luridieos

	

Vol. 29 - Tomo	 I - Pareceres sõbre a re-
dação do Código Civil	 60,00

	

Vol. 39 - Torno	 I - O Caso da Bahia -
Petições de Habeas
Corou,

45.00

Vol.
Vol.
Vol.

VoL

Vol.
Vol.

16
16

16
16
16
16
16
18

Vol. 18

Cr;
10.00
40.00
60.00

VOL

VOL 24 • Tomo
70.00

Vol
Vol.

VoL
VoL
VoL

•1•I

65.00
65.00
40.00
40.00
40.00
45.00
40.00
50.00

75.00
70,00

VoL
• .

10 - Tomo	 I - / Cessões da Chen.
teia 	

40.00
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CONSELHO DE RECURSOS I
FISCAIS	 JURISPRUDÊNC IA

ACÓRDÃO N.° 878	 es DIÁRIO OFICIAL (Seção TI)
SESSÃO DE 12 DE OUTUBRO DE 1953

Recurso n.° 445
Recorrente — Atalaia, Comercio e

Representações Ltda..
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator do feito —Conselheiro Hen-

rique Biasino.
Oesignado para redigir as conclu-

sões do acórdão — Conselheiro Vas-
co Borges de Araujo.

Impdsto sôbre vendas e consig-
nações.

Não cabe. ao Conselho aplicar,
a Lei n. o 633, de 1951 sem que o
contribuinte haja manifestado o
desejo de usufruir de seus bene-
fícios.

RELATÓRIO

Contra a firma Atalaia, Comércio
e Representações Ltda. foi lavrado
um auto de infração, porque pagou
a destempo o imposto de vendas a
vista, de duas quinzenas de 1949 e
seis de 1950, num total de 	
Cl$ 6.255,50 (seis tnil, duzentos e cin-
quenta e cinco cruzeiros e cinquenta
centavos), sendo que Cr$ 1.100,70 (hum
Mil e cem -cruzeiros e setenta centa-
vos) foram recolhidos antes da Or-
dem de Serviço n. 8 e Cre 5.154,30
(cinco mil, cento e cinquenta e qua-
tro cruzeiros e oitenta centávos) apõe
a mesma Ordem,

O Sr. Diretor do DRM, seguindo
orientacão da primeira instância apli-
cou multa igual ao tributo pago fora
de prazo.

O recurso para êste Conselho caiu
CU perempção. mas nor acórdão de 8
de dezembro de 1952, êste Conselho
relevou a mesm.

A Representação da Fazenda opi-
nou nos autos na forma regulamen-
tar.

E o relatório.

VOTO DO RELATO?,

(Vencido)
Consoante jurisprudência pacifica

deste Conselho a infração apurada
nestes autos sómente pode ser punida
com a multa de 105, seeire o valor
do tributo pago a destempo e de--
pois da -Ordem do Serviço n. 8.

Face ao exposto, dou provimento
ao recurso, para, em primeiro lugar,
reduzir a pena a Cr$ 515,50 (qui-
nhentos e quinze cruzeiros e cinquen-
ta centavos) e tendo em vista a Lei
n. 633. considero o contribuinte anis-
fleti r) do paramento da mesma.'

Voto do Conselheiro Vasco Borges
de Arauto — (Vencedor),

Exorem& inteira concordância
descias,sificac'ão da penalidade impos-
ta pela Instância "a quo", Sendo es-
sa R lurisprudencia deste Conselho,
acomnenho o nobre Relator, nesse
particular.

Discordo, entretanto, que seja be-
neficiado o recorrente, com o invo-
cado disnosto na Lei n. 633-51, por-
quanto, dentro do prazo de sua v i

-gência não houve manifestação ex-
orem& de pretender usufruir de seus
favores, nem estes, sequer, foram in-
voca dos

Portante é de ser mantida a des-
cle g ifieseão da penalidade 1mi:ente
redeeindn-se a Cre 515,50 (quinhentos
e ouinze cruzeiros e cinaiienta cen-
tevne) nos termos do artigo 59 do
Decreto n. 22.061-32.

ACÓRDÃO

Vistos. relatados e discutidos estes
nutos em que é recorrente Atalaia,
Comercio e Representações Lida, o
reeerride n nireter de Departamento
da P erde !\""cantil:

enrde, ner maioria, o Conselho
de Recursos Fiscais, desclassificar a

penalidade e aplicar a multa de Cr$
515,50 (quinhentos e quinze cruzeirue
e cinquenta centavos), de acôrdo com
o artigo 59 do Decreto n. 22.061, de
1932.

Vencidos os Conselheiros: Relator
e Lauro Vasconcellos que davam pro-
vimento em face da Lei ri, 633, de
1951; Oswaldo Roméro que reduzia
a Cr$ 515,50 (quinheítos e quinze cru-
zeiros e cinquenta centavos) e exigia
o recolhimento de Cr$ 625,60 (seis-
centos e vinte e cinco cruzeiros e ses-
senta centavos) corno completação do
pagamento devido.

Ausentes os Conselheiros Juvenal
da Silva Azevedo e Alberto Wooll
Teixeira,

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal.

Em 12 de outubro de 1953. — Wal-
demar Freire de Mesquita, Presiden-
te, — Henrique Biasino, Relator do
feito. — Vasco Borges de Araujo,
designado para redigir as conclusões
do Acórdão.

ACÓRDÃO N. 877
SESSÃO DE 15 DE oure/ano DE 1953
Recurso n, 1.015.
Recorrente — Alvaro Simonettl.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
Impósto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
o preço de aquisição deve ser

confrontado, para efeito de co-
brança cio impósto, com os índi-
ces mencionados no art. 9.0 do
Decreto-lei n.° 9.626, de 1946, mo-
dificado pela Lei n. 139, de 1948.

ereerciero
Recorre o contribuinte Alvaro Si-

monetti do despacho de L e instância
que negou a sua solicitação para pa-
gar o impôsto devido pela compra
teita ao IAPETC de um apartamento
e a respectiva fração ideal do ter-
reno pelo valor da aquisição na im-
portância de Cr$ 150.e68,40 Vnto
e cinqüenta mil oitocentos e sessenta
e oito cruzeiros e quarenta centavos),
face haver sido apurado o VT. de
Cr$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis
mil e oitocentos cruzeiros), importân-
cia superior àquela.

0 recurso foi interposto nos termos
seguintes; (lê)
- E' o relatório,

VOTO DO RELATOR

Como foi dito no relatório, o valor
da aquisição do imóvel é inferior ao
do vaiar apurado na forma da lei, de-
vendo por conseguinte prevalecer o
disposto na Lei h.° 139, de 1948.

Isto pôsto,
Nego provimento ao recurso a fim

de que prevaleça a cobrança do im-
pôsto na forma da lei em vigor.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Alvaro Si-
monetti e recorrido o Departamento
de Rendas Diversos;

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso,

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 15 de outubro de
1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente, — Juvenal da Silva
Azevedo, Relator,

ACc5R.DA0 N. 878
usa° DE 19 DE OUTUBRO DE 1953

Recues° ne 930.
Recorrente — Cia. Fôrça e Luz

Norte Fluminense.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Licenças.
Relator do Feito — Conselheiro Al-

berto Woolf Teixeira.
Designado para redigir as conclu-

sões do Acórdão — Conselheiro Ernes-
to Di Ra,go.

Impósto de Licenças e de In-
dustrias e Profissões,

Pelo menos enquanto não )(dr
instituído pela União o imposto
único sôbre a energia eletrica, de
que trata o i 2.0 do art. 15 da
Constituição Federal de 1946, são
devidos ao municipio os impostos
de licença e de indústrias e pro-
fissões a éle atribuídos.

RELATÓRIO

A Companhia Fôrça e Luz Norte
Fluminense, proprietária da Usina
tlidro-Eletrica de Comendador • Ve-
nância e cessionaria do fornecimento
de fôrça e luz elétrica para a ilumi-
nação pública e particular no distrito
de Lege de Muriae, municipio de Ita-
eeruna, Estado do Rio de Janeiro, am-
parando-se em unia decisão da Co-
missão de E.stuclos Tecnico-Fazendá-
rios na Secretaria Geral de Finaneas
aa Prefeitura que reconheceu a Bra-
zilian Hidra
 Prefeitura,

	 Co. Ltd. o direito
a isenção de impostos municipais, e
invocando a seu favor o disposto no
art. 31, parágrafo único, da Consti-
tuição r'ederal, combinado com o arti-
go 1.0 do Decreto-lei n. 2.281, de 5 de
junho de 1943, requereu baixa do lan-
çamento dos impostos de indústrias e
profissões e de licença para localiza-
ção referentes a 1951 e aos exercidos
seguintes,

O Sr. Diretor do Departamento da
Renda de Licença, entretanto, indefe-
rua, o pedido, instruindo seu despacho
com a cópia das conclusões de um pa-
recer emitido pela procuradoria Geral
da Prefeitura, através do EMIR). e-
nfiar 7.S.' Procurador, nos seguintes
termos:

"A competência da União no to-
cante às empresas de energia ele-
trica não e tão ampla quanto o e
para decretar impastes sõbre im-
portação de mercadorias de pro-
cedência estrangeira, consumo de
mercadorias, rendas e proventos
de qualquer natureza, transferên-
cia de fundos para o exterior e
negócios de sua economia, atos e
instrumentos regulados por lei f e-
dera 1,

A União, nos termos do art. 15,
inciso III, í 2.°, ficou adstrita a
distribuir a percentagem de 60%
aos Estados ao Distrito Federal
e aos Municlpios.

Enquanto a lei federal não dis-
puser sôbre o impasto único do
í 2.° do art. 15, e não determinar
a participação que nele deve tez
o Distrito Federal, as empresas de
energia elétrica são devedoras dos
impostos que, pela Constituição,
expressamente cabem ao mesmo.

Se assim não fôr, gozarão as
empresas cie energia elétrica, in-
definidamente, de uma ianunid'a-
de, frente ao Distrito Fedetal, que
a Constituição explicitamente não
previu.

Concluindo: 1.0 — por fôrça cio
art. 29 da Constituição de 1946,
pertence aos Municípios, entre ou-
tros, o impe:isto de licença; 2. o —
ex-vi do art. 26 da Carta, ao Dis-

trito Federal cabe, em partilha
tributária constitucional, entre
Outros, o impôsto de licença; 3.e
— com a superveniénda da (-ores-
tituição cle 1946, a isenção de que
cogita o Decreto-lei ne 2.e81, ue
5 de junho de 1941), no que tunee
ao impôsto de licença do eastrao
Federal, tornou-se In 30111 pati.el
com as regras maiores da granee
lei, que partilham os trioutos: e.°
— tão logo a Uniao, cru acoicio
como 2.0 do art. 15 aa Cons-
tituição, eetabelcça o imposto um-
co sôbre a produção, o cornere.o, a
distribuição e o consumo da enei-
gie elétrica, que incidira so .re
cada espécie de produto e que me
compete por fôrça do inciso lii ao
mesmo artigo, esta tributação ex-
cluirá qualquel outra do Distrao
Federal que possa incidir rei .ra
aquelas atividades, inclusive o ira-
obsto de licença, que vem a in-
cidir, em última instância, sobre
o comércio da mesma energia ele-
trica; 5.0 — essa exclusão, diga-
mos assim, dar-se-á por força da
aplicação do art. 15, inciso III,
que se subordina a legislaçao re-
rerente ao impôsto único do res-
pectivo í 2.0 ; 6.° — destarte, opino
contràriamente à isenção do uai-
pasto de localizaação, requerida
Pelas Companhias antes mencio-
nadas.
Confesso que a conclusão deste
parecer provocará seria contro-
vérsia, mas, havendo argumentos
em seu iam entendo que e a
anais consentânea com os interes-
ses do erário do Distrito Federal.

O que urge e a legislação pre-
vista no art. 15 , n.o III, 2.a na
Constituição Federal, pois a rigor
o Decreto-lei ri.° 2.281, de 5 de
junho de 1940, não é compati,e1
com esses preceitos."

Inconformada, e após efetuar o de-
pósito das importâncias aos impostos
de Indústrias e profissões e de licença
para localização relativos a sua seae
central no Distrito Federai e corres-
pondentes aos exercidos de 1951 e 192
o primeiro e ao segundo semestre de
Wel e segundo teus mencionaaos tri-
butos, a Companhia Luz e Força Norte
Plummense recorreu ao supra reteria°
ato do Sr. Diretor do llepartiunento
da Renda de Licença para este Con-
selho, reiterando as razões arguidas
em sua petição inicial e aditando ou-
tras alicerçadas em decisões do Con-
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica á cio excelso Supremo '-
teimai Federal, segundo as quais, no
tocante ao citado Conselho, "o regime
fiscal especial concedido a eletricida-
de visa a evitar ônus excessivos, a fim
de que ela seja distribuída ao preço o
mais baixo possiver e, no que respei-
ta àquele Egrégio Tribunal, segundo o
Acórdão proferido, em 4 de junho de
1948, no Recurso Extraorchnàrio nu-
mero 12.423, deliberação principal no
sentido de que "a isenção geral de
impostos a certas atividades essen-
ciais à vida econômica do pais liga-se
ao poder que tem a União de decre-
tar leis necessárias aos poderes que
lhe competem; a isenção, em tais ca-
sos, entra no quadro geral -das pro-
vidências indispensáveis á expansão
de atividades ou ao crescimento de
institutos que atendam as necessida-
des do pais e não podem ceder às no-
ções de autonomia dos Estados e de
competência tributáveis'.

Tece ainda a Companhia recorrente
considerações em tôrno das deter-
minações do Decreto-lei n. o 2.281, de
1940, para atribuir-lhe o objetivo de
proteção ao serviço público federal e
evitar o prejuízo desses serviços era
decorrência de qualquer tributação
estadual ou municipal e termina por
solicitar provimento ao recurso e con-
seqüente reconhecimento da isenção a
que se lulea com direito.

A Representação da Fazenda assim
ee manifestou:



"Aactando integrelmente os lu-
dic•oscs iUtlu,HHelnoS UU eirlue.nre

	

Ct.) LJ1".	 i'l'oCall'atlOr da
vele.tura. mije douto Procuradur

ti eeoseere por espia ao pro-
a-rex o.' 4.eee e4a-l1, opino no
sentam de caie seja navio° pro-
'atoem.° ao aCUiso mantida a
catesea reeer ala lace a supeeee.-
nanc)a a'a vireente Coneatuição e
ate tree. nova leasleção seja aia-

aue adem . '
E' o relató

vow Do REI-ATOR

xVlnciao)

	11u,	 s	 ore caie vereein Osp.
Nen, senão Irma a este Canse-

1 a aeue censtrau fauna por
vezas aaireteaeo é j u_eacio peies nos-
£i5 retuanaie e jueiva oiiunusrflOS Etc-

at, os Cio ..ais
.e ia -se, como miem tia o relatório,

do uirtieu a isenta() ertoutaria ele que
se anesaierani assistidas as empresas
piJautpras e lortecerioras de energia
eleerica.

No que concer 'e a energia eletrica,
a aonetieuiçao riderai de ie4ts assem
preeeit ua

5.", 1.)) XV, letra 1 —
	a 	 nlau iegesiar sabre

riquezas do subsolo, mineração,
Compete	 (.e 

metalurgia, aguas, energia atem-
eia caça e peS'ea,

Art. te" A competência federal
para legislar SJOre as matarias cM
are. 5.e, na XV, letras b, c d, 1,
ia 1, 1, e r n.o , exclui a egisareeo
estadual suplicava ou complemen-
tar,

•Art. 15, na III — Compete à
Unia° decr tar impostos sôbre
pr dução, co ercio, distribuiçao e
co sumo, e em assim importa-
ale e export ção de lubrificantes
• e combustiveis líquidos ou ga-
soSos de qualquer origem ou na-
tureza, estendendo-se esse regime,
ne que fór a licável, aos minerais
de pais e a nerg1a elétrica.

	Art. 15, e	 — A tributação de
que trata o tero a forma
de unpôsto u ico, que incidirá sô-
bre cada es ecie de produto. Da
renda resultante, sessenta por
cento no mianno serão entregues
soe Estados, ao Distrito Federal
e i aos Muni imos, proporcional-
mente a suz superfície, popula-
ça, consumo e produção, nos ter-
mas e para os fins estabelecidos
eiu lei federei.

Art. 3.", párágrafo único — os
serviços públicos concedidos não
geenm. de isenção tributária, salvo
quando estabelecida pelo poder
coMpetente eu quando a União
a instituir, em lei especial relati-,
vamente ao próprios serviços,
tendo em v sta o interesse co-
rnem,

Prellnunarmen e, depreende-se dês-
tes dispositivos constitucionais, no to-
cante ao assunto em foco:

1." — que não havendo legisla-
ção estadual supletiva ou comple-
mentar, cabe a União legislar di-
lua energia elétrica;

2.° — que rompete à União de-
cretar impoetos sebre a energia
elétrica, devendo esta tributação
ter a forma ide impôsto único, de
cujo rendimento, em cotejo com
asi demais uridades da Federação,
• iDistrito Federal proporcional-
mente particepará:

3.0 — que I os serviços públicos
concedidos, 'e entre eles evidente-
mente os cie fornecimento de
energia elétrica em qualquer pon-
to'alo território nacional, como no
caso em apiaéço, sèmente gozam
de isenção t ibutária quando es-
tabelecida pelo poder competente
me quando a União a instituir em
'el especial.

No 'adstrito Federal não há legis
-le-ice() e eoecifica sõbre as emprêsae

mel) t- is ou fornecedoras de ener-
gia eietrica, prevalecendo, portanto,

nos termos da Constituição, o duplo-
:lia ICUEraÀ que regula os curatos da-
euelas oegailigaçoes e que se encon-
tram coneeesianciados no art, ia do
eitcretoaei n.' 2.281, de de jetnno
ae 1940, cujo texto e o seguinte.

"A parar de 1 de janeiro de
194Ia tocas as empresas que pro-
cruzem ou apenas V.:ar:Sn-Wall] OU
uneriouam energia eletrica ficam
isentas cie quaisquer impostos te-
cia-aia estaduais ou municipais,
salvo as Cle consumo, de renda e
cie veliutis e consignações,
ao este somente sobre o material
elétrico vendido ou censignado, e
os territorial e predial saore terras
ou predeos não utilizados exclusi-
vamente para fins de administra-
çao, paroução, transmissão, trans-
formação ou distribuição cie ener-
gia eletrica e serviços correlatas.

Por atua vez, a lei municipal na 563,
de 11 de dezembro de 1930, dispôs
em seu art. 11, alínea h, que serão
isentos do pagamento do iria-mesto de
licença para localização os estabele-
cimentos cuias atividades se enqua-
dram nos casos previstos em lei espe-
cial, e a lei, tombem municipal, nu-
mero 746, de 26 de dezembro de 1952,
I :escreveu no item 8, do ara 3. 0 que,
para os efeitos da courança e fisca-
lização cio Imposto de indústrias e pro-
tesões, a definição e classilcação dos
jestabelecimentos obedecerão ao que
I dispõe a respeito a legislação relati-
va ao impasto de licença.

A causa em exame se encontra na
pretendida isenção dos impostos de
licença para localização e de indús-
trias e profissões de uma companhia
que tem sede no Distrito Federal e é
concessionária dos serviços públicos de
fornecimento de energia elétrica do
distrito de Lage de Marina município
de Itaperuna, Estado do Rio de Ja-
neiro,

Entre as razões em que alicerça sua
argumentação, alinha a Companhia o
ato pelo qual a Comissão de Estudos
Tecnica-Fazendaríos se manifestou
favorável a concessão da isenção de
impostos municipais à Brazilian ili-
dia Electric Co, Ltd., empresa tam-
bém, como a recorrente, fornecedora
de energia elétrica.

Na verdade, tal pronunciamento se
verificou, porém é oportuno observar
que aquele órgão da Secretaria Geral
de Finanças é apenas opinativo, ca-
bendo-lhe examinar as questões sob
o ponto de vista técnico-fazendário,
sem nenhuma percussão executiva ou
decisória. Ademais, o feito em refe-
rência ainda não teve solução, de-
pendente que está, segundo informes
que tenho, de julgamento deste Con-
selho,

Todavia, se a legislação do Distrito
Federal determina que se conceda a
isenção dos impostos de licença para
localização e de indústrias e profis-
sões nos casos previstos em iej espe-
cial; se esta lei especial existe no
setõr federal e está era plena vigên-
cia no Distrito Federal à falta de le-
gislação municipal supletiva ou com-
plementar, nos precisos termos do
texto constitucional; se a referida lei
especial, consolidada em uni Decreto-
/et, confere, com as exceções que não
aproveitam à espécie, a isenção de
quaisquer Impostos federais, estaduais
ou municipais -às emprêsas que pro-
duzam ou semente transmitam ou dis-
tribuam energia elétrica; se a com-
panhia recorrente é concessionária de
serviço público, conforme comprovou,
e nesta qualidade, de acôrdo com o
parágrafo único do art. 21 da Carta
Magna de 1946, goza da isenção tri-
butária instituída por fôrça do citado
Decreto-lei ri. 2.281, uma vez que o
Distrito Federal ainda não legislou
sobre a meteria, subordinando-se, por-
tanto, neste particular, conforme esta-
tui a Constituição Federal, às leis es-
peciais que a disciplinam:

Entendo, em conclusão, que à pos-
tulante, Companhia Fôrça e Luz Nor-

te Fluminense, deve - ser reconhecida
a isenção do simpostos de licença para
localização e de indústrias e profis-
sões e, nesta conformidade, dou pro-
vimento ao recurso:

varo DO CONSELHEIRO ERNESTO SI ano
(Vencedor.)

Ao proferir meu voto em perfeito
ecuedu com a tese defendida pelo
.u.D. 7a Procurador Dr. A ldo
Sant'Anna de Moura, em seu parecer
de 18 de setembro de 1951, no qual a
repartição liscal tem baseado suas de-
cisões, tive a oportunidade de ler o
parecer por mim proferido em g de
janeiro do mesmo ano, na qualidade
de membro da Comissão de Estudos
Tecnico-Fazenderios, no processo nú-
mero 4.307`.406-49, em que a Bram-
han Hydro Electric pleiteava idêntico
favor fiscali

No aludido parecer, manifestei o
meu ponto de vista contrario à pre-
valência do dispositivo isencional,
contido no Decreto-lei n. 2.281, de
5-6-1949, face às disposições consti-
tucionais vigentes, pelos seguintes
fundamentos;	 -

"7. o Decreto-lei n. 2.281, de
5 de junho de 1940, baixado peio
Excelentissimo Senhor Presidente
da República, no uso da atribui-
ção que lhe conferia o artigo 180
e de acôrdo com a competência

privativa conferida à União, no
inciso XIV, do artigo 16 da Cons-
tituição de 1937, de legislar sôbre
bens do domínio federal, minas,
metalurgia, energia hidráulica,
águas, florestas, caça e pesca e
sua exploração; ao conceder às
emprêsas de energia elétrica isen-
ção de quaisquer impostos fe-
derais, estaduais ou munici-
pais..." (artigo 1."), ultrapassou
a nosso ver, os limites da compe-
tência privativa que lhe conferia
o aludido preceito constitucional.

8. Ao discriminar a Constitui-
ção de 1937 os tributos da com-
petência da União, dos Estados e
dos Municípios, artigos 20, 23 e
28, respectivamente, expressou a
competência privativa de cada um
dos órgãos da Federação para le-
gislar sôbre os tributos a cada um
deles atribuídos.

9. Assegurada, assim, aos Es-
tados e aos Municipios, na Cons-
tituição então vigente, a compe-
tência privativa de legislar sabre
os tributos a êles distribuídos, a
União semente poderia conceder
às empresas elétricas, isenção dos
tributos de sua competência.

10. Nesse sentido foi o voto
proferido pelo Ministro Filadelfo
Azevedo. ao ser julgado o recurso
extraordinário ne 6.221, que pas-
samos a transcrever;

"Ainda uma vez sou forçado
a justificar mínima dissidência
quanto ao problema de inter-
tributação pelos órgãos concên-
tricos da nossa federação. Para
mim a distribuição •constitucio-
dal de rendas tem caráter pre-
dominante, e, afora exceções,
mesclas ou residuos, ditos ór-
gãos estão colocados em posição
de plena paridade, não podendo
imiscutir-se nos negócios relati-
vos aos outros, em matéria fl-
nancetra, expressamente- repar-
tida,

Está claro que deriva da na-
tureza do próprio Estado Fe-
deral a isenção reciproca para
bens, rendas e serviços, mas tal
principio tão pode ser esteta •
dido nem enseja a que um órgão
faça irrestrititos favores à custa
dos cofres de outro.

Concorre, ainda extra reserva
na Interpretação do texto cona.
tituctonal vigente, o confeonto
Com o anterior, que estendia a
Isenção ao concessionários, boje
de contrário, em regra excluída.
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Assim, a faculdade de conce-
der ou de legislar sói:ore deter-
minado assunto não envolve a
de dar isenção, que só o poder
tributante pode autorizar dentro
de sua órbita.

Para mien, pois, o parágrafo
único do artigo 32 da Constitui-
ção Federal ha de ser entendido

no sentido de ligar à isenção ao
poder que lança o tributo, e não
ao que •faz a concessão ..." (Re-
vista de Direito Administrativo,
vol. 11, fasc. II, pág. 597 e se-
guintes).

'1. Não tem outro setnielo o
preceito da Constituição de 1937,
ao estabelecer em seu artigo 32 e
parágrafo único:

"Art. 32. E' vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Fe-
dera!, e aos Municípios:

a)	 	  .44* 	

e)	 	
Parágrafo único. Os serviços

públicos concedidos não gozam
de isenção tributária, salvo a
que lhes foi outorgada, no inte-
resse comum, por lei especial".
Tal dispositiva não deixa dúvi-

da quanto à competência de cada
um dos órgãos nele referidos, para

legislar sôbre tal Isenção.
12. Somos, asism, de parecer
que a isenção de Impostos Es-

taduais e Municipais concedida
pelo Decreto-lei n. o 2.281, de 5 de
junho de 1940, não deveria ser
considerada válida face a Cons-
tituição de 1937, na vigência da
qual foi baixado o referido diplo-
ma legal.

13. Tal foi o entendimento de
alguns tribunais de justiça, nota-
demente o Tribunal de S Paulo,
decidindo que a União não pode-
ria estabelecer Isenções, pratican-
do liberalidades à cutsa dos cofres
dos Estados e Municipios (Acór-
dão na Revista dos Tribunais,
Vol. 152, pág. 116: Revista de Di-
reito Administrativo, vol. 1. pá-
gina 498).

14. Apreciado o assunto, face
aos preceitos da Constituição de
1937, passemos a análise de dispo-
sitivos da Constituição de 1946,
que, em matéria 'tributária, pode-
riam ter alterada a situação das
empreses de energia elétrica.

13. o artigo 31 da Constitui-
ção de 1946, referindo-se à União,
aos Estados. ao Distrito Federal
e aos Municípios, dispõe que é ve-
dado:
I -- 	

III — 	
IV —	 •• .• • .	 • • • . ••

V — lanças impostos sôbre:
a) bens. renda e serviços uns

dos outros, sem prejuízo da tribu-
tação dos serviços públicos con-
cedidos, observado o disposto no,
parágrafo único, dest eartigo;

b) 	
c) 	
Parágrafo único. Os serviços

públicos concedidos não gozam de
isenção tributária, salvo quando
estabeelcida pelo noder competen-
te ou quando a União o instituir,
em lei especial relativamente aos
próprios serviços, tendo em vista

o interésse comum.
16, A norma vigente tornou,

assim, mais clara a competência
privativa de cada órgão. para ins-
tituir isenção rios serviços pObli-
cos concedidos, do siri-mostos atai-
buidos pela Cnn•stituicão .a cada
um dèlee, dando g União, aoenas,
a competencia para tiestituir
imenção de =ater areal stencnte
para os próprios serviços, o quem
não é o ceso. pois, es services de
enere ia e:Cariai não se ineloem
entre os que a Constituição dis-
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SESSÃO DE 19 DL OUTUBRO DE 1953

ACÓRDÃO N° 579

Recurso n. 823
Recorrente — Maria Tereza Ragel
Recorrido — Departamento de Ren-

das Diversas
Relator do Feito — Conselheiro Vas-

co Borges de Araújo
Designado para redigir as conclusões

do Acórdão — Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Ira pôsto sóbre Transmissão de
propriedade "inter-vivos".

Somente ao jornalista proEissio-
nal cabe a isenção prevista no art.
27 do Ato das Disposições Corgti-
tucionais Transitórias.

RELATÓRIO.

Em 24 dernaio de 1952, Maria Tereza
Ragel, adquirente da fração de 0.108 de
0,200 avos, do grupo 501 no 5' pdvi-
mento do prédio da rua Dois de Dezem-
bro n. 108, inclusive fração de terreno,
requereu. na qualidade de jornalista,
isenção do impõsto de transmissão cor-
respondente apresentando os seguintes
documentos: declaração de que não pos-
sue outro móvel e que éste se destina
a residência própria; declaração da Press
Continental atestando que a requerente
desde junho de 1950 presta colaboração
no corpo reciacional a partir de 11 de
novembro de 1951. com salário mensal
de Cr$ 1.200.00 (um mil e duzentos
cruzeiros); idêntica declaração do Sin-
dicato dos Jornalistas profissionais do
Rio de Janeiro comprovando ser sócia
do Sindicato sob matricula n. 4.110,
estar registrada no Serviço de Identifi-
cação Profissional do Ministério do
Trabalho, corno jornalista profissional
sob a. 60,065. série 23. fls. 91, e ser
Portadora da carteira profissional nú-
mero 60.065, série 83' tendo pago o

social, por litro de carburante dado a'
consumo, (Revista do Direito Adminis-
trativo, vol. 29, pág. 279).

Poderiam ser alinhados, ao lado dês-
ses, outros julgados do Poder Judiciá-
rio, nos dois sentidos, para demonstrar
a complexidade do problema.

Isto pósto, enquanto o Poder Judiciá-
rio, cuja competência maior para inter-
pretar a lei, mesmo tributária reconheço,
proclamo e acato, não firmar jurispru-
dência sôbre o alcance dos preceitos
em jágo, o que de mais acertado cabe
a este Conselho adotar conto norma
de julgamento, em atenção ao princípio
restritivo que domina a aplicação das
leis de exerção, é negar a isenção.

Tal procedimento, que enseja o re-
curso ao Poder judiciário, traz, ademais.'
a vantagem de abreviar a formação de
jurisprudência a respeito, o que é de
grande interêsse na estabilidade das
relações juridicas.

Nego, assim, Provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e dicutidos êstes
autos em que é recorrente a Companhia I
Fôrça e Luz Fluminense e recorrido
o Departamento da Renda de Licenças:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencidos os Conselheiros: Relator
Vasco Borges de Araújo e Henrique
Biasino.

Ausente o Conselheiro Valdemar Frei-
re de Mesquita (Presidente) .

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 19 de outubro de
1953. — Dswaldo Roméro — Vice-
Presidente no exercício da Presidência
— Alberto Woolf TeLvetra — Relator
do feito — Ernesto Di Rapo — Desig-
nado para redigir as conclusões do
Acórdão

crimina, como serviços da compe-
tência da união, no inciso XII, do
art. 5.°.

17. Isto pôsto, é, a nosso ver,
insubsistente a isenção de impos-
tos Estaduais e Municipais esta-
belecida pela União, no art. 1.,°
do Decreto-lei n. 2.281, de 5 de
junho de 1940. Estão as emprêsas
de energia elétrica sujeitas, a nos-
so ver, ao pagamento dos impos-
tos da competência do Distrito
Federal e, entre êles, o de licença
para localização, cuia isenção está
sendo discutida no presente pro-
cesso, até que venha a ser cum-
prido o estabelecido no inciso III,
do art. 15 da Constituição, mie
inclui a energia elétrica entre aá
atividades sujeitas ao impôsto
único da competência da União.

18. 	
19. Concluindo, somos de pa-

recer que o impe:isto de licença
para localização, assim como os
demais tributos da competência ao

• Distrito Federal, são devidos pelas
einprêsas de energia elétrica, até
que sejam substituídos pelo im-
pe:Isto único da competência da
União, a incidir sôbre tais ativi-
dades, e de cuja renda, sessenta
por cento (60%), no mínimo, se-
rão entregues aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios de
acõrdo com o que estabelece o §
2.° do artigo 15 da Constituição.'

Em que pesam as razões da recor-
rente e os fundamentos do voto do
nobre Relator, no sentido da proce-
dência do pedido de isenção, nego pro-
vimento ao recurso, mantendo a de-
cisão recorrida.

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
LAURO VASCONCELOS

Data Venta, discordo do nobre Re-
lator do feito e acompanho, na con-
clusão, o voto do Conselheiro Ernesto
Di Rago, no sentido de negar provi-
mento ao recurso,

Decido por essa forma pelos moti-
vos que em seguida exponho.

Trata o caso em debate, no que tem
de essencial, da aplicação do preceito
constitucional do art. 15, inciso III,
completado pelo disposto no § 2.0, do
mesmo artigo,

Como resulta do relatório e dos de-
bates, brilhantes e serenos, ora trava-
dos neste recinto, o preceito citado
estabelece a competência da União
parar decretar impostos sôbre energia
elétrica e o § 2.° determina que essa
tributação terá a forma de impôsto
único,unico, do qual uma parte, que corres-
pondera, no mínimo a 63% da arreca-
dação, -será entregue aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios.

Não existindo, até agora, a lei de
criação désse impôsto único sôbre
energia elétrica, surgem as dúvidas
de que o processo em julgamento da
noticia:

1.0 — está, ainda, em vigor o
Decreto-lei n. 2.281, de 5-6-1940.
que antes da Constituição vigen-
te, concedeu isenção de impcstos
às emprêsas de energia elétrica?

2." — prevalece desde a promul-
gação da atual Constituição, a
norma do art. 15, inciso III, in-
dependente, mesmo, da decreta-
ção da lei de impôsto, a que se
refere o § 2.0, do mesmo artigo?

3.° — na vigência da Constitui-
ção d el946 e na da Carta de 1937
podia a união conceder isenção
de impostos estaduais e munici-
pais?

Essas e outras questões surgidas da
Investigação do caso em exame, divi-
diram as opiniões dos constituciona-
listas e de outros estudiosos do as-
sunto em duas correntes: uma sus-
tentando que às emprêsas de 'energia
elétrica não se pode deixar de reco-
nhecer isenção de impostos estaduais
e municipais: outra defendendo ponto
de vista contrário.

Reconheço que qualquer das corren.
tes alinha argumentos de valor em

prol de sua tese (Vejam-se, a favor
da isenção: voto do Relator; parecer
do 5.° Procurador, Dr. Josino de Man-
jo Medeiros, de 26-6-944, no processo
4.305.944, da Secretaria Geral de Fi-
nanças; parecer do então Procurador
Geral da Prefeitura, Dr. José Saboia
Viirato de Medeiros, no processo da
Companhia Fôrça e Luz do Nordeste
do Brasil, parecer do Dr. Jaime de
Souza Manso, apresentado em 16 de
janeiro de 1951. à Comissão de Estau-
dos Técnico-Fazendários, publicado no
Diário Oficial, Seção II, de 3-12-901;
parecer do Dr, José Martins Rodri-
gues, Consultor Jurídico do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétri-
ca, na Revista de Direito Administra-
tivo, vol. 20, pag„ 389-403. Contra a
isenção: parecer do Sr. Ernesto Dl
Rago, apresentado à Comissão de Es-
tudos Técnico-F'azendários em 9 de
janeiro de 1951, publicado no Diário
Oficial, Seção II, de 2-8-1951; pare-
cer do Sr, Antônio Luiz de Be,ssa,
apresentado à mema Comissão em
23-1-951, publicado no Diário Oficial,
Seção II, de 8-2-951; parecer do 7.°
Procurador, Dr. Aldo de Moura, in-
cluído no processo, fls. 8-9) (Preces-'
o 4.306.345-s511.

Reconheço, ainda, que a aplicação
dêsses preceitos legais apresenta con-
sideráveis dificuldades, principalmen-
te em face das divergências que en-
contra nas decisões do Poder Judi-
ciário, ao qual compete, em última
análise, dizer o verdadeiro sentido das
disposições legais.

Em relação à aplicação dos preceitos
de se trata, se. de um lado, o reconhe-
cimento da isenção encontra apóio ern
arestos citados pela recorrente, e pode,
mesmo, de certa forma se amparar no
Acórdão do Supremo Tribunal Federal,
de 14 de setembro de 1948, no Recurso
Extraordinário n. 48.444, Relator Mi-
nistro Orozimbo Nonato, publicado na
Revista de Direito Administrativo, vol.
21, pág 67 70, em virtude dos chamados
poderes implícitos, admitidos nêsse V,
Acórdão; se pode, também, encontrar
arrimo, nó Acórdão. do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, de 20 de
dezembro de 1950, publicado na "Juris-
prudência'', do Estado de Santa Catari-
na, 1951, pág.15, que decidiu, "Com-
petindo à União decretar impostos sõ-
bre produção, comércio, distribuição e
consumo de carvão mineral, por fõrça
do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal„ que manda no § 2', do ctado
dispositivo comtemplar também, na par-
tilha tributária o Municipioé inadimissí-
vel venha essa entidade de direito pú-
blico arrecadar ainda o impósto de
licença para a circulação de veiculos
destinados exclusivamente pela apeante
ao transporte daquêle produto extraído
de suas minas.", não há duvida que
inexiste jurisprudência a ser invocada,
tanto que, em sentido contrário ao dêsse
aresto podem ser citados: Acórdão do
Tribunal de Justiça de São Paulo, de
7 de novembro de 1951: "O impôsto
único sôbre lubrificantes e combustíveis
(Constituição Federal art. 15, III e seu
§ 2 9 ) não exclui o impôsto de indústri-
as e profissões, que diz respeito a ati-
vidade profissional do contribuinte, mes-
mo que essa atividade se exerça na in-
dústria ou comércio daqueles produtos"
(Revista dos Tribunais. março de 1952,
vol., 197 pág. 328); Acórdão do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, de 21
de novembro de 1951: "Não é incons-
titucional o impõsto de indústrias e
profissões cobrado de pessoas que ex-
ploram o comércio de postos de servi-
ços de automóveis, em cuja 'atividade
se inchia a venda de combustíveis e
lubrificantes." (Revista de Direito Ad-
ministrativo, vol. 31. pág. 96): Aceirclãq
do Tribunal Federal de Recursos, de
26 de junho de 1952, que considerou
constitucional a taxa de Cr$ 0,09 que o
1.A.P.E.T.C. cobra, como previdência

impfisto sindical pela guia n. 41.960. do
13mv..o do Brasil S. A. em 10 de maio
de 1952. Fotocópia da carteira prol ISS/0-
nal, contando-se, ter sido admitida ap,
Emprésa jornalística Press Continental".
em 11 de novembro de 1951, como re-
porter do setor, mas levada a registro
no S.1.M.T., em 16 de janeiro de
1952. Está, também, anexada a erritt:ra
de promessa de compra e venda, do
17" Ofício de Notas, lavrada em 10
de abril de 1950, em que a requerente
(inerente figura como promitente com-
pradora da parte ideal do quinto mi-
vimento do prédio e respectiva c-ata
de terreno, pelo preço de CrS 49 755 30
(quarenta e nove mil setecentos e
cinqüenta e cinco cruzeiros e noven-
ta centavos), em prestaeões mensais
e sucessivas a contar daquele mós.

A isenção pleiteada foi indeferida sob
fndamento de que o exame da documen-
tação apresentada mostra que só em data
recente (16 de janeiro de 19521 Passou
a plei teante a trabalhar na imnrensa.

Inconformada, encaminha a êste Con-
selho recurso de fls. 16, argumentando:
(lê) .

A Representação da Fazenda acom-
panha a decisão do ilustre Sr. Diretor
do DRD, vez que; "faltam à recorrente
as condições de habitualidade e primi-
palidade, tanto assim, que só em data
recente, foi incluída no corpo redacio-

L nal da Press Continental".
Por ocasião do julgamento foi reque-

rida diligência de fls. 43 e, a fls. 46,
encontra-se cópia autêntica nos seguintes
têxmos: (1é).

A recorrente, nessa oportunidade pe-
diu juntada ao recurso da fotocópia,
autenticada, de fls. 48, constando o se-
guinte: (lê).

VOTO DO RELATOR

Para o fundamento clenegatório
autoridade prolatora apresenta-se, a
meu ver, aceitável a contestação da
recorrente.

È certo que o artigo 27 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias
C os decretos regulamentares não pres-
creveram limitação de tempo ao exercí-
cio da profiss,No de iorn , fa Para o
gozo das varias prerrogativas nele
instituir!-»

O profissional das lides lornalls-
ticas adquire essa personalidade desde
o dia que 'formalizou os diversos re-
gistros e possui documentos indis-
pensaveis que valem, no seu conjunto,
por um diploma de capacidade e
exercido da profissão. Dessa data
em diante, apto por fôrca dêsse con-
junto de provas, poderá invocar di-
reitos que lhes sejam ,atribuidos.

Não negamos, assim, que a recor-
rente não esteja registrada na pro-
fissão de jornalista a contar de 16
de janeiro de 1952, nuando completou
os requisitos necessários, com o re-
gistro cia Carteira Profissional no
S I.M.T,, o qual, ainda em 27 de
agósto de 1953, mantém seu registro
sem qualquer impedimento ou res-
salva. Reconheço, assim, a partir
daquela data os direitos invocados
pela- recorrente,

Por-sua vez o exercício da profissão
está enquadrado nas normas defini-
das na Consolidação das Leis do Tra-
balho — Decreto-lei ri.° 5 452 de 1
de maio de 1943 — artigo 302. ',ara-
grafo 1.0, e sua atividade regulada
pelo artigo 3.° do Decreto n. o 7.037,
de 10-11-1932

A Etnprêsa, outro tanto é reconhe-
cida corno jornalística exercendo ati-
vidades previstas no 2 0 do art 302,
de Decreto-lei n.° 5 452, e art. 2.0,
do Decreto-lei n.o 7 037,

Situando-me na validez da do-
cumentação apensada, Justificativa do
exercício da profissão, sem concor-
rência de outra, não há corno deixar

reconhecer à recorrente o exer-
cício do jornalismo em Emprésa jor-.
nalistica e, conseqüentemente. mere-
cedora da outorga constitucional que

4
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Isenta peloj [art. 27 d Ato das Dis-
L

posições I" nsitórias, 1 do pagamento
do impostolde transm são pleiteado

São os motivos pejios quais dou
provimento!

I
DO CONSELHEZnio JUVENAL DA SILVA AZEVEDO

i(Vencedo )
Na espécie, voto co tra a conces-

são da isenção pleit ada com base
no artigo 27 do Ato as Disposições
Transitóri4I da Con tituiçao. mas,
tendo em li vista, as circunstâncias
duvidosas do registro orno profissio-
nal da undrense, da recorrente,

A diligencia por mi solicitada no
Serviço deeddentificadeo Profissional
do Ministee o do Pot alho, cujo re-
sultado do 4. 'seguinteteor:	 I

Em 3:gerência aos termos do
vosso expediente, em epigrate,1
temos a informai -vos que este
Serviçoel em representação dirigi.
da ao Sr, Diretot Geral do De-
partamento Nacionil do Trabalho,
submetiçla à consideração do Ex-
ce tentisanno Sr. Ministro. (pro-
cesso M. T. I. C. 292.100-52) le-
vantou lidúvidas	 ore a reou ali-
dade do 'unt1ona ento da agên-
cia auternosa "Pre s Continental"

2. gave às rovas colhidas
contra essa empr' a, este Serviço
solicitod o cance mento do re-
gistro e jornalist de várias pes-
soas, estando inc uida nessa re-
lação D. Maria Teresa Rangel

3, Ciimpre-me, ainda. esclare-
cer-vose que o citado processo se
encontra atualme te na Consul-
toria Jurídica et'ste Ministério,
não tendo sido lavrado, até o
presente momentjo, o despacho
final. i t

Servindo-me ds oportunidade
apresou - vos o protestos de
minha PI elevada cDnsideração,

)
I. n

Configuro a falta ie qualidade da
postulante iendispens el para a ou-
borga do lavar legal

i(
is. Outrossirle, não vejo como possa a

sinprésa jprnalistica i "Press Conti-
nental' (sustentar to grande nu-
mero de .brofissionai , sem manter
atividades & eornalistices que a justi-
fique, peesj I não conheço, nem sequer
ouço raleie dos servtços da empresa
em causa.,

Isto polo:
Nego provimemnto ao recurso.

Vistos, elatados e discutidos estesri	

scoaDÃo

autos emi que é r corrente Maria
Teresa Rrel e recsrrido o Depu-
tam uto e Rendas Diversás:

Acorda, por maior a, o Conselho
de Recurse$ Fiscais, egar provimento
ao recurs

gorante et época do cometimen±o
das infrações.

RELATÓRIO

Hotel Myatã S. A., situado à Ave-
nida N. S. de Copaca.bana n. 0 202,
foi autuado em 23 de maio de 1950,
porque, tendo arrendado a terceiro
em (.0111 de 1948, o restaurante do ho-
tel, desde então deixou de satissazer
o tributo relativo ao valor dos cafés
fornecidos pela manhã aos hósuecies.
no montante de Cr$ 377.871,80 (tre-
zentos e setenta e sete mil oitocentos
e setenta' e um cruzeiros e oitenta
-entavosi, equivalente ao impósto de

( 8.338,00 (oito mil trezentos e
denta e oito cruzeiros).

Está, outrossim, declarado no auto
de infração que o referido hotel deixou
de se inscrever no DRAI, não possu-
indo os livros fiscais de que cogita
o art. 24 da Lei n.° 18e,_ de 15 de
janeiro de 1936.

Nào tendo apresentado defesa nu
prazo legai, a sociedade autuada foi
teinsiderada revel, subindo o preces-
eado à decisão do Sr, Diretor do P1 M,
que impôs ao Hotel Myatfe em 31
de julho de 1950 o autuado interpôs
recurso para êste Conselào e indi-
tou fiador. O processo, porém, extra-
viou-se na Repartição e depois, des-
coberto, esteve paralisado em virtude
da falta de comparecimento dos in-
teressados, até que semente um ano
e meio mais tarde, em 5 de março
de 1952, após uma série de providên-
cias administrativo-fiscais, poude ser
assinado o respectivo termo de res.
ponsabilidade.

No citado recurso, alega, entre ou-
tras considerações o Hotel Myater Ec n -
ciedade Anônima:

Mente, porém, deverá o Conselho,
e assim requer a recorrente, „aten-
der examinar os livros do Hotel
Myatá S. A., para ficar consta-
tado que o café é lançado som a
diária em uma valor seo e para
que o Fiscal autuante informe
onde se apegou para avaliar uma
simples média com oão e man-
teiga em mais de trezentos mil
cruzeiros, Fará o Feregio Cense-
lho de Contribuintes com tal de-
cisão, deo-leni:ar e moralizadora
justiça".

Dito recurso, está instruído com
uma tabela de preços do hotel e fo-
tocópias de duas páginas de um re-
gistro de vendas à vista correspon-
dentes a julho de 1949 e ao mesmu
mês de 1950, mas sem indicação da
firma a qual pertence o respectivo
livro.

O recurso veio encaminhado e este
Conselho com uma informação na
qual o funcionário autuante escla-
rece que as páginas do rgeistro de
vendas á vista apresentadas peta re-
corrente são de livro que não lhe
pertence e sim à Empresa Mercintil
Atlântica Ltda., entidade que ex-
plora o restaurante do hotel.

Distribuído neste Coneelho. em ju-
nho de 1952, ao Conselheiro suplente
Celso Frota Pessoa e depois, em ages-
to do mesmo ano, a quem no nio-
mento o relata, o recurso baixou por
duas vezes em diligencia e tameem
por duas vezes sofreu impugnações
que por fim ficaram restividns. A
primeira diz respeito ao cancelamen-
to, que se processeu. de expressões
contidas no recurso e incompatíveis
com o respeito e a boa ética com
que os contribuintes se devem dirigir
ao Poder Público: a segenda das im-
pugnações, favoràvolmente 8o/dana-
da, resultou 'enteia no
tocante à pessoa do fiador, que é
o Diretor-Presidente da preteria so-
eiedade autuada, mas que, conforme
depois ficou averi guado, responde pela
dívida indiv i dualmente, como nessne
fislea Possuidora ele bens e dirigen-
te de conceituadas organizações co-
merciais.

A Representeçâo da Fazenda ne-
nhuma nromocão aduziu no proces-
sado, limitando-se a visá-lo.

E' o relatório,
VOTO DO RELATOS

Ao que consta do proceeso, c pré-
dio de ap:, tomentos denominado Edi-
fício Myatá, à Avenida N. C. Copa-
cabana n.° 2e2, é de propeiectade da
S. A. Hotel Myetã, rins iniciannente
esteve arrendado à Empresa Mercan-
til Atientica .Ltda.

Em 1947 o contrato de arre: eamen-
to foi rescindido, passando o hot-i
a ser explorado diretai tente pela So-
ciedade Anónima Hotel Mesate, que
por sua vez arrendou, em 1948, se-
mente o restaurante do hotel, mas
cujo contrato também se rescindiu
por insolvência do locatário,

A S. A. Hotel Myatã encerrou sas
atividades, como hotel, em dezembro
de 1951, porém continuou R exploiar
o restaurante.

Do exposto e por tudo mais que
consta do processado, o que se veri-
fica é a falta de inscrição no DRIel
do Hotel Myatá e o aproveitaniento.
por parte desta sociedade da matri-
cula e dos livros fiscais da extinta
Empresa Mercantil Atlántica Ltda.
para registro das suas treasações.

As operações mencionadas no qua-
dro demonstrativo que acompanna o
autc de infração se referem ao pe-
ríodo de abril de 1948 a abril de 1950,
quando o botei era da responsabili-
dade e somente o restaurante estava
arrendado a terceiro.

Dai resulta, resumidamente:
1.° — que o Hotel My- • e seu

restaurante de freqüência ot:IMica

2.• — que de 1948 a 1950 a
parte do hotel propriamente dita
passou à resnonsaoilidacie da So-
ciedade Anônima Hotel Myatti,
que não se inscreveu no DRM
nem conseqüenten .ent P pagou o
impôsto das transações realiza-
das, estando por esta época b res-
taurante do hotel arrendado a
terceiro, que por sua vez contri-
buiu com o imposto medierite o
aproveitamento dos antigos lieros
fiscais da Emprésa Mercantil
Atlântica Ltda.;

3.0 — que tendo sido desfeito
o contrato de errendeniento do
restaurante, a S. A. iotel Myatã
passou a explorá-lo, juntameote
com o hotel, até 1951, quando
resolveu acabar  com o hotel,
alugando independentemente os
apartamentos do edifício, porem
manter em funcionamento o res-
taurante, pagando os impostos
concernentes as sues --endas
vista também através dos antigos
livros fiscais da Empliesa Mercan-
til Atlântica Ltda..

Um dos argumentos da recorrente
em seu recurso é a disparidade de
custo dos cafés .que eram ornecidoe
aos hóspedes do hotel nela manhã,
em confronto com o montante das
importâncias assinaladas, no trans-
curso de dois anos, no auto de infra-
ção e discriminadas no quadro de-
monstrativo que o acompanha.

Mas é preciso observar que se trata
de um hotel perfeitamente constitui-
do, dispondo, como a que instrui o
recurso de tabela oficial de ereçoe
das diárias de no-aletta:i.ern sob dife-
rentes modalidades e dirigido por
uma sociedade que tem por denomi-
nação o próprio titulo do hotel.

Fios ••eo vieonnize, exce-
ção feita de casos especiais, es ho-
téis, descontada a parte relacionada
com a hospedagem, cetim sujeitos ao
Mim:esto' de vendas é consignações mó-
bre o total das respectivgs ferias cie
sorte que o auto d .? oe rrricão, conel g

-nando as -quantias lançadas na es-
crita comercial cio sociedede recor-

rente a título	 emesieão de merca-
dorias destinada a aos
hóspedes, indica as • eportenems :b-
re as quais. no decorrer 1 s naicidos
dois anos, deixou de ser , paeo o fri-
bulo,

Em concluso, pois, e que se vett-
oca é que a sociedade reconcilie não
está Inscrita no OHM nem pagou
impôsto das vendas olercantis re-
gistradas em sua 'ita ' comercial e
relacionedadas no :giadro demonstra-
tivo junto ao - auto de infração origi-
nário do processo.

A decisão de primeira instância
exige o impeisto relativo às menciona-
das vendas e aplica muita de igual
valor, segundo diseõe o art. I.° do
Decreto-lei to e ). 49 de 1941, oensi-
derando absorvida por esta penali-
dade a de importeede menor, da
falta de inscre • • ••• ', informe estabe-
lece o parágrafo único do ert 36 do
Regulamento baixedo com o Decreto
n.° 22 C61, de 9 de noventbro ele 1932.

Julgando, fendei-acume acima
alinhados, acertado esta :cedem _Eme
provimento ao recurso.

acériDÃo
Vistos, examinados e discutidos O3

presentes autos de recurs., em 'me é
recorrente Hotel Myatã S. A. e re-
r.vrido o Departamento da Renda
Mercantil:

Acorda o Conselho de Recursos
Fiscais. por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso, aos termos do
voto do Conselheiro Oeiptor.
•Conselho de - Recursos Fiscais cio

Distrito Fed ral. em 22 de ouOiero
de 1953. — Walriemat Frciro de Mes-
quita, Presid ente, — Macre) 1,1j!J!
Teixeira, Relator

RO recurs
VOTO

1

Peeire de I Mesquita tPresidentea e
Aueentesi os Comee reiros Valciemna
Vencido o Conselh iro Relator.

[3
I

Henrique iasino.
ennselho de ate aos Fiscais eto

Distilo Federal, em 19 de outubro
de 1953. e— Osvaldo Roniero,, Vice-
Presidente  rue exercido da Presi-
dência, --e Vasco Borges de Arejo,

ti le.efator de, feito. — uvenal da Silva
Azevedo. designado para redigir as
conclusõesi? I do Acórd o,

ei
CORDA° N.o 880

;ESSA° DE 22 DE oT rTuBRo DE 1953
Rectirso" n.0 571.
Recorrerite: Hotel Myatã S. A.
Recorrieeto; Departamento da Renda

Mercantil n
Reistori Conselhelto Alberto Woolf

Teixeira.
Pata de ins çdo e de paga-

inentoll, do impOsto de vendas o
consigdações incidente .:ôbre o
valor Ikle refeições fornecidas 'íoor
hotel.le apticactil) da maior perta.;
nos termos da l gistação fiscal vH

G. Mu ié de Aragem
I,Dii'etor

Onforma o Fiscal que e
dado nãonão possui livros de escri-
turação nem de vendas á vis:.a e
que foram sonegadas vendas de

perto de trezentos e trinta e sete
flui cruzeiros, corresponuentes cljS
cafés fornecidos aos aospedes.
quanto á falta de escritureerio
e de livros próprios, cumpre a
recorrente informar que 2us lan-
çamentos são perfeitos, estando
em dia a sua escrita comercial.
De idêntica maneira é a ear-
inativa da mexestes-mia do livro de
vendas á vista, eis que foi ele
fiscalizado várias vezes pelo fun-
cionário autuante. Com respeito
• sonegação do tributo risca( me-
rece que se- diga ser um dos casos
mais vergonhosos dos illtinuis
tempos. O Hotel Myater S. A.
se divide em hotel — com café
pela manhã integrado na dm ria
— e o restaurante, que fornece
refeições independente da diária
e ' pequenos lanches, assim corno
bebidas, aguas minerais, etc, pos-
suindo o seu livro próprio de ven-
das à vista devidamente regis-
trado e fiscalizado. Paga o im-
posto regularmente e a orava
que já foi autuado ,elo simples
fato do fiscal achar pouco o lau-
çamento, embora sem qualquer
base. Conseqüentemente, o café
pela manhã fornecido ao neepecie
não pode, de forma alguma, ser
considerado como venda, desde
que não há separação da diária,
que é lançada completa_ Mas
ainda que prevalecesse tal ebsur-
do, não podia ser feito o eença -
mento na base de mais de tio-
zqntos mil cruzeiros, o que cor-
responde a Cr$ 22,00 Per café,
constituído de uma média cem
pão e manteiga, mercadoria ta-
belada em Cr$ 1,40 I iCr$ 0,8e da
média e Ore 0,60 do pão e men-
teiget. A prevalecer a falta de
critério do Fiscal autuante, ter-
se-á amanhã que pagar vend e s à
vista sabre a roupa de cama for-
necida, ou pela água do tenho,
Só pode esperar a recorrente que
o Egrégio Conselho de Contribue 	 foram explorados até 1947 pele
Iates julgue procedente o recuiso	 Emoresa Mercantil Atte/soca LI•
para tornar sem e feito o iinnedtn	 miteda reeeularmente irserite no
cobrado e a muita. Precipua- DR,M:
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ACÓRDÃO N.° 881
SESSÃO DE 22 DE OUTUBRO DE 1953

Recurso n.° 844
Recorrente "ex-ofício" - Diretor

do Departamento de Rendas Diver-
sas.

Recorrente voluntário - Banco de
Minas Gerais S. A.

Recorridos - Os mesmos
Relator do Feito - Conselheiro Vas-

co Borges de Araújo.
Designado para redigir as conclu-

sões do Acórdão - Conselheiro Lauro
:Vasconcelos.

Impõsto de Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Segundo a escritura de trans-
missão do imóvel lavrada por
notário público de cidade fora da
jurisdição do Distrito Federal, sem
prévio pagamento do imptisto de
transmissão "inter-vivos", cabe,
na vigência do Decreto-Lei n.o
9.626, de 22 de agõsto de 1946, ar-
tigo 9. 0, § 2.°, exigir ao contri-
buinte o tributo calculado sõbre
o valor do bem no ano fiscal em
que o mesmo se dispuzer a Tear
lizar o pagamento.

Nessas condições, não há co-
mo cogitar de furos moratórios,
menos, ainda, da aplicação da
Lei 633, de 1 de outubro de 1951,
de anistia fiscal.

tecenots e quarenta e seis cruzeiros e
sessenta centavos), de que são no-
tificados os contribuintes.

Apresentando réplica, expõem o âni-
mo da construção em condômino do
referido edifício, o custeio feito por
ambos os recorrentes em partes iguais;
protestam por provas e exame de
seus livros; pedem o pagamento do
impôsto sôbre a permuta realmente
efetivada das metades idehis de caaa
terreno, reconsiderando-se a decisao,
mesmo por equidade.

Com exame pericial e satisfação de
outras exigências, inclusive da sus-
tação de procedimento de cobrança
judicial por aguardar decisão da re-
plica - o que foi feito por não estar
ainda ajuizado - proferiu o Sr. Di-
retor do DRD, em 31 de outubro de
1951, a seguinte decisão:

"Dou provimesto ao recurso de
fls. 11, determinando que se exi-
ja o impôsto de permuta sôbre Cr$
2.587.500,00 e a taxa da Funda-
ção da Casa Popular sôbre Cr$
5.175.000,00, com juros de mora
a partir de 7 de fevereiro de 1948,
juros que estarão dispensados se
o pagamento se efetuar- dentro
do prazo previsto na Lei número
633, de 1 de outubro de 1951.

A data em que foi concluida a
construção do atual prédio 48-
48-A, da Rua Buenos Aires, cons-
trução que constitue, caracteris-
ticamente, obra permanente e de-
finitiva, ficou de fato unificada
a propriedade dos recorrentes.
Ocorreu • então o "remembramen-
to' dos terrenos, através, neces-
sàriamente, a permuta das meta-
des ideais de cada unidade.

O condominio convencionado
pela escritura de 19 de outubro
de 1949, ainda que inadmissível
e inoperante em face dos precei-
tos básicos da Lei Civil - (art.
528), veio afinal, praticamente e
em acôrdo com o real objetivo
dos recorrentes, estabelécer um
condomínio de fato, no solo, em
caráter permanente e definitivo.

A benfeitoria, cujo custeio se
fez sempre por duplo dispêndio
de quantias iguais (como- prova
a documentação junta a este pro-
cesso), ainda que de direito per-
tencendo a cada uni dos recorren-
tes na área territorial das res-
pectivas propriedades, foi, não obs-
tante, -construída sempre por me-
tades ideais a cada um dos dois
proprietários. Por isso e em
acôrdo com o que determina a
Resolução n. 0 13, de 5 de abril
de 1951, do Exm.° , Sr, Prefeito,
seu valor não deve ser acrescido
o do solo, para efeitos de calculo
do tributo exigível, Oficie-se ao
D. C. F. comunicando o cance-
lamento do débito das notas 820
e 805, emitidas em 13 de dezembro
de 1950. Recorro ex-oPcio, na
forma do artigo 5 da Lei 209, de
1-11-48"._

Dessa decisão tomaram conhecimen-
to os interessados, pela publicação do
D. O. de 10 de novembro de 1951,
quando já expirado o prazo conhecido
pela Lei n. 633-51, razão de terem
requerido que lhes fOsse "deferido o
direito de cumprir o mencionado des-
pacho final, no processo em causa, ex-
cluída a multa de juros nele adicio-
nados".

Encaminhado ao Sr. Secretário Ge-
ral, assim se manifesta o Sr. Dire-
tor do D. R. D.

O Banco de Minas Gerais So-
ciedade Anônima e a Companhia

Predial Ferreira Guimarães, de-
vem pruar, na conformidade do
despacho de 3140-951, desta Di-
retoria, o irnpOsto relativo à per-
muta de parte (metade) dos ter-
renos de sua propriedade à rua
Buenos Aires, onde foi construi-

do o prédio is. 48-48-A dessa
Rua.

A referida operação tributável
considerou-se esta Diretoria rea-
lizada em 7-2-948, data em que
foi concedida o habite-se à cons-
trução, tornando-se assim efetiva a
unificação dos terrenos, face ao
caráter permanente da mesma.

Ao se proferido o despa-ho de
31-10-51, corria o prazo de 30
dias previsto na Lei n. 633, de
1-10-51, estando garantida a dis-
pensa dos juros moratórios aos
contribuintes que promovessem
no referido prazo a liquidação de
seus d-bitos.

Tal circunstâncias esta Direto-
ria entendeu de bom alvitre fazer
assinalar no despacho de 31 de
outubro de 1951. despacho que.
porem. a Imprensa Nacional só
publicou no Diário Oficial de 10
de outubro de 1951, e, pois, quan-
do já espira Ao o prazo previsto
na Lei n. 633, referida.

Os requerentes pleitearn dispen-
sa desses juros cujo montante é
de Cr$....

Encaminhado o presente a apse-
ciarão de V. Exa. pensa esta
Diretoria que é justa a solicita-
ção o que comporta decisão de
eouidade.

O Exmo, Sr. Secretário Geral, so-
licita parecer ao Dr. Procurador Ge-
ral, devendo em se guido ser submeti-
do a alta deliberarão do Exmo. Se-
nhor Prefeito, contido à dispensa da
multa por equidade.

Distribuido ao Dr. 4. 0 Procurador.
assim relata a consulta: (fis• 27-33
-	 (lê).

Restituido. : o processo encaminha-
do a este Conselho com a seguinte
promoção.

Do exame do processo núme-
ro 4.637.621-49 (anexo), concluiu
este Departamento que da opera-
ção de que trata a escritura de
19-10-49, lavrada no Cartório do
4.° Ofício de Notas de Belo Ho-
rizonte (L .112-A - fls. 184 V-
190), havia resultado permuta ,da
metade ideal do terreno consti-
tuido pelo antigo n. 46 e de prrte
do antigo 48, pela metade ideal
do integrado pelos antigos núme-
ros 52-50 e de parte do 48 do
mesmo logradouro.

Exigido, mediante guia ex-ofí-
cio (fls. 2,), o pagamento do
impOsto respectivo, calculado tam-
bém sare o valor do prédio exis-
tente, interpuzeram os permutm-
tes o recurso de fls. 12, ao qual
deu provimento o despacho de fO-

lhas 22. Houve recurso '4 ex-offi-
cio", na forma do artigo 5. 0 da
Lei ri. 209-48.

Requerida a di s-persa do paga-
mento de jusrs dr mora e fls. 24,
solicitou o Sr. Secretário Gerr
para que, em seguida, o assunto
51111a-retido à consideração do

Muno . Prefeito.
No erudito parecer de fls. 27-33,

manifestou-se, no entanto, o Dou-
tor 4.° Procurador, pela compe-
tência do Conselho de Recursos
Fiscais para conhecer do pedido
de dispensa do pagamento dos
juros de morre.

De pleno acerdo com a douta
opinião de S. Exia., encaminha-

mos o processo a "esse Egrégio
Conselho, que, se dúvida, decidi-
rá como fôr mais acertado,

o relatório

VOTO PRELIMINAR

(Vencido)
Decidiu com justos e legais funda-

mentos, do vali:ir tributável e do dueto
da permuta entre os reçorridos, situan-
do com precisão a incidência respec-
tiva, a autoridade de 1." inst?ncia.
(fls. 22).
Acataram os recorridos a decrsão

o imediatamente se movimentara° O

pagamento do impósto, co ma dispen-
sa da multa moratória, como fóra de-
cidido aro data de 31-10-951.

"Porem só o fizeram após a publi-
cação no Diário Oficial de 10 de no-
vembro de seguinte, ouildo tiverem
conhecimento do decisório, e a esse
tempo a repartirão arrecadadora estava
inibida de acatá-lo, dado que o prazo •
estava expirado desde 3 de novernbro.

Pleitearam, então a temporalidade
do direito previsto na Lei n. 633-51,
merecimento que é julgado justo, pela
autoriadade recorrida, e mesmo ror
comportar. Não e, entretanto, solici-
tada ao Exmo. Sr. Prefeito, ante o
parecer do Dr. 4. 0 Procurador, ma-
nifest pe'a competência deste

Colégio em julgar da aplicação da re-
ride Lei bem como do mérito do pro-
cesso.

Incontestàvelmente pendia de deci-
são o valor do impOsto de permuta
devido, quando da vigência da lei de
anistia, que isentava de juros e multa
de mora os devedores que se quitas- •
sem com a Prefeitura dentro daquele
prazo. Não era compreensível qual-
quer pedido antecipado desde que a-
guardavam a conclusão do processo.

p atrazo na publicação devolveu,
sem qualquer dúvida, rt)s recorridos O

prazo de trás dias para se quitarem,
independente da multa moratória, ante
a manifesta concordância com os fun-
damentos da decisão, embora possa ser
apreciada, sob outro aspecto, 8 exi-
gibilidade dos juros moratórios à es-
pécie.

Situando-me, pois, na aplicabilidade,
aos recorridos, dos benefícios da Lei
n. 633-51- dou provimento ao recurso
voluntário e denego o de ofício, de-
vendo, porém, o impOsto era lide, ser
recolhido dentro de 3 (três) dias da
notificação, para esse fim.

VOTO DO CONSELHEIRO LAURO
VASCONCELOS

(Vencedor)
O litígio suscitado neste processo

versa stibre cobrança de impOsto de
transmissão de propriedade "inter-vi-
vos" em caso de permuta de partes
ideais de imóveis.

Nos terrenos em que existiam cer-
tos prédios, depois demolidos, foi cons-
truido um grande prédio e como, na
ocasião em que a Prefeitura tomou
conhecimento da permuta, realizado
por escritura de 19-10-949, em Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,
sem prévio pagamento do impOsto, co-
mo'cletermina o Decreto-lei a, 9.626.
de, 22-8-946, art. 13, já esse grande
prédio estava constituído, entendeu o
informante de fls. 16 v-17 v, e com
êle o respectivo Chefe de Serviço, que
o impôsto era devido, trrnbem, sôbre
o valor da construção nova.

Reclamaram os permutantes. alegan-
do que a construção Vira realizada às
expensas de ambos e que seu valor
não podia ser levado em conta para
cobrança do impOsto, de vez que ob-
jeto da permuta foram apenas, os ter-
renos (51s. 12 do proc. 4.212.216-50).

RELATÓRIO

Ao se processar no DRI, inscrição
predial do edificio Banco-Minas, e,
Rua Buenos Aires ns.: 48, 48-A, foi
sugerido o encaminhamento do pro-
cesso ao Departamento de Rendas Di-
versas por entendimento que:

"Antes da lavratura da escri-
tura que estabelecesse condomí-
nio sôbre o terreno, os interessa-
dos deveria maprestntar uma
guia para pagamento do impõsto
por permuta quanto às partes
ideais das novas áreas convencio-
nadas; e que pela certidão for-
necida pelo Cartório do 4. 0 Oficio
de Notas da cidade de Belo Ho-
rizonte, Minas Gerais, verifica-se
que o Banco de Minas Gerais S.A.
e a Cia. Predial Ferreira Guima-
rães ajustaram as construções de
um edifício no local onde existi-
ras os antigos prédios ns.: 46 -
48 - 50 e 52, constando ainda,
da ;Iludida certidão que o Banco

e a Cia. resolveram de comum
acôrdo construir no local o edi-
fício Banco-Minas ficando perten-
cendo a cada condômino a me-
tade ideal do referido edifício,
uma vez que o custo da -constru-
ção foi 'rateado em partes iguais.
E como se vê, a certidão não faz
menção ao pagamento do impôs-
to de permuta'.

O Sr. Diretor do DRD, concordan-
do com o expediente que entendeu
que:

"a escritura de 19 de outubro
de 1949, estabeleceu condômino re-
lativamente ao terreno, sendo em
conseqüência, devido o impôsto
de transmissão por permuta de
metade ideal da parte do terreno
que pertencia exclusivamente ao
Banco, e pela metade ideal da
parte que pertencia exclusiva-
mente à Companhia."

mandou baixar o processo ao -1-RD,
para emitir guia "ex-oficio" do im-
pósto devido, de acôrdo com a pro-
posta de 9 de fevereiro de 1950.

Sem cumprir o despacho, é feito
novo expediente, em 30 de junho de
1950, sugerindo que o impôsto deveria
ser calculado sôbre a quarta parte do
produto de 12- vêzes o VT, do prédio,
mencionando-se como objeto da tran-
sação metade dos imóveis permutá-
veis, entre o Banco e a Cia.

Apoiando a Chefia do 1-RD, essa
proposta, é emitida a guia "ex-oficio"
n.° 17-50 DRD, em 17 de agôsto de
1950, e calculado o impôsto, inclusive
juroS de móra até 19 de setembro
de 1950, no valor de Cr$ 769 746,60
(setecentos e sessenta e nove mil se-
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Julgando r, reclamação, devidamente
insti mim, ai.

Julàut., (.10 i. ieclamação devidamen-
te 1..e.i u.cee e considerando provada
8, 0.,e,,,a,:,0, ¡;Olo. documentos apresan-
tadas, ucii a Autoridade de 1. 8 ins-
tancia a. or rinento a reCiamaçao, man-
dantes excitar do calculo o valor da
consia ta,,e..0 r ais S. 22

Leteoilaeia, ainda, essa Autorida-
de, que se ixamaase por base de- cálculo
o u, alul: UGS terVellOS permutad..s, de-
certa atoo peies interessados em 14,47,
superior co paaranizatio do DR1, em
viam- cai 19-1,.., ano em que a escritu-
ra mi aa ii.e.r,cai .

B :.se cles	 W;Juu,, do qual houve r:: e-
cua eo mie (.)ic.,u, foi peoferielo em 31
de outuero de Wel, quando em vieor
a Lei numáiu 633, de 1 de outubro
ci e 1 9e I , ;autr i concedia asensção de ju-

e. ros de mora e de multas, em certos
cases e mediante certaa condeeees.

Ora, descie a primeira exieencia de
recolhimento , cio trieutda a reparta, ão
arrecaclaciora vinha, sempre exieindo,
alem do au leesto, juroa de mora de
6 e ;	 lis.	 3 i a

Disaonclo-se a pagar ,o impesto, um
dos a deuirentes perneritantes se in-
waren] contra a cobrança dos juros
( ris , 24i , reco:. reneo Para êste Con-
selho

de, porte' nto, na espécie, recurso de
pomo e recurso voluntário,

Antes , i apreciar o fundamento do
rectas() volue tarjo, entando necessario
analisar a der isão recoerida, quanto a
exigencia de muros moltatórios, impli-
ca a na mesina .

Ao tempo em que foi lavrada, em
Belo Hor 'oh te, a met-Atura de aermu-
ta — 19 de :outubro de, 1949 — já vi-
gorava no Distrito Federal, com lei
reguladora da cobrança do impesto
de transmisaao de propriedade " inter-
vivos'', o Decreto-lei 9,626, de 22 de
agesto de 1946. ainda .em 'agrar. .	 .

Sesse decreto, seguindo, aliás, o mes-
mo principio adotado aras leis ante-
riores, que decorre de disposição do
Código Civil, determinando a trans-
crição, na escritura, das certidões de
quitação de i tributos devidos ao Es-
tado rad. 1.137 i estalieleceu:

"O pagamento do impõsto de
transmissão -inter-Vivos" efetuar-
se-á anta% de lanado o ato ou
expedido o instrumento". (arti-
go 13)

Não previd pena para o contribuin-
te que concorresse para a hipótese do
lavramento Cio ato sem pagamento do
impósto, moa estipulou-a para os ser-
ventuários públicos que infringissem
suas disposições (art. 25, § 3.°,

Não participo da opinião daqueles
que, dada a , hipótese Ocorrida — la-
vramento . de, escritura por tabelião de
cidade outra que não a) Distrito Fe-
deral, sem iprova de 'pagamento do
imprsto devido — consideram incabí-
vel a exigência dos juros moratórios,
Sob fundamento de omissão dessa pe-
nalidade nal lei tributária.

Entendo ue o impôSto era devido
na data da escritura de permuta dos
bens e que, não sendo, sido pago no
devido tempo, é legítiana a cobrança

p dos juros dê mora.
A mora, embora seja tratada par-

ticularmente . no Direito das Obriga-
ções. e este, princiaalmente no Direi-
to Civil, nãO é instituto privativo de
qualquer raano do direito, por que
pertence a todo o vasto corpo da ci-
ência do direito,	 •1

Onde quer que haja !obrigações as-
sumidas por contrato, ou impostas
"ex-lege" não satisfeitas nos prazos
Convencionados ou determinados, ca-
be a aplicação- do instituto da mora.

A situação é análoga àquelas que
figura o Prof. Ezio Va oni:

"A capacidade ju4ridica. ou se-
la, a idoneidade d , um indivíduo
para ser sujeito del direito, a ca-
pacidade de agir, isto é, a idonei-
dade do sujeito parb praticar atos

' leoa e exerci* os seus di-
" tia. são conceitos que interes-

sam tanto ao direito privado
quanto ao direito público, e tan-
to ao direito civil quanto ao di-
reito tributário. O fato do legis-
lador italiano ter entendido re-
gular a materia da cidadania, no
Código Civil, Titulo 1, Livro 1, e
nas leis que posteriormente modi-
ficaram avelas normas não jus-
tifica considerar a relação de ci-
dadania como interessando ex-
clusivamente ao privado.

Encoatramos-nos subs-
tançialmente em face de institu-
tos disciplinados pelo direito civil
por motieos extrínsecos, pela uti-
lidade de fixar coneeitos gerais
para a reeulamentação de rela-
ções especificas, ou para preser-
vação do sistema ao qual o Co-

Civil se filia.
Não se pode portanto falar de

conceitos de direito orivado rue
permaneçam invariáveis no direi-
to tributário, senão antes de con-
ceitos gerais, consagrados, por
motivos vários, em leis de direito
privado, tnas que têm o valor de
prine elos fundamentais de direi-
to e que, corno tais, não perten-
cem ao direito civil, corno tam-
pouco pertencem ao direito tribu-
tário.

Não é suficiente a colocação de
uma norma para lhe imprimir um
caráter de direito privado, como
demonstram claramente, em ou-
t ro sentido, os artigos 1.157,
1.958 n. I, 1.960, primeira alí-
nea e 1.962, principio, todos do
Código Civil, que disciplinam,
certos privilégios do Estado rela-
tivamente a créditos tributários:
na verdade, tais normas. embora
tenham indiretamente efeitos ci-
vis, porquanto influem sôbre a
ordem dos privilégios, são essen-
cialmente normas de direito tribu-
tário", ( Natureza e Interpretaeão
das Leis Tributárias, pág. 17°-
171; conf. . Fr. Ge.ny — O Par-
ticularisruo no Direito Fiscal,
Revista de Direito Administrati-
vo, vol. 20, pág. 6-31 e Georees ACÓRDÃO1\10Eallge — A Interpretação das
Leis Fiscais, na mesma Revista,
vul. 32. pág. 38-50)

- Mas, a exigência dos juros de mo-
ra, nos casos como o do recurso, te-
ria cabimen,a) se a lei não houvesse
adotado outro principio, capaz de, na
conjuntura económica que há cêrca
de meio século domina o país, res-
sarcir os prejuízos sofridos pelo erá-
rio público, em conseqüência do re-
tardamento da liquidação do dever
tributário.

Ésse principio é o consignado no
2.° do art. 9. °, do Decreto-lei nu-

mero 9.626, citado, que, referindo-se
aos Valores tributários, venal ou lo-
cativo, que • servem de base para o
cálculo do impôsto dispõe:

"Os valores mencionados neste
artigo são os do ano fiscal em
que fôr pago o impeasto, salvo o
caso de aquisição até CrS 	

	

50.000,04 a prazo, mediante paga- 	 ACÓRDÃO N.° 882
manto em prestações, quando a SESSÃo DE 22' DE OUTUBRO DE 1953referência será feita aos valores
em vigor à data do primeiro pa- Recurso n. 687.
gamento".	 Recorrente —	 Dancing	 Brasil eTenho para mim que a lei, deter- outros,

	

minando que o valor do bem, para	 Recorrido — Diretor do Departa-cobrança do imposto fosse o do ano mento do Fiscalização.do seu pagamento, ou, na interpre-

	

tação que o Conselho vem dando a 	 Relator — Conselheiro Henrique
êsse dispositivo, o do ano em que o Bi"5i11°'

	

contribuinte se dispôs a pagá-lo, pre- 	 Imoto sobrecilvers3es púbf
	feriu Use critério de atualização do	 cas.
	valor do bem ao da cobrança pelo seu	 Classificação de dancings para
	valor ao tempo da escritura, com os	 efeito do pagamento da inipãseu.juros moratórias,

	

essa preferência, em certas	 ariecreano

	

circunstâncias. já era assinalada na 	 Ao encaminhar o recurso para éstelei do rosto de transmissão
61	 Conselho, o Senhor Diretor do DFSrior à, attial, o Decreto n. o 4.3, cle

2 de janeiro de 1934, como se verifi- fez o seguinte relato, a fls. 14-15 dos
ca dos seguintes dispositivos: 	 autos:

	

"Art. 18. O impôsto de trans- 	 4:Exmo. Sr. Presidente do Con-

	

missão d vido pela compra e ven-	 selha de Recursos Fiscais.

	

da ou cessão onerosa ou gratuita,	 Nos termos cio parágra fo único

	

da direito e ação à heranca. 	 do art. 1.' do Decreto n. 11.191

Vistos, relatados e discutidos és-
tes autos em que é recorrente "ex-
officio '' o Diretor do Departamento
de Rendas Diversas, recorrente vo-
luntário Banco de Minas Gerais S.
A, e recorridos os mesmos:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, tomar conhecimen-
to de ambos os recursos para deter-
minar seja calculado o imposto em
função dos valores índices do exer-
cício de 1951, excluídos os juros de
mora, por incabíveis na espécie.
•Vencido o onselCheiro Relator,
Conselho de Recursos Fiscais do

Distrito Federal, em 22 de outubro de
1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Vasco Borges
de Araujo, Relatar do feito. — Lavro

asconcellos — Designado nora redi-
gir as conclusões do Acórdão,

de 24 de dezembro de 1931, sub-
meto á apre, içado &esc ilustre
CoAselho, o presente processo,
recerso ao despedia desta Dirto-
ria, que negou a desclassifielção
para de 52gurMa ct:sse. ,;les estt‘e•
1eeimentos de	 diversões	 regue-

São os próprios interessados que
deixam patente nesta e na ne'ição ini•
ciai que os ,cclanungs» nada im de

comum com as dloite. São ^stabek.-
cmpentos de natureza inteiram 'ate di-
versa. A «hoites es ige o ambiente hl-
M.1050, confortável, dado que sua fre
qüencia é de gent, requintacK aCOS•
rumada a reuniões sociais e que não vai
ali apenas dançar, mas gozar cio oróprui
ambiente para recreio e distraeen, onde
e ar a faltam os números de arte, ceias,
danças, etc. Já o dancinge não ê ern
pode ser montado com luxo, pois que
isto afugentaria seus frequentadores, na
maioria rapazes de poucos recursos,
que ah só vão ornados pelas bailari-
nas. Não há restaurante nem ashowe •
O interesse da casa e das bailarinaJ
são as contradanças.

Quer aiizer: os edancingse nada tjm
de comum com as 4.boites. São esta-
11 :ecimentos de outra espécie e c,ue
exigem ambiente sóbrio, sem luxo. Os
dos requerentes são como são porque
assina devem ser para melhor agrada-
rem. Mas, no gênero, são de primeira
classe, pois não há melhores,

O que certamente induziu os peti-
cionários a pleitearem nova classifica-
ção foi certamente a circtins:ãncla
Lei 61 de 14 - 11 - 47 taxar os ,rdaricin
na mesma tabela dos cabarets) e con-
Oneres.

Mas trata-se, como vimos, de espS•
cies div ersas: só os estabelecimentos
que e x ploram o negado de cor:trade to
ça. pagos por qualquer fornm, de acôr-
do — com a definição da Lei iartigo
12 da Consolidação aprovada pelo
Decreto Municipal a	 .654 de S de

coeverei 	 de 1 1)34	 podem formar mie
(li r -rentes cRitecorias das
tos do Onero.

Nestas condições, entende L,st,:,
parlamento que o p ,_sclido é .letitu:d,:.)
de fundamento legai s.

A petição inic.al dos rs. c.'arl:mtes e
seu recurso pare ,, str Cans iito são
Co (ror seguinre: 1 b•

quando não pago na oportuni-
oportunidade do ato ou contrato,
será cobrado juntamente com o 1
de transmissão causa mortis e
calculado, para os efeitos fiscais»
sôbre o valor atribuído aos bens
no insentário".

"Art. 48. O 'aumento do valor
que tiverem os bens, desde o mor- rentes:	i 	 •

	

te do testado ou intestado até o	 O impósto questionaco é o do
	pa eamento do imptisto será a ten -	 item III do artigo 1." d.: Lei 61
	dido a favor da Fazenda Munira-	 de 14 de novembro de 1947. que

	

pile para sôbre êle se calcular g	 dispõe sõbre o inimisto c:e di ver-

	

in:t õsto devido, bem como o será 	 sões pellicas, averbise:em prejuízo da mesma Fazenda d'ara () funciondmento de d ar.-a perde cie valor, no caso de
cinqs, cabarets e congeneres, ri:'-ruiria total ou parcial dos bens
posto diário:de que se comprazer a herança,

	

Ela resulta, ainda, do preser:to ris	 a 1 1.' classe 	  2,1VJA1
Decreto o;'5 449, de 18-3-935, inter- h)	 2. , classe 	 	 1 ker .'. Ca)
preitear . ° desse art. 48, que dizia : c) os dancirgs que cobram p

	

A r t . 1 a 	 	 contradança, mediante a ft,, r ,,, de
er

	

e 3.'' Se o representante judi -	 cartão com picotes, ticket (bilhetj	ciel do Fazenda Municipal ver"-	 ou outro qualquer sistema ou tiles-ficar ter aumentado o valor de
-qualquer bem do espólio depois nio sob a denonumieo de coroe:

',	 erl;

	

da aveliaç a
p artilha ou de flete
ãe judicial e antes de	 mação, pagar:0 a taxa de liS

procedida sobre a renda das cont:•adaneas
à adjudicação, poderá requerer OS proprieririos dos edancing se Era-
nova avaliação, na Conformidade 811, Avenidd, Samba ,:. Eldorado. prz-
da que' pagar-se-á o imposto". tendem que seus estdbclecimentos --

Êsse principio foi, como se viu, es- que sempre foram considerados: como
ta belecido como norma, pelo Decreto- de primeira classe — sejam eiassifica..leide. 1946.	 dos emitira CL` seguida classe.Eis a interpretação dos 	 dispositivos	

Como argumento, alegam os regue .legais invocados. que julgo mais de r
que suas CJt as thrla Vi Odatl St':acordo com as regras de direita) do-

entes

equiparadds às abai tese, que sea mon-rulnani es na aplicação da lei tribu-
tária.	 radas com luxo, e presente in .rshowsl

Assina sendo, não há, por que cogi- e cobram consurta:ões obrigatór,d, etc .
tar de juros de mora, no caso mil Evidentemente, o ,: peticionários estão
debate. equivdcados e partem de urna falsa ore-Isto posto, conheço de ambos os missa, quando julgam que a Prefeiturireeurscs e lhes dou provimento, em os classifica na	 ir estna espade daiparte, para determinar que o impôs	

<<boites», pois isto não ocorre. Apenatdevido seja calculado sobre o valor do
bem, de acôrdo com as regras esta- o imposto é o mesmo.
belecidas no Decreto-lei n.5 9.626, de
22-8-946, no ano fiscal de 1951, em
que, tendo sido intimados a recolher
o tributo (fls. 4, 7 e 91 , recorreram
da decisão (fls. 1;a, vendo a recla-
mação atendida (fls. 22)
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iluàtre Representante da Fazenda
pronunciou a' fls. 17 pelo não pro-

nento do recurso-.
Está feito o relatório.

voTo Do RELATOR

As razões de fato, , apontadas pelos
orrentes são razoáveis e tem inteira
cedência,

Com efeito, não se pode classificar,
mesma categoria os estabelecimentos
orientes, com as luxuosas boitcs
,stentes no Distrito Federal.
r'ace à legislação vigente, entretanto,
o há possibilidade de se fazer qual-
er distinção, para fins de tributação.
Se é verdade que a Lei n. 61 esta-
ece duas classes de dancings, ca-
rets e congêneres, disso não se pode
duzir que todos os dancings passem
ra a segunda classe, para deixar na
meira as boites.
Face ao exposto, nego provimento

recurso. e

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
tos em que são recorrentes Dancing
asil e outros e recorrido o Diretor

Depaçtdmento de Fiscalização: .
Acorda, unanimemente, o Conselho de
'cursos Fiscais, negar provimento ao
:urso.
Encontrava-se ausente o Conselheiro
rldcmar Freire de Mesquita, Presi-
nte.
Votaram pela conclusão os Conse-
dros Lauro Vasconcelos e Ernani

Rago.
Conselho de Recursos Fiscais do
.atrito Federal, em 22 de outubro de
53. — Oswaldo Romero — Vice-
esidente no exercício da Presidência.
Henrique Biasino — Relator.

—
ACÓRDÃO N.° 883

5EssÃo DE 22 DE OUTUBRO DE 1953

Recurso n. 721.
Recorrente — Sociedade Técnica de
stalações Gerais S. A.
Recorrido — Departamento da Renda
ercantil.
Relator — Conselheiro	 Henrique
esmo.

Impeisto
nações.

De recurso perempto não se toma
conhecimento, em lace do disposto
no parágrato único do artigo 33
da Lei n. 687, de 1951.

RELATÓRIO

A Sociedade Técnica de Instalações
2rais S. A. foi intimada no dia 16

julho de 1952, da sentZnça de fii-
ss 11 que o condenou ao pagamento

Cr$ 15.601,60 (quinze mil, selscen-
s e um cruzeiros e sessenta centavos),
ndo Cr$ 4.820,70 (quatro mil, oito-
ntos e vinte cruzeiros e setenta eco-
vos) ic impento e Cr$ 10.780,90 (dez

setecentos e oitenta cruzeiros e po-
nta centavos) de multa.

O recurso interposto para êste Con-
lho foi protocolado no dia 18 de
•Eisto do mesmo ano.

O Senhor Representante da Fazenda
iciou nos autos na forma regula-
sntar.
E' o relatório.

VOTO DO RELATOR
Acolho a preliminar de perempção
'sentada pela Representação da Fa-
rda.
Com efeito, o apêlo foi intempestivo,
nforme se verifica do relatório e do
sposto no § 2." do art. 29 da Lei

687, de 29-12-51.
Não tomo conhecimento do recurso,
3s térnms do parágrafo único do er-
va 33 da citada Lei n. 637.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos t. àtes_

autos em que é recorrente Sociedade
Técnica de Instalações Gerais S. A. e
recorrido o 'Diretor do Departamento
da Renda Mercantil:

Acorda, unânimemente: o Conselho de
Recursos Fiscais, acolhendo preliminar
suscitada pelo Senhor Representante da
Fazenda, não tomar conhecimento do
recurso, por perempto.

Encontrava-se ausente o Conselheiro
Presidente — Valdemar Freire de Mes-
quita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 22 de outubro de
1953. — Oswaldo Romero — Vice-
Presidente no exercício da Presidência.
— Henrique Biasino — Relator.

ACÓRDÃO N.° 884

Sessão de 22 OUTUBRO DE 1953
Recurso n. 711:
Recorrente — Carlos Chaves

Braga
Recorrido — Departamento de

rendas Diversaa
Relator — Conselheiro Vstcp

Borges de Araujo
ImpOsto sóbre Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
Sendo o objeto mencionado na

escritura de compra — Apartamen-
to pronto o preço de transação
deve ser aferido com o valor lo-
cativo, de acárlo com o que dis-
pãe o art. 9.° do Decreto-lei nú-
mero VTDF, com a modificação da
Lei n. VCB de VTDR.
• Acatada e atendida a decisão de
primeira instância e esgotado o
prazo para apresentaRgo de recur-
sos, não tem cabimento a reaber-
tura da ação, mediante reclamação
extemporânea contra a ato de tri-

butação, ainda que rotulada tal recla-
mação de pedido de restituição da

importância paga.

RELATÓRIO

Carlos Chaves BragN proprIletkio
do apartamento n. 307, do Edifício à
Avenida Mem de Sá n. 72, requereu
em 25-8-51, restituição da quantia de
Cr$ 9.697,00 (nove mil e sescentos
e noventa e sete cruzeiros) que inde-
vidamente pagou em 18 de junho da-
quele ano pela n. 24-41.585. Essa
import?ncia refere-se a diferenço apu-
rada de acôrdo com a revisão proce's
dida no processo ne 8.425-48. Alega
o recorrente ter adquirido, por escri-
tura pública de comfera e venda de
11 de junho de 1946, o 'apartamento
n. 307 3 do citado Edifício, tendo pago
antes o impôsto de transmissão rebati.
vo aquela transação; que ao promover.
agora a transferência para seu nome
lhe foi exigido, a título de diferença
do impôsto pago, aquela importância;
que não era devido tal pagamento
frente ao que preceitua o artigo 18 do
Decreto-lei n. 9.626 de 22-8-48; que
esse era a orientação do Exmo. Se-
nhor Secretário de Finanças.

Satisfazendo exigência. , juntou a es-
critura de compra e venda, lavrada
em 7 de outubro de 1949.

O requerido não marcou deferimento
O requerido não marcou deferimen-

to, face ao seguinte parecer: (1e).
Replicando o, ora recorrente, e re-

petindo as mesmas razões da inicial
foi mentido o despacho recorrido (1.35-
lhas.)

Vindo a este Conselho com o recur-
so de fls. 9, reafirma que comprou o
apartamento n, 307, da Avenida Mem
de Sá e pagou o impôsto de transmi-

ssão om 19-11-843, sendo exigida di-
ferença de Cr5 9.697,00 (nove mil
seiscentos e noventa e sete cruzeiros)
que recolheu em 18-6-951, porém que
tal cobrança à interrnestiva por não
ter sido atendido o que determina o
artigo 18 do Derrete-lei n. 9.626-46,
e como em casos semelhantes decidiu
o Sr. Secretário de Finanças, espe-
rando por isso seja deferido seu pedido
de restituição.

VOTO DO RELA EOR

Sob dois aspectos pode ser aprecia-
do o litígio em lide, embora se con-
juguem.

O primeiro, da procedência legal da
diferença exigida, freete à documenta-
ção apença. De seu exame deflue
s_guinte: Apresentou o recorrente guia
para passamento de irepôsto de trans-
missão, em 51-5-94,8 para benfeito-
rias e fração de terreno e sôbre o va-
lor declarado, Cr5 35.255,00 (trinta
e seis mil e duzentos e cinquenta e
cinco cruzeiros) recolheu o tributo em
19:11-948. Não existe no processo a
escritura de promessa de compra e ven-
da, nas um conta .to de incorporação
do Edifício Seipain, de 15-6-946, em
que se propõe comprar à Panobra
S.A. Engenharia e Comércio, a apar-
tamento n. 307, a ser construido, in-
cluída a cota de terreno, por Cru-
zeiros 80.000,00 (oitenta mil cruzei-
ros). A escritura def.nitiva comprovo
essa operação, e o Registro Geral de
Imóveis, registrou esse escritúra dando
como comprado o apartamento n. 307.
e a fração de terreno correspondente.

Sendo flagrante a alegação do Rbje-
to do transação mencionadg na guia
de transmissão e o pactuado e final-
mente concretizado na escritura de
compra e venda defir.itiva e respecti-
vo registro imobiliário bem andou a
repartição, situando a operação no que
prescreve o artigo 9, alínea d do De-
creto-lei n. 9.626, de 22 de n-,,Cisto de
1946, modificado o imposto sobre doze
vezes o valor locativo do apartamento
adquirido. Não houvesse sido essa In

operação realizada pelo recorrente, te-
ria fundamento como incabível a co-
brança do diferença, quer pelo ale-
gado artigo 18 do Decreto-lei núme-
ro 9.626-46, atendido o que prescreve
o Decreto Municipal n. 8.662-46, quer
pelo entendimento da Resolução nú-
mero 13-: que consubstanciou normas
referentes n à aquisição de fracões ido-
nis de terreno e benfeitorias em cons-
trução, comprovada a continuidade da
construção as expensas do adqnren-
te. Tem, portanto, toda a procedên-
cia a cobrança levado a efeito, da di-
ferença constante.

O segundo a9aecto. seria o recurso
de pravo para o recurso a este Conse-
lho, atendido que tel diference foi sa-
tisfeita sem pretesto contra o mesme
Recolhida em 18-6-951, somerte a 25
de agosto seguinte, quando exgotado o
procedimento administrativo, pleitea
a retisertura de inst ? ncia para revisão
do ato de tributo embora sob a forma
de restituição. Esta lhe é extempor?-
nea, não havendo litígio na cobrança
exigida, recolhida sem contentação, que
possa ser apreciada por este Conselho.
mesmo por não se enquadrar nas hi-
póteses dos casos previstos no art. 25
do Decreto-lei n. 9.626.

Nego, por isso, provimento ao re-
curso, devendo prevalecer a decisão
recorrida.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Carlos Cha-

; yes Braga • recorrido o Dcpartarnen-
to de Rendas Diversas.

Acorda, por rreioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso.

Vencida o Conselheiro Ernesto Di
Rego que não tomava conhecimento

Relatar — Conselheiro Vasco de
por considerar que escapa à compe-
tência do Conselho apreciar recursos
que versam matéria de restituição de
impOsto.

Auser:te o Consellic:ro 	 Veldemar
Freire de Mesquita — Presidente).

Conselho de Recursos Firo-ais do
D'strito Federal, 22 de outubro de
1953.  — Osvaldo Roméro — Vice-
Presidente, no exercício da Presidência.
Vrsco Bneges de Araujo — Relator.

Sessão de 23 de OUTUBRO DE 1953

ACÓRDÃO N.° 885

Recurso a'. 514
Recorrente — Ex-ofício — Dire-

tor do Departimento de Rendas Di-
versas

Recorrido — Frederico de Pi-
nho.

Relator — Conselheiro Vasco Bar-
ges de Areu5o

ImpOsto s6bre Transmissão de
Pronr:sdade "inter-vivos".

Náo se inclui na tributação o
valor das obras realizadas pelo
promitente comprador do solo res-
pectivo.

RELATÓRIO

Recorre ex-ofício o Diretor do De-
partamento de Rendas DiVersas do
cancelamento da notificação relativa a
diferença de imposto ele transmissão,
no valor de Cr$ 14.357.20 (quecorze
mil e trezentos e cinouenta e sete cru-
zeiros e 'tinte cctavos) apurada casara
Frederico de Pinho a referente ao /min-
cessameento da guia, de 1,25 óvos
da parte ideal de terreno e mais ben-
feitorias em pr000rcão. do médio Prn
constru0o ra Rua Arthur Bernardes
ais. 43-45, cujo impósto, arbitrado,s
tinha sido recolhido em 17-12-947.

Entendeu a researtiçõo, para a esri-
bilidede dessa diferença, ter havida
alteração no objeto da transação. quan-
do do processamento da inserirão do
apertamento n. 408. do dito Edifício.

Constou o recorrido com as razões
de fls. 12-13. sintetizadas em ter con-
tinuado as obras por sua conta até n
concessão de "habite-se e haver obe-
diência às prescrições dos arts. 17 e
18 do Decreto-lei n. 9.626-46.

O débito foi cancelado, em face das
decisão do Sr. Diretor, na portaria
60-51, do D. R. D.

Não sendo encontrado o interessa-
do para sati , fazer diligência requerida,
foram apenas. por cópias, as cláusulos
principais da escritura de compra e
~da, no processo ai. 4 .513 . 836-51
do D.R,D.. então na Secretaria dês-
juntamente por todos os condominos
te Conselho, escritura essa feita con-
;untam/sete nor todos os ennflorn ir.ns

do Edifício da Rua Arthur Bernardes
números 4.3-45.

VOTO PRELIMINAR

Tem procedência o cancelamento ela
nota de débito e bem decidiu o auto-
ridade de 1 a instância.

Comrro-oação substancial trazida em
outros processos objeto de numerosos
Acórdãos deste Colégio, referente aos
demais condominos do mesmo Edifíci
trançaram orienta sãoconcludente de não
ter havido alteração no objeto transa-

sôbre vendas e consig-



eonacio. como se verifica do corfaneto
ente e a ft'113 d .e tr. Ilreni5SãO e escritu-
ra rletiu stive e e:- a eters° registto
no Ressifern (lerei rte. /móveis.

Forlhora a decisee recerrida adote
tater'se do ereprin repertamento.
t" é rem -h-seer r--e-s de oea justi-
ça, ne centeaes Po intep,•kr r a fel,
(",rr-.5 re l i eesetaeliaa 'e ea diferenea

Oiento, por: ineneiveie r a eranta-
cera r:fe'ieéres.

fee-n, oe'e ef:c:ost o , provimento ao
treeelo ea c' c'h

e aval, enr r1":?•',.)r!^.	 C
r	

orseiho
. eu os	 neeer provimento as

ia:seroe
Vc,nrido o Clueseeheiro ErnPStr) Di

ra"q.	 I •
Awerte ns Valdelrer

Freire de Mee4quita e Osvaldo Ro-
n- 'e o.

Conss'ho eet REC'n • fns Pieeeis ao
ryi t rilo Ir-,	 — '23 rs eutuero de
ia53. —	 V/iiind Teixeira --
"O frSt.r•""^'..'S	 -- Vasco
:Jores de Ara; 'o — lata:ter.

ACC5PD;e0 N. 836

mine% do iuncloriário que vistoriou o
imóvel.

Por isso, nego provimento ao -e-
curso "ex-olficio

Ar.c5nrao

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorreete "ex-eificee
o Diretor do Departamento- de .2.endas
Diversas e recorridos Sebastião Rabelo
Guimarães e outros:

Acorda, por unanimidade, o
selho de Recursos Fiscais, nets-. pro-
vimento ao recurso "ex-officio".

Ausentes os Conselheiros: Juvelal
Silva Azevedo, Osvaldo Roméro e V3:-
demar Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 23 de outubro
I -e. — Alberto -.Woolf TeLverra, no
exercício da Presidência. — Mear:que
Btasino, Relator.

511 SXO D.-1 23 re. OUTUBRO oz 1953

Resarno n." e51,
Recorreute eeneofficlo" Direen,

do ; Departamt:o d Renda 1mo:e-
1ler/e,

Reeorridee — Banco npotecerio Ler
B-aslle;ro S. A.

Relator — Conselheiro renrique
at:no.

Imoãsto,predial.
Pixeiçi:o, de valor J 1):If

arbitrameno sem ,orevaléncia pa.a
exercic:os anteriores.

ateLATORIO

O Banco 'R lipotecário ,Lar Brasi-
eira S. A. ai ped:do dos somprones-
sários compradlores das loa 3 À. 2-4 de
Praia do Flamengo, solicitou revista)
e consesiiente retificação do seu 'valer
locativo.

E' a seguinte a informação cc
tante de fls. 7 do processo:

"Verifiquei no local est:e o luxe-
vel em nest7 - 'á oca!)
seu promitente-comprador — Se
eedade leclusteat iteee $ ni AndreJe
Ltda. (zederneta 1.334 — escr.:
ie 4-10-19-14, 23.° Oficio). Essa
ocupação dzta de 1941.

Recorr a eateressada contra o
arhitrame to de Cr$ 99.50010 (loja
Cr$ 61.2 0,00; sôbre-loja, Cr$
38.400.00), feito em is-11-1931
para pre alecer desde 1942.

Parece me procedente a recla-
mação p rque os valores 1- evos
em 1942 eram bem diferente,. e
inferiores aos qus prevaleciam em
1951.

Goncoildando coro o . dito arai-
trameuto de 8-11-1951, para pre-
valecer de 1951 em diante,
pela retidicação do VT para
65.400,0, de 1942 a 1950, sen.le
loja — 'Cr$ 45 . 000,00 ( 153m2 a
Cr$ 2510 o m2), sôbre-lola —
Cr$ 20,00,0O (114,50m2 a Cr$..
15,00 o ene) ."

0 nobre lpiretor do DRI determin
aá retificaçõles na forme proposta e
recorreu para ste Conselho.

O ilustre
oficiou nos
t:lrovirnento

epresentante da Fazeeda
autos opinando pio não
o reCU:SO.

E o rela no.

4rr0 DO RELAT02.

Vistos, relatados e eiscutidos
autos em aue e resurreree
a t)rletor Depal._ mito da 'el e Ice
oncbilieria e recorrido o Banco He
eseecário Lar Beasitsiro S. A.:

Acorda, unãnensmente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negir provi.a.t
ao recurso "ex-seaceoe.

Peisenses os Csnselhe:ros Valdem r
Fre:re de Mesquita, Presidente, e Os-

's Romena.
Conselho de Recursos Fiscais do

D:st:eto Feeerals em 23 de outubro de
peee . Aiber:o Wooll Teixeira, nu
,xercímo da Presidencia. — tdenriqu:.
aasino, relator.

ACÓRD2 "3 N." 837

sesseo DE 23 JE OUTUBRO DE 1953

Rezerso 0.° 1.075.
Recorrente '1x-officio" — Diretor

do Departe.mento de Rendas r:
Recorrido — Sebestião Rebelo Gui-

marães e oleiros.
Reletor . — 'Conselheiro Henri, c

Biasino.
tiMeósto sôbre Transmiss5o de

Prour tdade de "inter-uivos".
Não se inclui na tributação o va-

lor das benfeitorias casteauns pei),
promitentes compradores do -
respectivo.

7'2.ÓRDA.0 N.° 888

SESSÁO DE 26 DE OUTUBRO DE 1953

Recurso n.° 963.
Recorrente — Mayer Orenstein.
Recorreio — Departamento da Renda

Mereantil.
Relator do Feito — Conselheiro Lauro

Vasconcelos.
.Designado para redigir as conclusões

do acórdão — Conselheiro Osvaloc
Romero,

ImpôsSo sôbre vendas e consie-
nações.

A jalta de lançamento da "ora-

pra de mercadorias na escritura-
ção comercial e no Registro de
Compras, a par da falta de provas
de registro de suas vendas e, ion-
.seiientemente. do papame.da de
impósto respectivo, constitui sone-
gação dolosa.

Em 1-9-52 a firma individual Mave:
Orenstein, localizada na Rua Capitão
Couto Meneees, 6, onde explc s o co-
mércio de móveis, foi autuada por
falta de pagamento do impósta :seers
vendas e consignações, relativo e ciem-
tia de Cr$ 259.652,20 (duzentos e cio-
eüenta e nove mil seiscentos e
seienta e dois cruzeiros s vinte cens 1--
vos). correspondente a mercadorias ad-
quiridas no período de 7-1-49 a ?0
i

d.-
unha de 1952 e no rc s a._ 'is ta0

escrituração comercial e fiscal do au-
tuado e, conseqüentemente, tambein
registradas nos livros dê vendas e veta
oe a prazo (fls. 2).

O impôs.e devido, em resulta de da
sonegação, é de Cr$ 7.010.o0 is re ai
e dez. cruzeiros e sessenta centavos),
hi .vend0 os autuantes anexado 33 pro-
cesso notas fiscais, faturas e eaperra
duplicatas referentes 'à aquisiçãe das
mercadorias (fls. 9-143), além de umd
relação da.: normas (E Is. 4-8).

Consta 410 auto, assinado pelo eu'
tudo, que infringidos foram os ar-
tigos 26, 1.° e 2.° do Decreto nu-
mero 22.061-32, e 7.° e 8.* da s. .11
n. 637, de 29-12-51 (fls. 2).

No mesmo dia da autuação foi a
firma intimada a se defender ((l. 144).
tendo apresentado defesa em 76-9-52
nos seguintes termos (fls. 146):

"Mayer Orenstein, estabelesk.lo
na rua Capitão Couto ,lei -soe
n.° 6, em defesa do auto la rado
pelo processo n.° 4.925.e86 sem
expor e se defender ale,....-3o o
seguinte:

a) preliminarmente deve de-
clarar que na relação confescio-
nada pelos Srs. Eis ' anote- te,

foram incluídas várias notas fia-
ais já registradas no Ra l ear., ch

Compras 'Ias Suas fatures, remo
por exemple, asile os. 6', 63, 64,
65, 67 fai, 72, 7e, 78, 81, 41) e 53
(númercs de oes:see e ls-.antes da
relaeão 1- antaea passe 1e ta we5
sutrantss);

7-) que a afirmative aseir.
- ‘ il eesnie compeosesea com e -nu

RELATÕRIO
Sebastião Rebelo Guimarães, Dentenlo

sfOliveira Carvalho, tose de Olieeira
Carvalho:. António de Oliveira Car-
valho Filho, Mário de Oli .isa Car-
valho, Helena de Oliveira Rimes, Va-
lentim Ferreira Guimarães e Adalbes-e
de Oliveira Carvalho protozolarem
guias. ea 13 de fevereiro de 1753
para o pagamento do impôsto de trates-
missão corre SOOn d en re á compra ia
fração de 87/1.200 ávos do terreno siso
à Av, Vieira Souto, onde existiu o
prédio n.° 572..

Nas referidas guias foi declerado
existir construção, em andamenro, po,
conta dos compredn-es, conforme o-
cumertos anexos a Guia Meetra. 	 .

Feita a competerete verif:cação, foi
determinada a inclusão de Cr$ ....
1.431.563,40 (um milhão, qaatrocent e -
e trinta e um mil e quinhentos e ses-
senta e três cru-eras e quarenta n-
tavos) correspondente ao valor das
obras executadas anteriormente ao res-
pectivo contrato de' construção, firmarle
entre os ora compradores e a fir.na

• construtor.
Inconformes com aquele despacho, os

inseressados solkitarara ..- . a exame na
contabilidade da empresa ceii rutora e
dele resultou uma dedução de Cr$ .
639.046,00 (seiscentos e trinta e novo
mil e quarenta e seis cruzeiros) ter-
respondente a material adquirido pelos
compradores e ainda não empeegado
nas obras.

E em face (lesta dedução o nobre
Diretor do DP recorreu "ex-offielo.
are êste Conselho.

O ilustre teeresentante da Fezenia
pronunciou-se a fls. 21, pelo não pro-
vimento do recurse..

E' o relatório.

VOTO DO n-.1..vro't
A decisão recorrida 'sete certa. e\

exclusãa da cifra de Cri 839,40 (seis-
centos e tta2t4 es. nove eeszeIros e
rente centavos), sies- , e de exame pe-
ricial e situou 0 :valor 'eseaccessOes,

O despe ho recorrido está certa, sujeita ao tributo. ao.esee aisto. preee.
Ele acolheul reclamação justa sio cole	 Face ao exsicam°. use, proyenaste
tribuinte, coà soante se verifica da era- . ao recurso "ex-offido'e s„ a	 .
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pies conferèncla com os elmnen,
tas encontrados, pela firma 214r

toada, após a retirada dos Se:
nhores autuantes;

c) que é evidentemente irra
guiar e até inconstitucional a
aplicação, no auto em apreço, as
Lei n." 687, de 29- 12 - 51, e
ereto n.° 11.251, de 31-i2 1
e isto porque, foram ine.luiclas
relações levantadas pelos Senha
res autuantes notas fiscais de
1949 a dezembro de 1951, isto é
se a retroatividade da lei par.
aplicá-la a infrações (se a ) ve-
rem) praticados antes dá ei,jencie
da Lei n.* 637:

d) que a Lei n.° 281, de 4
dezembro de 1948, criou o Lio
de Compras pelo seu art.
mas sua regulamentação só afm
receU na Lei ta° 687, em sm
§ 7.° do art. 14;

e) que isso faz prova de qu
jamais os Srs. fiscais examinei e.:
ou fiscalizaram o citado lives an't:
da Lei n.° 687, ,..C7 falta seseare.
de Decreto que o tivesse regula
znentado e ainda que os irpla.
não os possuissem nenhuma pena,
!idade poderia ser aplicada, pois
Lei te° 281 — limitou-se — apeed
— a criação do citado livro, ma
deixando para posterior reetiia
mentação a sela escrituração, e de
ve-se ainda declarar que não 'ia
vendo regulamentação ou enalid,-;
de — expressa ene lei — nenhum
infração pode haver pela lata
livro ou pela sua deficiente es
crituraeão;
f) que assim deve-se — com

de direito — estabelecer-se cise
períodos para o caso em aereç
— uns antes da regulamentação d
Livro e outro para depois da .r..rk
n.° 687, que estabeleceu noras:
para sua escrituração;

g) quanto à aplicação ,lo ar
tigo 7.0 da Lei n.° 687. :amber
não vê como enquadrá-lo à si
tuaçã.o da firma signatária e 'AS
porque ali estabelece prazo pes
pagamento do impesto de vesels
e consignações e nenhum impes
deixou de ser ,. ago, pois, a fee
de registre de notas fiscais
faturas de. fornecedores, por
!leiaute ou incúria de seu C2i'
tador, não trás nenhuma prova C
presunção de que sua venda n
houvesse sido registrada. Ae
nas não vè dentro dos regitian.ee.
tos vigentes — multa taxativa e
eseecitica	 sôbre a falta do r:
gistro de determinadas sotas
faturas;

h) que por simples dee;
pode declarar que de todos
Estados do Brasil — o fanico r
g_.l.arriento omisso no assunto -
é o do Distrito Federal — p
todos os demais estabeleceen mui
ou penalidade direta para o -o
em apreço mas nenhum eonsid
venda mio registrada. p3Is a ‘:
pies falta ou omissão no regie
de notas ou faturas reão faz o
nhuma prova de falta de reis
de ver-las;

i) que assim poderá fazer o-
va do destino dado (a quem 1.
ram vendidas) teclas as msread.
rias coo cantes das iates era ap,
ço, e que a sua falta de recai
ração pode apenas etribuir a ia!
de respansabilidede da pessoa e
carregada de sua escrieureçã
atendendo ainda que sermo fim
pequenissime e de recurso fina
ceiros limitados, não pode e I
a pessoa de comprovada caros
:lede para que fatos como e,

tso. 	2 93 Cozáida.-;oira 29
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não aconteça e como prova que
todos podem enganar-se ou errar-
se é de que os Srs. próprios au-
tuantes - relacionaram _lotas fis-
cais (já citadas) que estão real-
mente registradas.

Pelo exposto e por ser de jussiç a e
ainda mais que dentro do regulamento
vigente não hã penalidade eia a-afiea
para o caso, espera que seja julgado
e. auto em apreço.

E. D."
Os autuantes refutam as alegações

desta forma (fls. 149-151) :
a) o Defendente afirma que

as notas fiscais relacionadas saa
os ns. : 61, 63, 64, 65, 67, 68, 72,
75, 78, 81, 40 e 53, já esta aam
registradas no competente Re-
gistro de Compras. Diz, .n.is não
prova; afirma, mas não comprova,
Procurou-nos, pessoalmente, e pe-
diu prazo para apresentar a rss-
pecava comprovação. Esgotan-a
o tempo concedido sem a apre-
sentação da prova necessária e
que provaria o engano que nos
atribuiu;

b) não existe inconstitualona-
'idade na aplicação da Lei na 687
de 1951, no caso, pois as faturas
referem-se aos anos de 1949 a
1952 e as leis aplicadas dizem res-
peito aos períodos distintos 1949
- 1951 e 1952;

c) quanto à regulame itação
do Registro de Compras, não se
pode discutir que êsse livro e.xista
só para um determinado rrameso
de notas fiscais. 'au não existia
anteriormente à Lei n.° 687, ou,
se existia, nele deveriam estar re-
gistradas, pelo defendente, todos
os comprovantes de compra de
mercadorias. Mas não ar:amassar
só para determinadas natas fiscais,
o que não se pode admitir. Assim
é que não constavam, entre muitas
fegistradas, as faturas, notas fis-
cais ou duplicatas apontadas neste
processo;

d) se a falta de escrituração.
das notas apreendidas só pode ser
atribuída à falta de responsabai-
dada da pessoa encarregada da
escrituração, não nos compete,
nessa parte, discutir. Houve a
falta, e o próprio defendente a
reconhece e justifica;

e) nenhum engano houve -sor
parte da fiscalizaçao • A 'atração
constatada não foi destruída paios
argumentos invocados na de:asaa.

O corpo instrutivo, depois de resu-
mir os argumentos da defesa e sua re-
futação, conclui pela existência de ten-
tativa de sonegação e propõe ima. si-
ção de multa no valor de Cr$
14.021,20 ( quatorze mil, vinte e um
crazeiros e vinte centavos), igual mi
:fabro do impasto sonegado e cari; 'o
le seu recolhimento (fls. 152-153).

E' a seguinte a decisão proferida:
"Nego provimento -a defesa de

fls. 146.
Imponho à firma Mayer re,ns-

teia, inscrição n.° 103 .633, esta-
belecida na Rua Capitão Couto
Meneses, 6, a multa de Cr$ ....
14 .021,20 (quatorze mil, tinte e
um cruzeiros e vinte centaves1.
prevista no ar t . 1.0, 1.°, do je-
creto-lei na 3.449, de 23-7-41, e
no art. 24, 1.", da Lei a.° 687,
de 29-12-51, por ter sonegado o
impasto sabre vendas e coasig SI'
ções relativo a vendas à 'Jista e
a prazo efetuadas no réríodo
7-1-49 a 30-6-52.

Intime-se a autuada a efetuar
o pagamento da impasto e da
multa dentro de 30 (trinta)) dias,

podendo recorrer na forma da le
gislação em vigor.

Impõsto - Cr$ 7.010,60 .
Multa - Cr$ 14.02120.
Total - Cr$ 21.031,80" (fa-

lhas 154) .
A intimação dessa decisão é de 10 de

dezembro de 1952 (fls. 155), eav-insio
o interessado apresentado fiador em
7-1-53 (fls. 158), que assinou o tênno
respectivo (fia. 160). e recorrido ne,se
mesmo dia, no prazo, portanto ('a'
lhas 163 ) , alegando:

"Assim V. Erras, verificarão
que o citado Sr. fiscal -afirma em
suas contra-razões que "faixa rto-
curado por determinada aa; roa".
que se prontificara apresentar
provas de que as notas fiscais
relacionadas sob na. 61, 63, 64,
65, 67, 68, 72, 75, 78, 81, 40 e
53, já estavam registrada.s no Re-
gistro de Compras mas que ape-
sar do prazo concedido :ri,nrro
do processo nada consta que hou-
vesse sido cowedido prazo para
tal fim) - o grifo da signatária
- não pudera a firma fazer tal
ca --provação. Pela simples lei-
tura da defesa apresentada pode-
se virificar que a firma autuada
declara que as notas em a pzaço
estavam - e estão - registradas
no Registro de Compras o que
seria óbvio - se isso 'asse sau
desejo - poderia ser veriarado
pelo autuante, pois a única prova
existente é o próprio livro de Re-
gistro de Compras confrc ita
com as notas apreendidas e em
poder do fiscal e assim suma sim-
ples visita - (o que na verdade
não interessaria ao Sr. auteante )
poderia ser facilmente conste tad°.
Salvo se o Sr. fiscal desejav t que
para comprovar tal afirmatia a da
firma autuada - f asse anexado ao
processo - o próprio livro de Re-
gistro de Compras - o que longe

. do pensamento de autuada es'a tal
juizo da mei-alidade do Senhor
autuante.

Outra afirmativa de visível má
intenção e para fugir à verdade
dos fatos está nas contra-razões
do autuante, era sua letra "B
Ali declara o Sr. autuante não
existir inconstaucionalidade ma
aplicação da Lei n.° 687, de de-
zembro de 1951, fazendo &apli-
cação de que nenhuma deducão
se pode tirar, pois o que está
claro é que até à vigência da Lei
n.° 687 nenhuma lei exigiu ou
regulamentou o Registro de Com-
pras e apenas o mesmo foi criado
pela Lei n.° 281, de 4-12- 4 8, para
posterior regulamentação, sendo
que até à vigência da lei 687
grande maioria das firmas do Dis-
trito Federal não possuia tal livro
e jamais a fiscalização teve armas
para compelir a escrituração da
mesmo.

Que assim cabia unicamente ao
Sr. fiscal fazer a verificaaão -
com a confrontação das- notas em
seu poder e anexadas ao 3l11,3
COM O Registro de Compras -
livro que se achava nos escritó-
rios da firma autuada e que dali
não se pode afastar, atendenao
que o mesmo não é fiscalizado
somente pela Prefeitura e e
também pelo Imptasto de Renda.

Outro fato é de que ainda que
determinadas notas tenham sido
emitidas do Registro de Co aptas
não traz nenhuma prova de que
selam vendas sonegadas, nem,
aliás, o regulamento cogita de tal
assunto, não sabendo em cate cata'
ou esteve estribado o Sr. au-

tuante para "considerar 'vendas so-
negadas" algumas notas iàa re-
gistradas no Registro de a. sn-
pras.

Pelos fatos expoStos e ainda que
nenhuma prova há de que pe
simples fato de não registras de-
terminada nota haja prova Is aiie
as mercadorias constantes dessa
mesma nota [assem vendidas sem
o pagamento do impaato e ainda
mais que no afã da lavratura cie
auto o Sr. fiscal incluiu varas
notas - devidamente regis sacas
- fato que protestou a sia amaria
e que o Sr. fiscal - nãa dese-
jando verificai	 fêz ata
mais absurdas, pois a única e 'ui-
provação do alegado seria a vasa
ficação no próprio livro de la e-
gesta° de Compras, e que sena im-
possível a anexação do mesmo li-
vro - corno poderia imag.na. e
Sr. autuante, espera que ,
Excelências se dignem reformar a'

decisão de La instância para jul-
gar de nula efeito a multa siai-
cada.	 D.,,

• Ao receber o processo formulai
esta diligência:

"Requeiro volte êste proa esaa à
repartição de origem, a am ds
que, por meio de pericia •e aarría
por contador, com participaaão do
recorrente, sejam respondidos os
seguintes quesitos:

I.° - as notas fiscais referidas
na defesa de fls. 146 estão re
gistradas no livro Registro de
Compras e contabilizadas fla es-
crituração da recorrente?

2.' - podem os Srs. pertos
verificar e indicar as provas do
destino das mercadorias a era s
referem as notas juntas aa pro-
cesso, como alega o recorsente. à

. fia, 146v. e informar se o ias-
pasto relata-, a essas vendas foi
pago?

3•0 - podem os Srs. peritos
trazer algum outro esclarecinmaro
no sentido de demonstrar se o
imptisto relativo a essas vendas
foi pago?" (fls. 165) .

O laudo pericial, assinado tamaéin
pela autuada é do seguinte teor:

"Sr. Chefe:
Em cumprimento a vosso des.

• pacho de 7 de maio último, cum'
pareci à sede da firma aura-aia,
juntamente com os Srs. aut lar! -
tas, a fim de observar a diligên-
cia determinada pelo E. Conselho
de Recursos Fiscais.

Com base nos livros e compro-
vantes apresentados pela fir
cabe-me	 esclarecer o seauinte,
respondendo aos quesitos toa:m-
iados:

I.° - as notas fiscais que CJPS-
tituern as peças anexadas ao au:ó,
de ns. : 53, 61, 63, .65, 67, 6a. '/2,
75 78 e 81, acham-se de 'fato.
lançadas no Registro de Compras.
Essa escrituração foi efetuada, en-
globadamente, com outras notas,
constando, da coluna_ própria, a
indicação "fatura n.•
cibo...".

. As notas fiscais (docs. 75, 78
e 81) foram lançadas no aeoistro
de Compras, nas condições des-
critas, com as deduções 'is, res-
pectivamente, Cr$ 17,20; Cra
66,00 e Cr$ 33,00, consideradas
como descontos.

No caso das firmas Fonseca
Sanches Lida., Móveis de Diva-
tiis Ltda. e Carlos Corrêa os re-
cibos, que me foram exilados . se
acham datados e assinados, no das
firmas Poltronas Ibas Lana rala e

Albino do laascimento Martins
comprovantes apresenta* naa
contem qualquer assinari-a aos
beneficiados. Trata-se de ,nip, es-
sos das casas,

Quanto às demais notas mai-
cionadas nt delesa, não há saesso
a fazer no tocante a outros ca-ac-
teristicos, sendo que a de etc.
035.982 a doc. 40 ) , da _ ata ma
de Móveis Cacique Ltda. nae foi
encontrada pela recorrente, aaesar
de os têrmos da defesa ala arem
seu lançamr rito. Dessa forme a
aoma dos documentos de e aliara
constantes do item a da defesa. ene
me foram exibidos, atinge a cifra
de Cr$ 5.186,80, já considere.dos
os descontos havidos e a amam-
-aia do doc. 40.

No que concerne à seaanda
parte do primeiro quesito, esclareço
que a asaria, comercial da fiar

se achava interrompida, no Diária
registrado sob o na 4	 .
à fls. 37, com o balanço levan-
tado cm 3-2-50, e, no 'Caia
legalizado n.° 36.567 não era
quer iniciada, pois ruas matins.s
ostentavam linhas em branco.

A grande maioria dos doetnnen-
tos apreendidos e que instruem o
processo é de data posterior ao da
interrupção dos lançamentos do
Diário e, nessa maioria, se tahans
incluidos os documentos a mie
alude a defesa, todos do ano ele
1951;

2.° e 3.0 - As peças anexas são
relativas a fornecimentos de rs asas,
cómodas, cadeiras, berços, cantas,
armários e, de um modo geral.
móveis, além- de vidros, pu s aci res
e material a pl =	no ramo e no
giro de neg.:sio • rec stasrite
Verifiquei que as vendas da au-
tuada se referem, praticainaa e a
idênticas mercadorias, o que dá a
entender que existe rotação de es-
toque. As nota de venda não fa-
zem referência ao fornecedor, ciai
não ficar comprovada á extinção
dessas, relacionadas coar	 avr-
cadorias- adquiridas conforme com-
provantes anexos e 	 lançamento
nos Registros de Vendas a Via
e Contas Assinadas, em caso de
venda a dinheiro ou a prazo

Além dç a escrituração de D.a-
rio se achar interrompida em 31 de
dezembro de. 1950, não posai a
faina o Registro de Inventário de

. Mercadorias que, talvez pudesse
propiciar ao feito novos aspec-
tos.
Paca às circunstâncias acima e

tendo-se em conta que a firme
sarnenta apresentou prova de qui
lançara em seu Registro de Com-
pras os comprovantes a que me •
referi no item 1.0, "ião há, abso-
lutamen(e, indicação das datas e

da forma por que foram efetuadas
as vendas das mercadorias ins-
tantes das notas anexas ( exceto
as lançadas no Registro de Com-
pras) e muito menos de qt e o
impósto respectivo haja sido pago.

Ao terminar minha respos ta aos
três quesitos formulados peio Sn-
dito relator, cabe-me assinalar
que o Sr. Mayer Orenstein, dtalar
da firma reco:rente, participou de
exame contábil a que ramada
também casa a assistência das Se-
nhores . autuantes. Todos sub,cre-

vem a presente informação.
Penso, destarte, se achar o pro-

cesso, cru condições de ser -esti-
tuido ao E. Conselho' de Recursos
Firaais." ;fls. 167-168).



2198 Sezunqa-feira 29 DIÁRIO OFICIAL (Seção II) Março de 1954

RELATORIC

Em 17 de agósto do corrente ano
e pelo Acórdão a." 815, resolveu este
Conselho, contra o voto do Conse
lheiro Henrique Biasino e ausente ape
nas o Conselheiro Ernesto Di Rego
negar provimento ao recurso no qual
o Banco do Comércio S.A.. invocan-
do decisões judiciais, pretendia exone-
rar-se do pagamento do impósto de
cessão, sob o fundamento da mcons-
atucionalidade dêste tributo.

Ocorreu o litígio em tôrtio de uma
guia de transmissão de propriedade
ainter-vivos» em que o referido Barco
f gusa conte adquirente de extensa
área territorial, em Vigário Gerai, ope-
rando se a transação pelos seri:ente:
valores declarados: compra e Veini?
— Cr$ 2.290.082,00; cessão —
Cr$ 1.526.721,20; 2e. cessão — C;$
14.256.113,00; 3.'. cessão — Cr$
28 . 609 . 325.00.

O Sr. Represem ante da F ezende j
teve vista do processo, de aceónice com'
a lei.

E' á relatório.
VOTO DO REI ATOR

Ver cido)

A firmo autuala está acusada ct,t na-
ve ' sonea e.do .mpósto.

A ess'a concluseia chegaram is
cais e caiu eia conCordou a . idade
de jer.mV a instãncia, baseados . em que
a recor ente deixtu de registrar no
lati 1 Reaistro de Lompras, crtaeo pela
Lel ti.' 281, de 4-12-18, tecias as equi-
siç( os de mercador: s a que se rteerein
os documentos de ls. 9-143, .J1110 se
vê, em ;grande quanta:tecle.

ubjeteeamente, portanto, o que esta
verificado é a LaIca de registro au .i-
oro de compras e, si:emente por vie de
co seqüência, a sorjegação acuse& .

'ierá de se aceitar a tese de que a
falei de reg.stro do livro de ;ali, i.1sigiefica, necessáriariente. ideetice 'alta
nos lieneas de vendar, por abundentee
eu, sejátn as omiseões?

A resposta a essa pergunta dá sa-
biçeo ao litígio qu está sendo iuloado
I J oue -le ,ei de essencial.

Consi ceando os principios de di •
rito que domMam a ciência de puem.
a inciptds que se hão de aplicar end.
ceier qi.i se imporiham -senas. segunda
pensamento do saldos° NI:rastro Cai-
velho Mourão, ao qual !reqüe-eemente
ri- e tenho referido neste recinto, a ses-
pesta não pode see senão negativa.

Por mais veerribntes que seiain os
indícios, unia vez pão apurada 3 ; tAle

V içá°, não se jttifica imposisão re
rema por sonegação.

Seria punir por presunção.
Além disso, o bem elaborado latid,

t sricial de tis. 167-168, confirme. eei

j ide, a alegaçào e da recorrente, reeitive
a escrefuraçao de algumas das fa.eras
c astaltes da rei< ção levantada pelos
f ;cais,- embora a ignif:cação i ialt ta-
te ia das mesmas .eja de pouca impor-
Inda, Num tota de Cr$ 259 a52.-X
i Ausentas e cinqüenta e nove mil seis.
c oitos e cinqüenta e dois cruzeirasi
c ! vendas dadas gomo sonegadas, essas
f. turas montam, hpenas, a Cr$ ....
5 .186,80 ( cinco, Mil, cento e oi•ente e
s.-is ceuzeiros e oitenta centavos) —
fls.	 1i."7.

Como ato sujeito à punição, fica
portanto a falta ,de registro no livre
de compras.

Apesar de reconhecer procedência na
alegação da recorrente, . ....'a à falta
de disposição legal punindo a intra Ai

-antes da Lei n.° 687, de 20-12-51. não
ha negar que, pdsteriormente, a abri-
gação ;de os contribuintes escritere.-era
êsse livro. como 4ss demais, com -sato
laridade, foi es abelecida no Ca lsi-
tuia VII, do De - eto a." 11 251, de
31-12-51 — Regulamento da Lei nú-
mero 687 vigente ao tempo ria que
parte da falta foi apurada, e que a pena
cabível, no caso 'de infração esta pre-
vista no art. 2P desse mesmo De-
creto:1,,

' I nfrações deste • RegulernentoIpara as emale não esteja p-eviste.
penalidade especifica — Cr$ 100,40 a
Cr$ 200,00".	 .

Ora, indiscutivelmente, a falta de
escrituração tarn m se verificou — e

em quantidade — em 1952, portanto na
vigência desse R

Cabe, afinal,
. n.• 687, para eit
flete o processo,
cais Meios de cu
çáo da fraude
principalmente o
Regulamento —
de Fiscalização.

De acõrdo coai écses fundamentos
dou provimento. era parte, ao recais°.
pesa reformar a decisão recorrida, des-
classificar a penalidade imposta, aplicar
apenas a multa de Cr$ 200.00 (do-
zeetos cruzeiros), prevista ao a-r. 23
do Decreto n.° 11.251, de 31-12-51.
reconhecendo ausência de debito de irn-
abeto .
Voto do Conselheiro Osvaldo Romére.

(Vencedor)
Prestei toda atenção' ao nenuciosc

reaatório do ilustrado Conselheiro Lauro
Vasconcelos. Não posso. entretanto
"cleta vênia'', acompanhar a conclusão
do voto do S. Ex.a.

A wituação se refere à sonegação de
imi ósto correspondente às mer,adona
não, n.o:eiradas na escrituração .-orner
dal e no Registro de Coaipres en au-
tuado, não havendo, conseqüen'emente,
como consigna aquela peça do pra-
cesro. qualquer comprov .ção do na-
gement° de impósto de vendas à vista
oe a prazo de tais r eadorias.

Os autuantes, após a apresentação da
defesa prévia, reiteram eraaa:camente a
afirmação de não constarem do Registro
de Compras, dentre muitas apontadas
no processo.

A perícia solicitada pelo nole se Re-
latar evidencia só estarem cons:gnadas
no Registro de Compras, em lança-
mentos globais, notas e fatura:, so-
mando Cr$ 5.186,80 (cinco mil, cento
e oitenta e seis cruzeiros e °itera :ca-
tavas), das que foram relaciona-tas
pelos autuantes.

A perícia informa ainda se echar a
escrita comercial da firma interrompida
no Diário, desde 1-1-51 e não ter ,ido
sequer iniciada no Caixa, esclarecendo,
outrossim. de que há, abA)futa-
mente, indicação das datas e da forma
porque foram efetuadas as venias eas
mercadorias constantes das notas avul-
sas (exceto as lançadas no Req.stro d
Compras) e, muito menos, de que o
immisto respectivo baia sido náio

O ônus da prova do pagameato do
impresto de vendas e consignações re-
lativo a tais mercadorias, às merado
rias não escrituradas, cabe, tardei:te-
mente, ao recorrente. No sistema as
legislação atinente ao impósto nei can-
sa. o contribuinte fica encarregeeo,
retamente, dos registros relativos á tri-
butação e ao recolhimento, em deter-
minadas épocas, quer mediante aoaeem
dos registros fiscais, quer mediante pa-
gamento por verba, das impoo•encias
do tributo lã incorporado ao a-eço
mercadoria. A não satisfação d.e,' abri-
oações legais relativas à escree. ação
de mercadorias compradas para revenda
é prova circunstancial positiva da so-
negação do impam° de venda de tais
mercadorias, salvo se demonstrado o
seu pagamento.

Isto misto,
Dou provimento em parte ao recurso

para deduzir do impósto exieido e.
proporcionalmente. da multa :mnuste. a
importância de Cr$ 5.186,80 (cinco
mil, cento e oitenta e seis cruz.ares e
oitenta centavos), cujos lançamento
foram apurados na perícia, mantida a
exigibilidade do impcisto e a Inti'ta cor-
respondente em relação às mersaaa ia'
referentes às notas, faturas e duphca-
tas não escrituradas.

Declaração de voto do Conselbei ro-
Henrique Biasino

Acompanho o eminente Consel o
Relator.

' Não encontroe nos presentes a ecs
nea,uma prova de ter o autuado ven
dido as mercadorias constantes das no-
tas apreendidas sem ter pago o ':ribute
resnectivo.

Outrossim, não existe nenhum diseo-
sitivo legal que considere soneetieáa

A supra dita decisão dêste Conselho
interpôs o Banco do Comércio S.A.
pedido de reconsideração nos se,jum.
tes térmos:

«Banco do Comércio S.A, re-
quer reconsideração do ato desse
Conselho cujo Acórdão, n.° 815,
manteve a decisão do Sr. areior
do Departamento de Rendas Di-
versas que determina a cobrançs
do impõsto de cessão de direitos
referente á compra do imóvel si-
tuado à estrada Vigário Geral,
área, atendendo a que as constan-
tes decisões judiciais contrárias à
cobrança do citado Invento auto-
rizam O requerente a julgar de
justiça a sua pretensão.

Aliás, dando parecer em peezes-
so, a pedido da Presidência os Re-
pública, o Sr. Dr. Consulto. Ge-
ral da República assim couside-
rou: O Acórdão só tem aplicação
plena ao caso concreto, não es-
tando as autoridades administrati-
vas sujeitas a obediência em ou-
tros casos, mas s'.2 os Acórdãos se
repetem a breve espaço é eviden-
te que à autoridade administrativa
cumpre acatar a decisão judicial
como sendo a verdade legal e,
portanto. a esta submeter-se

E exatamente o caso em ques-
tão, para o qual o requerente pede
a atenção désse egrégio Consellac
e espera deferimento.»

Eine pedido de reconsideração assim
foi contestado pela Fazenda do Distri-
to Federal:

eA solicitação de reexame da
matéria, m..e faz o Banco 1.; Co.
mercio S.A., limite-se a renovai
as sintéticas razões do recues(
oferecidis pelo postulante e refu-
tadas pela Fazenda.

O Egrégio Conselho, por ex-
pressiva maioria, acolheu a con-
tradita que esta Representação
após ao recurso. 'E o voto vence-
dor, de aatorie do douto Conse-
lheiro Lauro Vresconcellos. eeeio-
tou o assunto, em argumereação
clara, precisa e irrespondivel.

Opina, pois, esta Representação
no sentido de ser indeferido o pe-

Cadbiedo-mee finalmente esclarecer qee
o presente pedido de reconsidera é
conexo com o de n.° 175. encerrando
ambos idêntica matéria, com a diferen-
ça tão semente da designação da área
cerraorial a transmitir e dos respecti-
vos valores da transação.

o relatório.

VOTO DO RIEL ATOR

Amparando-se em decisões jud ceais
entre as geais a proferida pela 7.'.
Câmara do Trebunal de Justiça, em 21
de novembro de 1952, na Aoeiação
Cível n.° 10.313. bem corno poseaeor-
mentee segundo alega, no Acórdão do
mesmo Egrégio Tribunal resultaete do
Agravo n." 3.700, considera o Banco
do Comercio S, A . Inconstitucional a
cobrança do impôsto de CeSSãU na
transmissão de propriedade anoteiliá-
ria e assim pede reconsIderaeão da
resolução deste Coneelho consubstan-
ciada no Acórdão ri.» 814, de 17 de
ageoto eltimo, que, pelo voto quase
unânime dos Metnbreo compoientes
&sie órgão de iustlea fiscal, negou
provimento ao recurso que a releriia
sucied ide in terpôs da decisão de pri-
meira !moenda .

As razões invocadas. entret uno,
como muito bem. data vênia, este Con-
selho houve por bem deegr, não pro-
cedem. mórmente nas condições
que o litígio se apresenta a debate,

de implisto o fato de não terem sido
registradas na escrita comercial do
contribuinte determinadas notas ou fa-
turas de compras.

No caso como o da espécie, sia nen.e
um exame completo da escrituração do
comerciante é aue poderia demonstrar
ou não a existência de sonegação; fora
disso, tudo não passará de simples de-
duções, de meras suposições, circims-
tendas inaceitáveis ; -. se fundam nt
a imposição de qualquer pena, embura
pecuniária.

AC5RD.ÃO

Vistos, relatados e discutidos emes
autos em que é recorrente a firma
Mayer Orenstein e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, pelo voto de desemeete, o
Conselho de Recursos Fiscais, dar le-o-
vimento, em parte, para deduzir do
impósto exigido e, proporciona:u.ente,
da multa aplicada, a importa:leia de
Cr:a 5.186.80 ( cinco mil, cento s oi-
tenta e seis cruzeiros a oitenta centa-
vos), cujos lançamentos foram apura-
dos na perícia.

Vencidos os Conselheiros: Rclearr,
Henrique Biasino, Juvenal da Silva
Azevedo e Vasco Borges de ‘^súja,
que davam provimento, em parte, para
desclassificar a penalidade e a p licar a
multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei-
ros), de acôrdo com o art. 23 do De-
creto n.° 11.251. de 1951,

Votou pela conclusão o Conselheiro
Presidente Valdemar Freire de Mes-
qoita

Designado para redigir as con-eusões
do acórdão o Conselheiro Osvalio 'be-
rnes°. Fez declaração de voto o Con-
selheiro Henrique Bias:no.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 26 de outubro de i9e.?
— Walclemar Freire de Mesquita, Pre-
s:dente. — Lauro Vasconcelás, Relato:
do Feito. — Uswaldo Rornéro, De-
signado para Redigir as Condi.] dc
Acórdão.

ACÓRDÃO N.° 889
SESSÃO DE 26 DE Otf:LIBRO DE 1953
Pedido de Reconsideração n.° 174.
Requerente — Banco do Comercia

S.A.	 e
Requerido — Conselho de Recursos

Fiscais.
Relatar — Conselheiro Alberto Vsroof

Teixeira.
Na conformidade da legi.ilaçjo

vigente no Distrito Federai, dev i
-do é o inipásto na sessão, suces-

siva ou não. dos contratos de com-
pra e venda da propriMacie imo-
biliária.

gulamento.
assinalar que a "Lei
ações 0 •:710 a une ee-
dá às autoridade, fis-
a eficiência ia apura-
teto há que eseserar
do seapitulo IX do
do Regime Especial
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com a outorga, ao comprador, da posse
imediata do imóvel na escritura de
promessa de compra e venda e a- In
clusão da cláusula de irretratabilidade
nos contratos de cessão.

Abstenho-me de defrontar a ques-
tão sob o ponto de vista constitucio-
nal porque sômente aos Tribunais,
pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, cabe declarar a inconstitu-
cionalidade da lei ou de ato do poder
público.

Cumpre-me todavia, situar o litigio
no campo da legislação do Distrito
Federal, utilizando-me, porém, dos dis-
positivos constitucionais como ponto
de referencia.

A Constituição Federal estattli no
art. 26, ã 1.°, que no Distrito Federal
cabem os mesmos impostos atribuidoa
aos Estados e aos Municípios; em seu
art. 19 cnofere aos Estados a com-
petência de decretar, entre outros, c
imposto de transmissão da propriedade
imobiliária (inter-vivos» e sua incor-
poração ao capital de sociedade e ao
art. 18, finalmente, determina que,
observados os pr;asrplos traçados na
Magna Carta, cada Estado se regerá
pela Constituição e pelas leis que
venha a adotar.

A Constituição do Distrito Federa;
é a sua Lei Orgânica, sancionada pelo
Poder Executivo e decretada pelo
Congresso Nacional originário da As-
sembléia Constituinte que promulgou a
Constituição Brasileira.

Esta Lei Orgânica
'
 repetindo dis-

positivo constitucional, prescreve, no
art. 2.0, que (compete ao Distrito Fe-
deral decretar impostos sobre transmis-
são de propriedade imobiliária (inter-
vivos» e sua incorporação • ao capital
de sociedades» e aduz no parágrafo
2 0 do mesmo artigo 2.° que co impôs.
to de transmissão de propriedade (in-
ter-vivos», bem como a sua incorpo-
ração ao capital de sociedade, inci-
dirá sôbre .todas" as formas legais de
transmissão, inclusive a cessão de di-
reitos, a arrecadação ou adjudicação».

Teriam os efeitos derivantes desta
disposição da Lei Orgânica excedido
dos • limites de competência delineados
na Constituição Federal? - 	 •

Inclinamo-nos pela negativa desta
premissa e isso por diversas razões; -

1.0 — porque, ao conceder a
faculdade privativa de decretar
Impostos sobre _a transmissão de
propriedade tinter-vivos", a Carta
Magna de 1946 não impôs qual-
quer restrição ao Estados, esclare-
cendo tão sômente, no ã 2.° do
art. 19, que os impostos sobre
transmissão de bens corpóreos ca-
bem aos Estados em. cujo territó-
rio estes se achem situados;

2.° — porque o citado precei-
to da Lei Orgânica emanou do
Congresso Nacional em
qüencia do disposto no art. 25
da Constituição, que determina
sejam as organizações administra
siva é judiciária do Distrito Fede-
ral reguladas por lei federal;
_ 3.° — pela tradição, como pas-

samos a demonstrar, reporzarado-
nos à legislação de mais de mero
século, quando o Decreto federal
i" 2.800, de 19 de janeiro de
1898, que regulamentou a arreca-
dação do impôsto de transmissão
de propriedade, tornou - devido o
Imposto de cessão das benfeitorias
situadas em terrenos arrendados
(art. 50) e fez incidir o tabuto
(art. 45, item 7) sObre os direi-
tos e ações relativos a bens imó-
veis.

Depois, com a sanção do Decreto
Municipal -11=° 4.613, em 2 .de janeiro

de 1934, cujo art. 5.0 rezava que trios
contratos de promessa de venda de
tens imóveis por escritura pública, em
que o promitente comprador faça ces-
são de 'direitos relativa aos mesmos
bens, cobrar-se-á sobre o preço ou
valor de cada cessão o inapõs ro de
compra e venda».

Finalmente, o Decreto-lei n.° 9.626
de 22 de agosto de 1946, ainda em vi:-
gor, que estabelece a tarifa do tributo
na base de seis por cento (6%) ,para
a cessão do contrato de promessa eit
venda e preceitua no parágrafo úni-
co do art. 1.° seja devido dito impôs
to sare a . cessão dos contratos desta
espécie, contenham ou não autoriza.
ção para que o compromissado indi-
que terceiro para receber a escritura
definitiva.

Parece-me, portanto, de todo proce-
dente na conformidade da legislação
do distrito Federal, a exigibilidade do
immisto de cessão na traámissãoã da
propriedade imobiliária.

A tese da inconstitucionalidade deste
tributo, sustentada pela suplicante e de
fato aceita em algumas sentenças na
dos nossos Tribunais, tem em geral
apoio no preceito da Carta Magna
que regula a divisão e competência tri-
butária, uma vez que incidindo sõbre
a transação o imposto do selo, arre-
cadado pela União, ocorreria dessa
forma a bitribuição, com a cobrança do
segundo impcisto, o de cessão.

Esta assertiva, contudo, é coatesta-
da, entre outros

'
 pelo venerável Acór-

dão do colendo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal na Apelação Civil
n•° 4.117, publicado era 22 de novem-
bro de 1946, decisão tomada, aliás, por
unanimidade de votos e sôbre a qual
o Sr. Presidente da 8S. Câmara, re-
lator do feito, Dezembargador Estelita,
assim se pronunciou: -

«Não é possível acolher, sem
res.. viva, a tese da sentença de
que a cessão dos direitos do pro-
mitente comprador de propriedade
imóvel não é ato de transmissão
dessa propriedade. Não há dúvi-
da, o que se ..ede ou transfere é
uni direito a exigir o cumprimen-
to de uma promessa de venda: não
se transmite, na cessão, qualque,
direito dominical. Mas a verdade
é que, através da cessão, passa
do cedente para o cessionário o
aludido direito, a , exigir o cum-
primento da promessa, direito
hoje erigido, eia alguns casos, a
direito real, oponível a terceiros
e de realização compulsória. As-
sim, não há como negar que a
cessão aludida é uma forma de
transmissão de direitos, aliás de
uso generalizado (veja-se o re-
cente provimento do Corregedor
da Justiça, Dezembargador José

" garte, pondo em relevo o signi-
ficado jurídico das cessões de pro-
messa de venda, no Diário de
Justiça de 26 de julho próximo
findo) . Nestas condições; não M
absurdo em ter sido a cessão con-
siderada pelo legislador uma das
formas de transmissão de proprie-
dade imóvel, ou, pelo menos, de
direitos relativos a essa proprie-
dade.

• No tocante à inconstitucionall-
dade do impôsto, também falece
razão à sentença. Se o imposto
for havido, como se mostrou ju
ridica e -legalmente possível, como
incidindo sôbre uma forma de
transmissão da propriedade, in-
dubitável é pertencer ao Distrito
Federal a sua cobeança, cabível
aos Estados e Municípios. Se não
o fôss ainda ao mesmo restiltado

se chegará, por ser lícito aos Es
tados, e pois ao Distrito» Federal
(criar outros impostos», ão há d
ser a denominação iniprópria qu
lhe tirará o valor. Quanto à tri
butação, ainda menos aceitavel
tese da sentença. -

Não há confundir impõsto do
sêlo do papel (impôsto feder.il)
com o inimisto sobre a transonssam
do direito objeto do instrumento.
Aquele da alçada 'federal, este da
dos Estados e, pois, do Disrite
Federal.»

Concluindo este meu Voto e porque
tenha para mim que na transmissão os
propriedade imobiliária o direito de
-ceder é accessório do direito . de com-
prar, seguindo o principal quanto a
natureza' e sujeito, conseqüentemesde,
a tributação, Indefiro o presente pedi-
do de reçonsideraçâo do Banco do Co-
mércio S.A para que prevaleçam es
conclusões do Acórdão deste Conselh.o
n o 815, de 17 de agõsto do aorr in:e
mo.

O Sr.' Representante da Fazenda le-
vantou a preliminar de inCOMpeeàCia
do Conielho para conhecer do , Pedido
por se -achar fundamentado na alega-
ção de inconstitucionalidade.

Foi essa preliminar, no entanto, re-
jeitada, por maioria, contra os votos
dos Conselheiros Ernesto Di Raao e
Oswaldo Roméro.

ACÓRDÃO

Visto examinados e discutidos o pre-
sente Pedido de Reconsideração em
que é requerente .o Banco do Comér-
cio S.A. e requerido o Conseiho de
Recursos Fiscais:

Acordam os Membros deste Conse-
lho, por unanimidade, indeferir ' o Pe-
dido.

O Conselheiro Lauro Vasconsellos
reportou-se às considerações constantes
c% Acórdão anterior.

Os Conselheiros Ernesto Di Rapo
e Oswaldo Roméro votaram, no mé.
to, pela conclusão, baseando-se na pre-
valência do texto legal.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biasino e Presidente Waldemar Freire
de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais' do
Distrito Federal. Em 26 de outubro sie
1953. — Oswaldo Roméro — Vice-
Presidente no exercício da Presidência
— Alberto W ooll Teixeira — Re:a-
tor, .

ACÓRDA0 N.° 890
SESSÃO DE 26 DE OUTUBRO DE 1953

Pedido c19 Reconsideração n° 17.
Requerente — Banco do Comércio

S. A.
Requerido — O Conselho deRecur-

SOS Fiscais.
Requerido o— O Conselho de Re-

cursos Fiscais,
Na conformidade da legislação

vigente no Distrito Federal, devi-
do é o impôsto na cessão, suces-
siva ou neto, dos contratos de C01

 e venda da propriedade i:ort J-

bitzaria

RELATÓRIO
•

co figura como adquirente de exten-
sa área territorial, em Vigário Gera',
operando-se a transação pelos segui-
tes valores declarados: compra e ven-
da — Cr$ 272.750,50; 1. 1, cessão —
Cr$ 181.833,60; 2' cessão — Cr$
2.127.659,60; 3. a cessão — Cr$ 	
4.255.319,20. 	 -

A supra dita decisão dêste Conse-
lho interpôs o Banco do Comércio S.
A. pedido de reconsideraçã.0 nos se-
guintes thrmos:

"Banco do Comércio S. A., rr-
quer reconsideração do ato clêsf,a
Conselho cujo Acórdão n.* 811,
manteve a decisão do Sr. Diretor

ra
do Departamento de Rendas rt-
versas que determina a cobra a
do impósto. de cessão de direitos
referente a compra tio movei si-
tua do - à Estrada Vigário Geral,
área, atendendo a que as cons-
tantes decisões judiciais 'emiti A-
mas a cobrança do citado impt-, %-
to autorizou o rerMerente a j1-l-
gar de justiça a sua pretensão.

Aliás, dando parecer em procçi-
so, a pedido da Presidência
República, o Sr. Dr. Consult r
Geral da República assim con,.-
derou: O Acórdão só tem apito:-
ção plena ao caso concreto, n,o
estando as antoridades admirrl.
tratiVas sujeitas a obediência em
outros casos, mas se os Acórcli-is
se repetem a breve espaço é evi-
dente que à autoridade adrnin s-
trativa ,cumpre acatar - a dedão
judicial como sendo a verdade le-
gal e, portanto, a esta subme-
ter-se.

E' exatamente o caso em ques-
tão, para o qual o requerente pede
a atenção dêsse egrégio Conselho
e espera deferimento".

Éste pedido de reconsideração as&mi
foi contestado pela Fazenda do D.s-
trito Federal:

"A solicitação de reexame
matéria, que faz o Banco do CJ-
mércio S. A., limita-se a rer
var as sintéticas razões do recur-
so oferecidas pelo postulante e
refutadas pela Fazenda.

O egrégio Conselho, por expres-
siva maioria, acolheu a contraCi-
ta que esta Representação após no
recurso. E o voto vencedor, de az-
tuia do douto Conselheiro Lau:o
Vasconcelos, esgotou o assunto, em
argumentação clara, precisa e ir-
respondivel.

Opina, pois, esta Representação
no sentido de ser indeferido o
pedido".

Cabe-me finalmente esclarecer que
o presente pedido de reconsideração é
conexo com o de n.° 174, encerrando
ambos idêntica matéria, com a dife-
rença tão somente da designação da
área territorial e dos respectivos va-
lores da transação.

E' o relatório.•

•
e
e

a

Em 17 ã e agtsto do corrente ano e
pelo Acórdão n.° 814, resolveu ê.ste
Conselho, contra o voto do Conselhei-
ro Henrique Biasino e ausente apenas
o Conselheiro nmesti Dl Rego, negar
provimento ao recurso no qual o Ban-
co do Comércio S. A., invocando de-
cisões jus'isiais, pr tendia exonerar-s
do pagamento do impôsto de cessão,
sob o fundamento da inconstituciona-
lidade dêste tributo.

Ocorreu o litígio em terno de uma
guia de transmissão de propriedade 
"inter-vivos" em que ct referido Ban-

VOTO DO RELATOR

Amparando-se em decisões Judiciais
entre as quais a proferida pela 7. 8 Cã:
mara do -Tribunal de Justiça, em 21
de novembro de 1952, na ApelaçLo
Cível n.° 10.313, bem como posterior-
ment e, segundo alega, no Acórdão do
mesmo Egrégio Tribunal resultante do
Agravo n.° 3.700, considera o Banco
do Comércio A. inconstitucional a
cobrança do impôsto de cessão na
transmissão de propriedade miboliária
e assjm pede reconsideração da reso-
lução déste Conselho consubstanciado.
no Acórdão ri. » 814. de 17 de agôsto
último, que. pelo voto quase unânime
dos Membros componentes dêste órgão
de justiça fiscal, negou provimento a0
recurso que a referida sociedade in-
terpôs da decisão da primeira instân-
cia,

as razões invocadas, entretanto,
como muito bem, data vênia, êste
Conselho houve por bem decidir, não
procedem, mormente nas condições em
que o litígio se apresenta a debate,
-ora a outorga, ao comprador, da pos-
e imediata do imóvel na escritura

A

I I 1 1 111 111 11 11 11 ri 1 1119.1911. 1,
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Mais de dois anos após, ou seja em
17-6-1953, o adquirente naquela tran-
sação, alegando ter cooperado no es-
'fôrço de guerra. requer restituição da
parte do impôsto de transmissão ex-
dente do limite isencional concedido
pela Lei n.') 31, de 31-10-1947, bem
como do (mpostõ predial de 1953 oue
também pagou, conforme petição de
fls. 2 e 2v., do processo principal de
n.° 2.510 348-1953, petição essa que
passo a ler (lê).

Tendo sido o pedido submetido à de•
liberação do Sr. Diretor do DRD _foi
pelo mesmo indeferido por decisão de
14-7-1053, dessa autoridade, no oue
respeita no imposto de tranamissan
propriedade da competência do Depar-

de promessa de compra e venda e a i
incluam) ue eitallsurit de irretratabili
diree nos cinema tos de ce.ssau.

eu:derem-me ele dali: minis a (pa-
tão sob o p eito da vasta consillumo-
aai lastime somente aos nribuna is.
pelo	 L, da initsoria aosoluta Cie SMS

declarar a inconstitu-
c. asoldiale da lei ou de alo do poder
peetico.

Cumpre me, toctiivia, situar o litigio
no caio ipo da limslaes.o clo Distrito
Fecierol, rolha:iodo-me, parem, dos
Gess:eis ivos constitucionais como pon-
to de.

A Cons(ittneeo Federal estatui no
aso 26, ,t 4.". coe aL) astrite Iodeutil
CJ32111 aS ineelims impast05 atrOnriclus
aos Essadts e ma; Mun.cipiss: em seu
art. 1:i untere :a s Lstados a compe-
tem:ia de clecrc n ar, entre outros, o iro-
pOs'o cie teatranissla de• prooriedade
um-um:arei s ito vos" e sua incor-
poraçáo ao capoto de socialacies e no
art. 18, talai/dente, determina que.
observaclus os principios traçados na
aiagna Carta, cada Estado se regerá
pela Conautrimito e pelas leis que ve-
ndia a adotar,

A Constituis-ao do Distrito Federal
é a sua Lei Orgonica, mencionada pelo
Puder Exceutsvo e clearetada pelo
Giaigresso Nacional originário da As-
semUlela Constituinte que promulgou
a Constituição 'Brasileira.

Esta Lei Organica, repetindo dispo-
sitivo constitucional, prescreve, no ar-
tigo 2. 0 , que -compete ao Distrito Fe-
deral decretar impostos sôbre trans-
missáo de propriedade mobiliaria
"inter-vivos" e . sua incorporação ao
capital de sociedade" e aduz no pa-
ragrato do Mesmo art. 2. 0 que "o
impôsto de transmissão de proprie-
dade "inter-rtves". bem como a sua
incorporação ao capital de sociedade,
incidira sõbre tôdas as formas legais
de transmissão,, inclusive a cessão de
direitos, a arrecadação ou adjudica-
çào",

Teriam os fetos derivados desta
•.	 disposições da Lei Orgánica excedidO

dos Limites de Competência delineados
na Constituição. Federal?

Inclinamo-nos pela negativa desta
premissa e isso por diversas razões:

, 1." — polique, ao conceder a fa-
culdade privativa de decretar im-
postos sôbre a transmissão de
propriedade "inter-vivos", a Car-
ta Magna de 1946 não impôs qual-
quer restrição aos Estados, escla-
recendo tão somente, no 2.° do
art. 19, que os impostos sôbre
transmissão de bens corpóreos ca-
bem aos Estados em cujo territó-
rio êstes se achem situados:

2. 0 — porque o citado preceito
da Lei Orgânica emanou do Con-
gresso Nacional em conseqüência
do disposto no art. 25 da Consti-
tuição, que determina sejam as
organizações administrativas e ju-
diciária do l Distrito Federal regu-
ladas por Lei federal;

3.° — péla tradição, corno pas-
samos a demonstrar, reportando-
nos a legislação de mais de meiio
secuio, quando o Decreto federal
n." 2.800, de 19 de janeiro de 1898,
que regulamentou a arrecadação
do impôst& de transmissão de pro-
priedade, tornou devido o impôs-
to de cessão das benfeitorias si-
tuadas em terrenos arrendados
(art. 50) e fez incidir o tributo
kart. 45, item 7) sobre os direitos

ações relativos a bens imóveie.
Depois, coe a sanção do Deersto

Municipal n. o 4.613, de 2 de janeiro
de 1934, cujo art. 5, 0 rezava que "nos
contratos de promessa de venda de
hena imóveis pOr escritura pública, em
que 'o promitente comprador faça ces-
são de direitos relativa aos mesmos
bens, cobrar-se-à sôbre o preço ou ra-
tor de cada cerão o impôsto de com-
pra e venda".

Finalmente, p Decreto-lei n9 9,626,
de 22 de agêssto de 1946, ainda em vi-
gor,t que estabelece a tarifa do tribu-
to na base de seis por cento (6%)

para a cessão de contrato de promes-
sa cie venda e preceitua no parágrafo
ume° do art. 1." seja devido dito im-
posto sebre a cessão dos contratos
desta espeme. contenham ou neo au-
(orização para (soe o compromssario
oadique terceiro para receber a eseri-
-.usa definitiva.

Parece- me, portanto, de todo proce-
dente, na contem/miada (ia legislação
do Distrito Federai, a exigibilidade elo
Imposto de cessao na transmissão de
propriedacie

A tese da inconstitucionalidade dês-
te tributo sustentada pela suplicante
de fato aceita em alstunas sentenças
dos nossos Tribunais, tem em geral
apoio no preceito da Carta Magna
que regula a divisar) e competencia
tributaria, uma vez que incidindo so-
me a transação o unpsõto do sélo, ar-
recadado pela Untem ocorreria dessa
forma a bitributação, com a cobrança
do segundo imposto, o de cessão.

Esta assertiva, contudo, e contesta-
da, entre outrus, pelo venerarei Acór-
dão do coiendo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal na Apelaeeo Civel
n», 4.117, publicado em 22 de novem-
bro de 1949, decisão tomada, aliás, por
unanimidade de votos sõbre a qual o
Sr. Presidente da 8, s Cámara, rela-
tos do feito, Desembargador Guilher-
me Estellits, assim se pronunciou;

"Não é possivel acolher, sem
ressalva, a tese da sentença de
que a cessão dos direitos do pro-
mitente comprador de proprieda-
de imóvel não e ato de transmis-
são dessa . propriedade. Não há
dúvida, o que se cede ou transfere
é um direito a exigir o cumpri-
Mento de uma promessa de ven-
da; não se transmite, na cessão,
qualquer direito dominical. Mas
a verdade é que, através da ces-
são, passa do cedente para o ces-
sionário o aludido direito, a exigir
o cumprimento da promessa, di-
reito hoje erigido, em alguns ca-
ses, a direito real, oponível a ter-
ceiros e de realização compulsó-
ria. Assim, não há como negar
que a cessão aludida é uma forma
de transmissão de direitos, aliás
de uso generalizado (veja-se o re-
cente provimento do Corregedor
da Justiça, Desembargador José
Duarte, pondo em relevo o signi-
ficado juridico das cessões de pro-
messa de venda, no Diário de Jus-
fica de 26 de julho próximo fin-
do) Nestas condições, não há ab-
surdo em ter sido a cessão consi-
derada pelo legislador uma das
formas de transmissão de proprie-
dade imóvel, ou, pelo menos, de
direitos relativos a essa proprie-
dade.

No tocante á inconstitucionall-
dade do impôsto, também falece
razão à sentença. Se o impôsto
fór havido, corno se mostrou juri-
dica e legalmente possível, como
incidindo sobre uma forma de
transmissão da propriedade, in-
dubitável é pertencer ao Distrito
Federal a sua cobrança, cabível
aos Estados e Municipios. Se não
o fôr, ainda ao mesmo resultado
se chegará, por ser licito aos Es-
tados, e Pois ao Distrito Federal.
"criar outros impostos". Não há
de ser a denominação imprópria
que lhe tirará o valor. Quanto à
tributação, ainda menos aceitável
a tese da sentença.

Não há confundir impôsto do
selo de papel (impõsto federal),
com impôsto sôbre a transmis-
são do direito objeto do instru-
mento. Aquele da alçada feleral,
êste da dos Estados e, pois, do
Distrito Federal".	 •

Concluindo êste meu voto e porque
tenha para mim que na transmissão,
da propriedade imobiliária o direito,
de ceder é acessório do direito de com-
prar, seguindo o principal quanto à'
natureza e sujeito, conseqüentemente,
à tributação, indefiro o presente pe-

tamento, sem qualquer alusão 11 parte
relativa ao initoSsto predial.

Intimado dessa decisão, intereêss 3
interessado a petição de recurso d3
lis, 4. do seguinte teor

O Sr, Representante da Fazenda
oficiou nos autos, assim se pronuns
ciando:

"O tituo IV. do Decreto-lei
mero il 626 que trata das restitin-
cies do imposto de transinissa,).
preve no artigo 24, e seus ineisr:s
1, II e 11r, as hiprdc.sars em qi
Seráreperirel o trüm	 mlo, assi
pondo: 

"Art. 24 — O irar:isto, veta s:e
papo, só 5 restituirei:

— nos rasos de nu:idade
anulação do at.o cri ri ,ontr !-
to drcretada. nela autorid :-
de judiciária:

11 — 770 CCISO (10 Mio cecear a se
rea/Mar o eto ou contrut:

111 — nos. Ca ,;(:) -8 1101 drro de cL i-
eu,o

A Faseada opina no sentido 'Ia
SC7' negado provimento ao rect
so, vez crie sr não trate d . ?. QU , • 1-
quer das situarões de que cogitc es
ãsses dispositivos.-

E' o relatório,
voso DO BELATOR

O ire pósto de transmissão cie Pt
priedade "inter-vivos" e o 'meio to
predial são arrectidades por duas
partições distintas — o DRD e o DIII,
cabendo, em primeira matáricia, a de-
cisão dos litígios suscitados pela as li-
dação das leis e regulamentos que itie
dizem respeito, aos Diretores respecti-
vos, isto é, a autoridades singulares- di-
versas.

Tratando-se de impostcs dietintos
afetos a repartições diferentes, as
questões aos mesmos referentes devem
ser processadas cm autuações ou exim-
alentes também distintos.

Assim, e so tendo a solicitação ini-
cial do recorrente sido instruida e de-
cidida no DRD com relação ao ima
pósto de transmissão de propriedade
"inter-vivos", considero o recurso
apresentado como relativo tão somente
á matéria do despacho recorrido, ou
sel a, à isenção do imposto de trans-
missão de propriedade "inter-vivos".
Deve o interessado dirigir-se direta-
mente ao DEI para pleitear o que jul-
gar de seu direito com referencia ao
impôsto predial, só podendo o Conse-
lho de Recursos Fiscais ernifestar-se.
a tal respeito, quando a matéria subir
à sua deliberação, já em grau de re-
curso, após decisão. de primeira tos-
táncia, ainda, inexistente, da autori-
dade competente, isto e, do Diretor
do DEI.

Limitada. como disse, a questão em
jugamento à isenção do impósto
transmissão de propriedade "inter-
vivos", não vejo corno ser acohicla a
pretensão do recorrente.

Como ia foi fundamentado em enso
anterior, exigido que foi o impõsto
piso Departamento de Rendas Diversas,
acatado o ato unpositsvo sem qualquer
impugnação ou reelamação contra o
mesmo e efetivado, assim . o pattamento
do tributo sem qualquer alegação de
regalia isencional, esgotou-se o proce-
dimento administrativo referente ao
(do de imposição em causa.

Não tem cabimento nora, reabrir-se
a instância para rever ato de tributa-
ção acatadc e consumado oportuna
mente sem contestação ato esse admi-
nistrativamente id passado em julgado
pelo decurso dos prazos legais para
reclamação.

Não havendo poasibilidade de revi-
são, temeesivamente provocada, de
que decorra anulação da exteedlidade
do tributo j3 rree. d 3 do não se po-
derá cooitar de qualquer crédito lí-
quido, nor sorto do recorrera e, que
justifioue o pedido de restituieão que
formulou.

Consoem( o exposto.
Conheço do remisso e lhe nego ern-

vimento nor • 1 que prere tiera a cleeisS a
recorrida. relate : a no ias-este de ti
missão dede proeriedade -inter-tias'',

ciclo de reconsideração do Banco do
Comércio S. A., para que prevaleçam
as conclusões do Acórdão deste Con-
selho no 813, de 17 de agõsto do cor-
:sone ano.

O Sr. Representante da Fazenda
leeantou a preliminar de ineompeten-
ma do Conselao para conhecer do Pe-
dido, por se achar fandamentado na
al egaçâo de inconstitucionalidade.

Foi essa preliminar, no entanto. re-
jeitada, por maioria, contra os votos
dos Coneelheiros Ernesto Di Rogo e
Osvaldo Rumino.

imos D'A-0

Vistos, examinado e discutido o pie-
s i nte Pedido de Reconsideração em
mie é remerente o Ronco do Comer-
mo S. A. e requerido o Consenti de
ti eeu rsos Fiscais:

Acordem os Membros deste Conse-
lho, por unanimidade, indeferir o pe-
dido.

O Conselheiro Lauro Vasconcelos
reportou-se as considerações constan-
tes do Acórdão anterior.

Os Cc•nselheiros Ernesto Dl R ago e
Osvaldo Romero votaram, no ereto,
pela conclusão, baseando-se na preva-
lência do texto legal.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biasino e Presidente Ni aldemar Freire
de Mesoulta.

Conselho de Recurses Fiscais do
Distrito Federal, era 26 de outubro de
1953. — Osutaldo Roniero. Vice-Presi-
dente no exercicio • da Presidência, _
Alberto Wooll Teixeira, Eelator.

ACÓRDA0 N.° 891

SESSKO DE 26 DE OUTUBRO DE 1953
Recurso n.° 1.082

Recorrente — °atavio Stildarsisa
Mazza.

Recorrido — . Departimento de Ren-
das Diversas.

Relator — Conselheiro Osvaldo Ro-
méro.

Impdsto sôbre Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Consvinado e acatado o ato de
tributação não se pode apurar cré-
dito liquido que admita restitui-
ção.

RELATOU°

EM data de 20-4-1951, o General
Octavio Saldanha IVIazza deu entrada,
no DRD. à guia de transmissão pela
qual foi iniciado o processo em anexo
n.° 4,506 146-950, guia essa relativa à
operação de compra e venda "do pré-
dio e respectivo domínio Mil do terre-
no situado à Avenida Pasteur n ° 475,
esquina da rua Osório de Almeida".

Foi declarado o valor de 	
Cr$ 600.000,(0 (seiscentos mil cruzei-
ros) como valor da transação.

Processada a guia, sendo inferior ao
valor declarado os índices cadastrais
de confronto previstos no artigo 9 O.
do Decreto-lei n 9.626 de 194e, e
Lel n.° 139, de 1948, foi mandado co-
brar o imposto, por ato da autoridade
de primeira instância de 7-5-1951, ten-
do a importância respectiva entrado
em receita pelo conhecimento número
2 440.442, de 28-5-1951, com o qual foi
o processo mandado arquivar, após a
revisão regulamentar do procedimento
impositivo,
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nendo ao' recorrente, se O entender,
promover o reconhecimento dos direi-

s que lhe caiba quanto ao impôsto
predial, no DM, mediante processa-

ento próprio,

e	 acesee0
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é recorrente Octavio Sal-
danha Mazza e recorrido o Departa-
mento de Rendas Diversas:
. Acorda, primeiramente, o Conselho
de Recursos Fiscais, contra o voto do
Conselheiro Ernesto Dl Rago, rejeitar
a preliminar, levantada pelo Sr. Re-
presentante da Fazenda, de incompe-
tência do Conselho para conhecer do
pedido 'por se tratar de restituição de
enpósto; examinando o mérito, acorda
D Conselho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso nos termos do
Voto do Relator.

Ausentes os Conselheiros Henricnie
Piasino e Waldemar Freire de Mes-
quita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 26 de outubro de
1953. — Alberto Woott Teixeira no
exercício da Presidência. — Osvaldo
Roméro, Relator,

ACÓRDÃO N.° 892
SESSÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 1933

Recurso n.° 974,
Recorente — Manuel Alves Caldeira

Neto.
Recorrido — Diretor do Departa-

Mento de Rendas Diversas.
Re/ator — Conselheiro Henrique

Imposto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos".

Isenção de jornalista. Para obter
a isenção prevista no art 27 do
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias é necessário
comprovar o interessado achar-se,
na forma da lei, no exercício re-
gular da profissão.

O simples colaborador, estipen-
diado pelos artigos que escreve,
não é considerado, para êsse elei-
to, jornalista profissional.

RELATÓRIO

Manuel Alves Caldeira Neto soli-
citou isenção do pagamento do im-
existo de transmissão da compra' e,,e
um' apartamento situado à rua Leo-
poldo Miguez, invocando sua qualida-
de de jornalista profissional.

Além da escritura de promessa de
eompra e venda juntou o interessado
todos os documentos exigidos por lei
para a apreciação do favor invocado.

Quanto às suas atividades de Jorna-
lista informou que vinham sendo pres-
tadas na Revista do Trabalho.

A fls. 15 dos autos, todavia, consta
a seguinte informação:

Senhor Chefe.
Compareci à sede da Revista do

Trabalho, à Avenida Rio Branco
n.° 277, sala 1.010. sendo recebido
peio Sr. Aarão Steinbench. que
esclareceu ser o atual prop riet á-
rio da revista, desde janeiro do
corrente ano, não estando o Sr.
Manuel Alves Caldeira Neto. re-
g istrado como empregado da mes-
ma, sendo o mesmo, na sua ad-
ministração, um colaborador. re-
cebendo pelos artigos que escreve.

Anexei um exemplar de junho-
julho de 1951.

Indeferido o pedido a fls. 15-v. o
enntribuinte recorreu para êste Con-
selho. com e petição de fls. 22 a 23.

A Representação da Fazenda assim
se pronunciou a fls.:

"1. Isenção do im pésto de trans-
missão "inter-vivos", com base no
disposto no art. 27 do Ato das
Disposições Constitucionais Trans-
sitórias. indeferida pela 1.8 inse
tância em vista da informação
constante de fls. 15. do atual pra-
peletário da "Revista do Traba-
lho". no sentido de que o adaui-
rente não este

7. Ora, o recorrente juntou aos
autos declaração de que exercia o
cargo de relator da Revista do
Trabalho, passada em 7-8-1950
(doc. 9) . A outra declaração. de
fls. 26, apenas diz que êle foi ad-
mitido em 11-11-943 (fato históri-
co, sem valor atual) . O impôsto
sindical, objeto do documento de
fls. 28. é o de 1948. Entretanto,
em 24-10-951 (fls. 15), o atual
proprietário da revista decla ra nue
o recorrente é apenas colaborador
o não empregado. E' a informa-
ção mais recente que consta do
processo.

8. Ora, o art. 27 parágrafo
único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, envia
o intérprete ao disnosto no De-
creto-lei n e 7.037-44. que dispõe
sôbre a profissão de jornalista. E
o art. 6.° dêsse diploma dis tex-
tualmente:

"Art. 6.° Não se compreende no
regime déste Decreto-lei aquele
que, como colaborador e sem ca-
ráter de emprego, exerça o jor-
nalismo".

9. Tendo em vista o expesto
opino no sentido de que seja ne-
gado provimento ao recurso.

VOTO DO RELATOR

O recorrente não lo grou provar sua
qualidade de jornalista profissional.

Com efeito, pelo Diretor-Proprie-
tário da Revista na qual diz traba-
lhar. foi informado não ser êle seu
empregado e que sua atividade se li-
mita a mera colaboração.

Ora, de acerdo com a legislacão em
vigor, o colaborador, estipendiado pe-
los artigos que escreve, não é consi-
derado jornalista profissional.

A pretensão do recorrente, net) tem,
pois, amparo no artigo 27 das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias.

Face RO expéisto, nego provimento
ao recurso.

Acósigko	 •
Vistos, reln Ca Cà. ,,S e discutidos êstes

autos cru que é recorrente Manuel
Alves Caldeira Neto e recorrido o Di-
retor do Departamento de Rendas Di-
versas:

Acorda, unânimemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito* Federal,

Em, 29 de outubro de 1953. —
dentar Freire de Mesqi:ita — Presi-
dente. — Henrique Biasino — Relator.

ACÓRDÃO N. 893
Sessão de 29 de outubro de 1953

Recurso n. o 1.110.
Recorrente — F. Recoder 8z Irmãos
Recorrido — O Conselho de Re-

cursos Fiscais.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
Imposto sObre vendas e consig-

nações.
Não pode o Conselho de Re-

cursos Fiscais tonta? conhecimen-
to 'do recurso perempto, interpos-
to de decisão proJer:da na vigén-
eia da Lei 687, de 20-12-51, sãbre
litígio referente a ésse imposto.

Aplicaçóo do parágrafo único do
artigo 33, da Lei 687, referida.

RELATÓRIO

Contra a firma F. Recoder es Ir-
mãos, estabelecida à Avenida Rio
Branco, 117, 2.° andar, sala 218, foi
lavrado, em 25 de julho de 1952, o
auto de infração de fls. 2-3, em que
a autuada e acusada de estar fun-
cionando eem inscrição no DRH e de
não possuir os registros fiscais, exi-
gidos por lei.

Teria, assim, a autuada infringido
o disposto nos artigos 11 e 13, combi-
nado com o de n ° 23, números 1 e
2, da Lei - ne 687, de 29 de dezem-
bro de 1952 (fls. 21 .

Esclarecem os autuantes que na sala
encontraram mesas, máquina de es-
crever, cofre e telefone em nome de
pessoa falecida e mais que a firma
funciona em Belo- Horizonte, com la-
pidação de diamantes (fls. 2)

Intimada a apresentar defesa (fls.
4), na mesma data da autuação, a
interessada entrou, em 22 de agôsto
de 1952, com a petição que constitui
o processo anexo, n.° 4.924.989, ale

-gando que deixou de apresentar os
documentos solicitados pelos fiscais
por" estar tratando de iegalise-los no
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio e nas repartições da Pre-
feitura, razão por que solicitava fõs-
se aguardada essa legalização.

O primeiro auxiliar do corpo ins-
trutivo a se pronunniar relata o ocor-
rido, acentúa inexistência de inscri-
ção da firma, põe dúvida em que se
considere como defesa a petição do
processo anexo, referida e propõe apli-
cação de multa de Crs 1.0(0,00 — (um
mil cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros), prevista no artigo 23,
n. o 2, da Lei n.° 637, por infringén-
cia do artigo 11, da mesma Lei (fls.
7-81,. Isto em 25 de setembro de
1952.

Em 17 de março -de 1953, pronun-
cia-se um dos autuantes, informan-
do que a autuada se transferira para
a Avenida Presidente Vargas n. 435,
e que a defesa não pode prevalecer,
de vez que se encontrava a firma em
funcionamento quando autuada (fls.
8 v.)
.Consta, ainda, do processo, que, em

4 de setembro de 1952, a autuada foi
inscrita no DRM, "ex-oficio" — (fls.
5 v.) .

Em 24 de abril de 1953 outro fun-
cionário do corpo instrutivo do DRM
analisa a defesa, que jul ga improce-
dente. pela mesma razão invocada
pelo fiscal _ estar em funcionamen-
to — e, aludindo ao pres aeto no arti-

'go 26, da lei n. o 687, opina, com a
C.)ncorclãncia do Claefe de s.:: v•çu,
pela aplicação da multa cie ers...,
2 .500,00 dois mil e quinnentds cru-
zeiros) , prevista no item 1, do artigo
23, da mesma Lei (10).

Nesta altura, entretanto, verifica -se
que, pela petição que constitui o se-
gun.do processo anexo, de n. abá.:;
recebida em 14 de março de 1953,
fóra solicitada Inscrição, ctelériaa
11 de março de 1933 e insulta em
le de março de 1953, Sob n.- 143 304,
diferente do da inscrição "ex-oficio,

Em 10 de julho de 1913 toi pro-
ferido , êste despacho:

"Nego provimento à defesa
constante do. processo número
9 .924. 989-52, apenso.

Imponho à firma F. Recoder
Irmão, inscrita "ex-officio." sob
n.° 141.176, estabelecida à Ave-
nida Rio Branco n." 117, — 2.°
andar, sita 218-parte, a multa de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeirosie
prevista no artigo 23, item 1, com-
binado com o artigo 26, da Lei
n. o 687. de 1951. porque não pos-
sui registros fiscais e também por-
que não providenciou inscrição
neste Departamento.

Intime-se a firma autuada a
efetuar o 'pagamento da multa
dentro de ao (trinta p dias, poden-
do recorrer na forma da legisla-
ção em vigor.

Multa: — Cr$ 5.000,00".
Intimada da decisão em 27 de ju-

lho de 1953 (fls. 12), recorreu em 27
de age-sio' de 1953 (fls. 161, havendo
dtieis.peslit3a) .do a importância da multa —

No recurso, que diz não pretender
"destruir o mérito da autuação", atri-
bui o retardamento da legalização de
seus registes ao despachante encarre-
gado dos mesmos, afirma o própósito
de cumprir a lei e assim termina:

"g) sendo a recorrente uma or-
ganização , ainda incipiente, lutan-
do, como é óbvio, com dificulda-
des na consecução dos seus fins,
dada a fase pouco propicia a ne-

-gócios,- que ora atravessamos, e,
estando, só agora, conveniente-
mente aparelhada para o indis-
pensável êxito de seus empreendi-
mentos, a recorrente apela para
o espirito de justiça e equidade
de V Ex.", solicitando a releva-
ção, ou, pelo menos, lhe seja ate-
nuada a multa" (fls. 16)

Eis a promoção do Sr. Repre-
sentante da Fazenda:

"Preliminarmente, o recurso está
perempto, vez que o prazo para
sua interposição expirava no dia
26 de agdsto de 1953 e o mesmo
só deu entrada no DRIVI no dia
seguinte. Assim, espera esta Re-
presentação não se tome conheci-
mento do apelo. de acôrdo com a
legislação em vigor.

-Se assim, entretanto, não en-
tenderem V. Excias., espera a
Fazenda que, no merito, se negue
provimento ao recurso tanto é cer-
to que a autuação se processou
normalmente, não sendo a mesma
contestada pela firma recorrente,
a qual em seu recurso (letra C)
diz textualmente:

"Não pretendendo destruir
mérito da autuação e conse-
quente punição' com a elevada
multa, mas objetivando ressal-
tar perante V. Ex. a que nãe
houve dolo de parte da recorren-
te, que colocou em mãos de utr
despachante, nêle confiando a:
providências exigíveis, esclarece
a recorrente que está no . propo-
sito de cumprir como é de seu
dever os preceitos da legisiaçãt
do I. V. C. em vigor, já estan-
do .a firma, para tanto, devida-
mente aparelhada com os livros
/iscais e devidamente inscrita,
tendo agora à sua disposição os
serviços de um guarda-livros:"
A única defesa da recorrente

foi procurar justificar seu pro-
cedimento, atribuindo a respon-

"...registrado como empregado
da mesma (Revista), sendo o mes-
mo, na sua administração, um Co-
laborador, recebendo pelos artigos
que escreve".

2. Recorre o interessado, já
agora magistrado e jornalista
(fls. 22), alegando que é jornalis-
ta profissional, registrado no M.
do Trabalho e pagando o impôsto
sindical. Invoca ainda o v. acór-
dão prolatado na ap. cível nú-
mero 10.534 da E. 7.8 Câmara
Civel,

3. Não merece provimento o re-
curso em apreço, nem tem o in-
vocado acórdão qualquer aplicabi-
lidade ao seu caso. Com efeito,
dito acórdão (corno alguns outros)
defendem a tese, muito discutiria,
de que não se deve exigir a "prin-
cipalidade" do exercício da pro-
fissão de jornalista para a outorga
do favor isencional. Vale dizer,
embora tendo outra profissão,
mesmo principal econedlicamente,
uma vez que o interessado prove
estar no exercício do jornalismo,
tem direito à isenção.

4. Não adotamos tal tese. antes
combatêmo-Ia, por julgá-la in-
compatível com o princípio de in-
terpretação stritissimu senso que
deve presidir à aplicação da nor-
ma isencional. Entretanto, respei-
tamos a opinião dos que a adotam.

5. Todavia, nem ela tem apli-
cação à hipótese dos autos, vez que
o dispositivo constitucional invo-
cado exige, como pressuposto, o
exercício atual do jornalismo isto
é. no momento em que se A cede a
isenção.

6. E' o que decorre da leitura
do parágrafo único do att 27 do
Ato. das Disposicões Constitucio-
nais Transitórias:

"Parágrafo único. Será conside-
rado jornalista; para os efeitos-
dêste artigo, aquele que compro-
var estar no exercício da profissão,
de aeôrdo com a legislação vigen-
te ou nela houver sido aposenta-
do" (o grifo é nosso).

r-

rek



Departa- Cr$ 3.950,00 (três mil novecentos e
cinquenta cruzeiros), correspondente
ao estoque de mercadorias, deixando
de faze-10 sobre instalações, móveis
e utensílios e fundo de comércio, num
valor total de Cr$ 796.050,00 (setecen-

. tos e noventa e seis mil e cinquenta
Vistes, relatados e discutidos êstese cruzeiro).

aonsiderando o alegado na defesa,
o Sr. Diretor do DR,M determinou um
exame contábil na escrita da autua-
da, tendo o perito constatado sua
existência legal e ser exato o es-
toque de mercadorias apurado no ba-
lanço de venda do 'estabelecimento.

Ausente o Conselheiro Waldemar Em face disso, declarou aquela au-
Freire de Mesquita, Presidente, toridade insubsistente o auto e ae-

Conselho de Recursos Fiscais do correu "ex-officio° para êste Conse-
lho.

A Representação
non nos autos, na
tare

E o relatório,
VOTO DO RELATOR

O despacho recorrido está certe.
O Decreto n.° 22_061 somente tributa,
na venda de estabelecimento ceincr-
cial, o estoque de mercadoria, apu-
rado no balanço regular.

No caso a sub-judice", tal regulari-
dade foi apurada, pela primeira ins-
tancia, mediante perícia contabil.

Face ao exposto, e de acordo com
a jurisprudência pacifica neste Con-
selho, nego provimento ao xaçurso
"ex-officioa.

ACÓRDÃO

Vistos,' relatados e discutidos estes
autos em que e recorrente •• ex-olta-
cio" o Diretor do Departamento da
Renda Mercantil e recorrida a firma
Ligmann & Kopke:

Acorda, por maioria, o Conselha de
Recursos Fiscais, neaar provimento
ao recurso "ex-officio".

Vencido o Conselheiro Ernesto Dl
Rego,

!reconhecido pelo Diretor do
!mento de Rendas Diversas,

E de confirmar-se, ema, a decisão
rererritia, e nesse sentido e o meu
voto.

ACóRDX0

autos em que e recorrente er-cmczo
,o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido Antonio No-
gveira de Rezende:

Acorda, por unanimidade, o Canse-
lam de Recursos Fiscais, negar pio-
sarnento ao recurso ex-onzeio.

Distrito Federal, 29 de outubro de
1f153i — Oswaldo Ronzero, Vice-Presi-
dente no exercício da Presidência. —
Ernesto Di Bago, Relator.

ACÓRDA0 N.° 895
SESSÃO DE 29 DE OUTUBRO Dr. 1953
Recurso na 1.123.
Recorrente "ex-officio" — Diretor

do Departamento da Renda Mer-
cantil.

Recorrido — Ligmann & Kopke.
Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
Inimisto sôbre vendas e consig-

nardes.
Transferência de estabeleci-

mento. Incidência do imposto
sôbre o valor do estoque dê mei-
cadorias. anuracto Mediante peri-
cia contcibil.

RELATÓRIO

A firma Ligmann & Kopke, esta-
belecido com restaurante e bar, na
Avenida Rio Branco, 157-1)9, L° cri-
dar, foi autuada era 14-4-52 porque
na compra que fez, daquele estabe-
lecimento comercial. somen te pagou
o impeaSto de vendas a vista, sobre

da Fazenda opi-
forma regulamen-

Estatuto dos hillCi0fÉlOS bicos Civis
DA

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO-LEI N.' 3.770

•LEGISLAÇÃO POSTERIOR

•
Divulgação n.° &5

Prço: Cr$ .8,00

A VENDA:

eção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

.Agencia	 Pretóda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Li	 	 ..1n•n•n•

VOTO DO RELATOR

Manifesto-me pelo deferimento do
pedido da Representação da Fazenda
que aitua, com propriedade, a nenhu-
ma terão de ser da aplicaeão da anis-
tia, sem que ela tivesse sido invocado
ou requerida.

Não partilho da corrente que a
aplicou de plano, por entender da
necessidade de que deveria existir a
manifestação expressa de usufrua'
seus favores, no decurso do tempo em
que vigorou. Tratando-se de lei de
exceção, mantenho o entendimento
ia expendido em casos analogos para
indeferir o pedido da reverente. Ir-
mãos Velos° & Cia., e julgar consen-
tãneo com a melhor interpretação le-
gal, o deferimento do que foi formu-
lado pelo Sr, Representante da Fa-
zenda,

acónito
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é requerente a Fazenda
do Distrito Federal, requerido o Con-
selho de Recursos Fiscais e interessa-
da a firma Irmãos Velo.so & Cia. Li-
mitada:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, deferir o pedido
para que prevaleça a • cobrança da
multa moratória de Cr$ 170.10 (cento
e setenta cruze.ros e dez centavos).

Vencido o Conselheiro Lauro Vas-
cencellos,

Ausentes os Conselheiros Juvenal
di Silva Azevedo e Henrique Bio-
s:no.

'Em férias o Conselheiro Oswaldo
Rornero, substitando pelo Conselheiro
Suplente Celso Frota Pessoa.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 3 de novembro de
1953. — Waldemer Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Vasco Borges de
Arauto, Relator

PRÊÇO DO NÚMERO DE HOJE CR$ 0,60
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aabillaade respectiva Rei destea-
rman t e, , oreposto". (fla. 19).

E' o relatório • I
'VOTO DO RELATOR

Vibre a preilitrzinar
eletivarriente o recurso está pe-

rmeio. j
O praz& para sua apresentação, de

trinta dias corridos contar eia intie
mação J art. 4.. da Lei 209, de 1 de
novemoro 1 de 1948, 1 com a redação
daria peia i Lei numero 643, de 30 de
outuora de :931), terminou em 26 de
aeõsto der 1933 e ds.sa apreaentação
se deu na' dia imediato. 27 dè agosto
de 1953 'fia	 161.

Ora, tratando-se de decisão profe-
rida na aieencla dO Lei n,° 657, de
29 de dezembro de 195 1., que em seu
aiaigo 3:( para grafo único, dispõe:

"Verificada 4 perempção, o
Coneelao de Reaurses Fiscais não

• tomará conhecinaento do recurso"
nada mais cabe a. êste órgão fazer

a` si man deixar de conhecer do apelo.
Deixo, por asso, de conhecer do re-

curso, per perempth
l•,i	 ACÓRI?ÃO

Vistos, relatados je discutidos êstes
autos ena eue e eecerrente a firma F.
Leceu•l '& irmão e! recorrido o Con-
se ,, a de Recursos Piscais:

Acerda, por maioria, o Consenso()
de Recursos FISCAIS, acolhendo a pre-
liminar levantada pelo Sr. Represen-
tante da Faaenciae deixar de tomar
cann eeimento do recurso, por pe-
remoto. 'I

el
Vencida o Conrlheiro Henrique

B einia
A ,,sente o Conaelheiro Waldemar

Fra"e de Mesquita (Presidente).
Co nselho de Reeursos Fiscais do

Di strito I Federal, em 29 de outubro
de 1953, — (as.) °sumido Roméro,
Vice-Presidente no; exercício da Pre-
sa:lapela: — (a) 4.auro Vasconcellos,
Relator,,	 !

ACÔRDA0 N.° 894

--a---- •
--

1
sessÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 1953'

Recureo n.o /.016.
Recorrente "ex.-Oficio" — Diretor

do Departamento , de Rendas Diver-
sas.	 I

Recorrido — Antonio Nogueira Re-
zende. ,!

Relator — Co4e1heiro Ernesto Dr
Rogo. I

Impósfo More transmiesao de i
propriedade "linfer-vivos",

comprovada na forma relnia.-1
mentor a vrestacão de serviços de

	

guerra cabe	 reconhecimento àir
iseedo de cardo com as Leis'
lis. 31, de 194 e 764 de 1152.

RELATÓRIO

Por 'haver dadO provimento ao re-
eueso e reconhecido ao recorrente An-1
tonio Nogueira de Rezende, o direito
a iseneão do imposto relativo à aqui-
sição do prédio Ida rua Ferreira de,
Andrade n." 295 recorreu de oficio!
para ê•Ste Conselho o Diretor do Dal)

Trate-se de laenção deferida nos
termos_ do dispo4to na Lei ne 31 de
31 ele l outubro d 1947 com as modi-
ficacões das Lei. ns: 692, de 93-1-52
e 764 de 29-L-52.

O processo este instruido com cer-
tidão ;passadae la Secretaria Geral .l
do Ministério d Guerra em que se
declara que o i teressado integrou O
Forca Expedicionária Brasileira no
Teatro de Operações na Itália.

Teve vista • dos autos, na forma re-
gulamentar, o Sr. Represenaante da
Fazenda, que opinou pelo não provi-
mento" do recurso.	 -

)	 •

	

VOTO	 RELATOR

A àrtidiao junta aos autos faz pro-
va indiscutível ie que o Ineetessado
prestou Serviçod de Guerra, fazendo
portanto, jús afavor da • senção deJ1
impõato que a lei confere e que 101

'
n

' O Conselheiro Lauro Vaaconcelor.
reportou-se ao voto proferido no

, Acórdão na 633, de 5-3-53.
Ausentes os Conselheiros Waldemar

Freire de Mesquita (Presidente) e
Alberto Woolf Teixeira.

Conselho de Recursos Piscais do
Distrito Federal, 29 de outeibro de
1933. — Osivaido Roméro. Vice-Pre-
sidente, no exercido da Presidência-
- Henrique Biasina, Relator,

--
ACÔRDA0 N.° 896

STSSÃO DE 3 Dr NOVEMBRO DE 1953
Pedido de Reconsideração n o 129
Requerente — A Fazenda do Distri-

to Federal.
Reouerido — Conselho de RecUrs.ps

Fiscais,
Relator — Conselheiro Vasco Bor-

ges de Araújo.
Impésto sCore Vendas e Coo-

signacães.
Não havenko rnanije R tação, Vaca

Iiminor do contribuinte fido se
aplicam, os favores da Lei n.° 633,
de 1951, que concedeu anistia PI-
cal.

REI ATÓRIO

Por voto de desempate, foi conside-
rada anistiada, -•m Acorde° n o 365.
em face da Lei n. o 633. de 1-10-51 a
reruerente Irnaaos Veloso & Cia.
Ltda.

Deu ésse Acórdão ,provimento, em
parte, ao recurso 248, &se/ossificando
a penalidade imoosta. e aplicando a
multa de era 17,a10 (cento e setena
cruzeiros e dez eentavo.$), de acordo
com o artigo 59 do Decreto n.° 22.061,
de 1932.

A Representação da Fazenda, in-
conformada manifestou-se a fls. 23-26,
pedindo o reexame da matéria e re-
forma do Acereleo referido, pela in-
competência de se aplicar a Lei 033,
antes do pronunciamento da primeira
instancia.

Em defesa da decisão e contrarian-
do as razões da Fazenda, veio a re-
querente com as alegações de lis, ail
e 30, alegando o seguinte: ila).


